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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 648, de 09 de junho 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Casa de Apoio à Criança e ao 
Adolescente para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Autazes, Estado do Amazonas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO :ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n!! 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo- MG; 

2 - Portaria n!! 464, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa- ES; 

3 - Portaria n!! 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani- MG; 

4 - Portaria n!! 648, de 9 de junho de 2015 - Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes - AM; 

5- Portaria n!! 743, de 9 de junho de 2015- Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de lgaci- AL; 

6- Portaria n!! 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7- Portaria n!! 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati - PE; 

8- Portaria n!! 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho- MG; 

9- Portaria n!! 2.940, de 12 de agosto de 2015- Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio - MG; 

10- Portaria n!! 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista- MG; 

11 - Portaria n!! 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis- SP; 

12- Portaria n!! 2.959, de 30 de julho de 2015 -Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu- CE; 

13- Portaria n!! 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema- CE; 
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14- Portaria n!! 2.969, de 30 de julho de 2015 -Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá- AC; 

15- Portaria n!! 2.973, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16- Portaria n!! 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência- MS; 

17- Portaria n!! 3.149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra - BA; 

18- Portaria n!! 3.422, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município V era - MT; 

19- Portaria n!! 3.424, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Clube 
do Machadinha de Radiodifusão, no município de Lauro Muller- SC; 

20- Portaria n!! 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de lndiara, no município de Indiara- GO; 

21 - Portaria n!! 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha- MG; 

22- Portaria n!! 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23- Portaria n!! 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos- SP; 

24- Portaria n!! 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de Iguatemi- ACEI, no município de Iguatemi- MS; 

25- Portaria n!! 3.600, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano- RS; 

26- Portaria n!! 3.603, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27- Portaria n!! 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste- MT; 

28- Portaria n!! 3.612, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru- CE; 

29- Portaria n!! 3.617, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de Ibiraci- MG; 

· 30- Portaria n!! 3.624, de 19 de agosto de 2015- Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre- RS; 

31- Portaria n!! 3.625, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul­
RS; 

32- Portaria n!! 3.631, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca- ABCCM, no município de Meruoca - CE. 
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33- Portaria n!:! 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia- MT; 

34- Portaria n!:! 3.634, de 19 de agosto de 2015- Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó- CE; 

35- Portaria n!:! 3.635, de 19 de agosto de 2015- Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos- ASCAD, no município de Dores de Campus- MG; e 

36- Portaria n!:! 3.639, de 19 de agosto de 2015- Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos - SP; 

Brasília, 9 de maio de 2016. 
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EM n!! 00164/2015 MC 

Brasília, 17 de Julho de 2015 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3Q, da Cons 1tuição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão d matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA N° 648/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nÓ uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6~. Parágrafo Único,_da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998-, e' tendo em vista o que consta dos Processos Administrativo~ n~ 53630.000274/1998 e n~ 
53000.056247/2011, resolve: 

Art. 1~ Renovar, por dez anos, a partir dé ) 7 de agos~o de 2011, a autorização 
outorgada à AS~OCIAÇÃO CASA DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, para 
exeéútar, sem direito de exclusividade, o serviço dy radiodifusão comunitária, no município de 
Autazes, estado do Amazonas. · 

Art. 2~ A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo renovada 
por esta Portaria, reger-se-á pela Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus 
regulamentos e normas complementãres. · 

. • I 
Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliber~ção do Congresso -

Nacional, nos termos do §3~ do àrt. 223 da Constituição Federal. 

Art . .4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
_Ministro de Estado das Comunicações 

1 r 

•1 Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ R,IBEIRO BERZOI:t:-U, Ministro de sei. O~ Estado .das Comu~cações, em 09/06/2015, às 13:27, confo~ art. 3°, 111, "a", da Portaria MC 
•S$1NlU~ l.1J 89/2014, . 
ele~ N°d S'. C 'fi , "-,_...-.._..,~_ e ene do erti tcado: 1237855 

-
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- . 



Aviso n2 25 7 -C. CiviL 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETARIA 
REJJIDO Nesta Secretaria 
Em 

1 
!JJ.!2.JJLàs Jlf:?,Q horss 

~i?M? I 

Nome leglwl · 
B rr~b 

Ponto 

Em 9 de maio de 2016. 

óã\6C 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598, '3.600, 3.603, 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

p~~C~RIA Ern I I 

G De Qrdem, ao Senhor Secretário-
e~! da Mesa, para as devidas 

p~~~ ~t'l. chefade~g 
-.. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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MINISTÉRIO DAS ÇOMUNICAÇÕES 

TVR 
9012016 

TERMO"DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n!!: 53000.056247/2011-16 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo 
físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 08 de julho de 2014 

seiJ fi Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 08/07/2014, 
~Hiftatu:., W às 07:27, conforme art. 3°, 111, "b", da Portaria MC 89/2014. eletr6nlc:;a 

. ' 

· · . A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0034410 e o código CRC 57380C88. 
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MINIS1ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO S~I 

Protocolo n~: 53000.05624712011-16 
. . 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inséridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo 
físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 08 de julho de 2014 

sei! O Doçurnento as'sinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 08/07/2014, 
::f:Z:': L!.J às 07:27, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria ~C 89/2014. . 

. . -
~~·.-..~.~ .. A autenticidade do docume11to pode ser conférida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~~~· informand,o o código verificador 0034410 e o código CRC 57380C88. 
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MINISTÉRIO DAS COMl)NICAÇÕES 
- Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

j 

DESPACHO ·.1 ti!~T~Fiü D.CI <; COM UNI(;,II Ç !~ ES 
BR.Il '3[LI.u .• OF 

•:. .. ~noo 05G2~7i20 11-16 

, ' ) r ..:. ·:.t:f: 
Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°:_53630.000274/98 

1. Frente à publicaç.ão da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Casa de Apoio a Criança e ao Adolescente, na localidade de Autazes I AM, tem 
validade até 17/08/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura.do competente 
processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 04 de novembro de 2011. 

, ) ,.~. :, ,,, ·.·J 6() ! I ·( _,..,__, ~, . . !;:).:; 

BPGM/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 35! andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio no 6 :t.s.z. /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 0'1 de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
THEODORO THEOMAR DE ASSUMPÇÃO 
Representante Legal da Associação Casa de Apoio a Criança e ao Adolescente 
Rua Jefferson Braga, n° 123- Bairro .Santa Luzia 
69240-001 Autazes- AM 

Assunto: Renovação de Outorga para execq.ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
P~ocesso n°. 53000.056247/201ill-li6. 

Senhor Representante .Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998~ art~ 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual periodo, se cumpridas disposições vigentes. 

2. · Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO A CRIANÇA 
E AO ADOLESCENTE tem validade até 17/08/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 
1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua 
outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 da Norma n° 112011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instaláyões e equipamento~ em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de ·funcionamento da estação; 

Il. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

CGRC 
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. .. 
··v. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 

do Registro Çivil de Pessoas Jurídicas; 
-\· - , .. 

'· '·vi. Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publi~idade, veiculando apenas mensageris de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual . mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a fmalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim corno estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Vlll. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

, IX. Relação contendo o nome de todas os associados pessoas flsicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART, conforme item 12.1.1; . 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica- ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 

.. 

,·~ 
• 

a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição .-.., 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitam a Anatel 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 1 O anos e poderá ser renovada por 'igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

II. As entidades que cumprirem o disposto nos subítens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do processo de renovação. 

2de3 
53000.05624712011-16/CORC 



III. 

IV. 

v. 

. ~?JS Co~. 
A alteração do local de instalação da estação que esteja o~àA~o CS 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação JioR . ,ij' 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação &>s~Jec 0 Legislativo correspondente. $ s'a " 

Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente ·no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

No~ casos de não envio pel!l entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5, Comunicamos que a Norma n° 112011 e os modelos padronizados ~stão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 11201 I, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização . 

. Atenciosamente, 

.. 

53000.056247/2011-16/CGRC 

OCTA VI PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comun.jtária 

JdeJ 
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Senhor 
< J( ·y;.j /'/( J / 1/·.NNA 111/·:RANH 
( 'oonlenacic~r-( iera/ de Radiod!fitsi'íu ( 'omunilúria 
t~:v,/anada dos M11u.wérius, Hlom H, 3" andar 
( '/·,P: 700../../-YOO Hmsilia IJF 

Autazes-AM, 0/J clejaneim de 2012. 

M INIST~RIO D.A."S COMUNICA C•:lEB 
BR~BfLIA. DF 

53000 00390612012-94 

SEAPAlSCE 

A.\SIIIllo: 1-.'nl'lu de docm11e111o.\· para Renovação de 011toi'KCI para execll(-'iio de Serl'!ço de 
Hadiod{/itsiio ( 'omunitúrta 
flroci!S.\O 1/u 53U00.056247r201 1-16. 

S!!nhor ( 'oordenador-·( il!ral. 

t·:m atençào ao comido no (!{/cio n" ó 75] 2011 ('(iR(' JJUJ(' SCI·:-MC ciatac.lo de 
OY de IWI'emhro de 2011. estamos enn1111111lumdu. em anexo, a docm11e1Jiar,:c'ío q11e 11os fm 

- 11u.l!cada. 
I· rille rnalmente, 

• N 1111 .Jef!i.·rso/1 IJI'IIgo. 11" I ]3 /Jairro Solllu !.u::111 fil) ]./0-111/IJ .luto::e,, .I. I!- ( '.\'}J.f.: 11:!. 53./. 70:! 0/JU 1-./] 
/·i 1/1!'.1'.' fi)] 1 88 I ~- fJ.'\5 7: ,\'] /7-./01)5: 8/35-:!3 /3 : fJ3':J3-.J3 7,7 c-11111il: uco~:11 I 9':)8 o glllail.com 



1·.\-celellf issimo Senhor !vlimstro de l~·stado das ( 'ommuc.·açtie.\. 
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Vence1 
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ARTIGO 1 

ARTIGO 2 

- ............ _,;r_ .. 

CAPITUlO I 

DENOOINAçÃO I SEDE I OBJETIVO E DURAçÃO 

A Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente, ou 
abreviadamente, A.C.A.C.A., fundada em Assembléia realizada no dia 
16 de fevereiro de 1998, -nesta cidade de Autazes, Estado do 
Amazonas, passa a regular-s~ por este Estatuto e pela legislação 
específica. 

A A.C.A.C.A. é uma associação civil, filantrópica, de carater 
comunitário, cultural, assistencial e educacional, sem fins 
lucrativos, com duração indeterminada, com sede à avenida Marechal 
Castelo Branco, sem número, nesta cidade de Autazes, Estado de 
Amazonas. 

ARTIGO 3- são os ' seguintes os fins da A.C.A.C.A.: ( 
a) projetar e executar programas que visem assegurar o pleno 
desenvolvimento e o bem estar da criança e do adolescente; 
b) servir de órgão de articulação com outras entidades que defendam a 
causa da criança e do adolescente; 
c) explorar e instalar serviço de radiodifusão sonora, com finalidade 
educc1cional, artíst~ca, cultural e info.t:liléltiva, respeitando os 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade de Autazes, mediante concessão, 
permissão ou autorização que lhe for outorgada por ato do poder 
público competente para a exploração - dos serviços de radiodifusão, 
exploração esta sujeito e de acordo com a legisláção específica. 

- Para a consecução de seus objetivos a A.C.A.C.A. se propõe a: 
a) cooperar com as instituições empenhadas na educação, 
desenvolvimento e integração social da criança e do adolescente em 
particular e da comunidade em geral; 
b) motivar a comunidade a melhor conhec~r a causa da criança e do 
adolescente e a cooperar com as entidades interessadas na sua defesa; 
c) realizar campanhas e colaborar na organização de campanhas com o 
objetivo de levantamento de fundos destinados a auxiliar as obras de 
assistência à criança e ao adolescente, bem cano à realização das 
demais finalidades da A.C.A.C.A.; 
d) conveniar com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, 
bem cc.rno solicitar e receber auxílios ou subvenções de órgãos 
públicos ou particulares; . 
e) fiscalizar o uso do nome "Associação Casa de Ap:>io à Criança e ao 
Adolescente" e da sigla "A.C.A.C.A."; 
f) firmar convênios -com entidades análogas, órgãos públicos e 
empresas, para concepção, desenvolvimento, aprovação, produção 
industrial de material escolar, educacional, médico, alimentar e 
outros, destinados a suprir carências e abastecer a A.C, .A.C.A. de 
forma adequada e a baixo custo; 
g) assegurar livre ingresso aos que solicitarem sua afiliação como 
associados. 

CAP!TUI.O II 

SEçÃO I 

·-····· DO QUADRO SOCIAL 

AR'riGO 5 - serão admitidos cano soc~os, em número il.imi tado, tcxlas as pessoas no 
- -- .-.~ ~,.,.,~ nir,:.i1-ns civis, assim como as instituições públicas ou 
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contribuir para a realização dos objetivos da A.C.A.C.A. 

PARÃGRAFO · o~uco Os soc~os não respondem, nem 
subsidiariamente, pelas obrigações sociais da A.C.A.é.A. 

mesmo 

ARTIGO 6 - O Quadro Social da A.C.A.C.A é constituído pelas seguintes categoria$ 

.... ..,.........._ 

de sócios : '- · 
'a) Contribuintes- que são aqueles que colaboram com a A.C.A.C.A. _por 

contribuição mensal de qualquer importância por ele designada. 
b) Beneméritos - que são aqueles que, a juizo da Diretoria Executiva, 
prestam relevantes serviços a A.C.A.C.A. 

PARAGRAFO PRIME!Rd - Os pais cujos filhos estejam matri~ulados nos 
programs educacionais, culturais ou assistenciais da A.C.A.C.A. ou 
seus responsáveis, serão considerados, obrigàtoriamente, Sócios 
Contribuintes da Associação, sendo a contribuição ou isenção definida 
pela Diretoria Executiva. 

PARAGRFO SEGUNDO - As pessoas que participarem da primeira Assembléia 
Geral serão consideradas Sócias Fundadoras, sujei tas aos mesmos 
direitos e deveres do Sócio Contribuinte. 

SEçÃO II 

DOS DIREI'IOS E DE.VERES DOS SOCIOS 

- Constituem direitos e deveres do Sócio Contribuinte: 
a) comparecer às Assembléias Gerais, discutir e votar; 
b) votar e ser votado para os cargos da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal da A.C.A.C.A.; 

AI•·-I.C.L.=-- c) colaborar nos trabalhos da Associação, apresentando idéias, 
sugestões, ternas e assuntos de interesse geral e tudo o que for 

gbenéfico aos objstivos da A.C.A.C.A.; 

2 d) aceitar as incumbências que lhe forem atribuídas participando de 
o diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos; 
~ e) cumprir e acatar as disposições estatutárias; 

f) requerer convocação da Assembléia Geral na forma deste Estatuto. 

. 'pARJ.\GRAFO PRIMEIRO - Os 
,' pooerão votar nem ser 
·contribuintes. 

Sócios 
votados, 

Fundadores 
exceto se 

e os Beneméritos não 
forem também sócios 

PARAGRAFO SEGUNDO Para gozar de qualquer dos direi tos acima 
referidos é necessário que o sócio se encontre quite com suas 
obrigações sociais e seja brasileiro nato ou naturalizado há mais de 
dez anos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO Aos funcionários que mantenham direta ou 
indiretamente vínculo empregatício com a A.C.A.C.A., ainda que Sócios 
Contrib~:Iintes, não se aplicam as disposições da alínea "b" deste 
artigo. 

SEçÃO III 

DAS PENALIDADES APLICÁVEIS AOS SOCIOS 

ARTIGO 8 Infringindo o presente Estatuto os Sócios estarão sujeitos às 
t.•au~tes_Eenalidades: 
2' ~ S'ü~~i'iã!t~ ..... 
3 - Exclusão 
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ARTIGO 10 -

iJO.J.O. a .t:J.L ..u.tlt:::..LJ..Cl nwo'-''"""' ... -.-- ------, 

inferior a quinze dias, o qual dev~rá ser interposto até 
dias após a suspensão. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAçÃO E FUNCIONAMENTO DA A.C.A.C.A. 

SEçAO I 

DA ORGANIZAçAO 

São órgãos da A.C.A.C.A.: 
1) Assembl~ia Geral 
2) Conselho Fiscal 
3) Diretoria Executiva 

qUJ.nze 

f:>'b'- Co"> -· (;. ~- . I\ "'• f\S .. " .. , 

~.!'·· " · .. ,_-
t •• •. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os membros do Conselho Fiscal e os da Diretoria 
EXECUTIVA deverão ser sócios da A.C.A.C.A. há pelo menos cento e 
oitenta (180) dias, quites com suas obrigações sociais e maiores de 
de idade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O exercício das funções do Conselho Fiscal e da 
Diretoria Executi~a não pode ser remunerado a qualquer título, sendo 
vedada a distribuição de bonificações ou outras vantagens a 
diriqentes, mantenedores ou sócios, sob qualquer denqminação, forma 
ou prctextn. 

SEçAO II 

DA ASSEMBLgiA GERAL 

~ ~ ~ Assembléia Geral Ordinária ou Êxtraordinária, órgão so~rano da 
.... ~ ~ _ w Z.C.A.C.A., será constituída pelos sócios da A.C.A.C.A. que a ela 

1 ~!Al~ c;,ttJ' ~anparecerem, quites como suas obrigações sociais. 

I 
':o'->~ .. : . e·~ . ~""o9f1o "i 

:E / -~P · 'P:1f)~~ .. ~~ ·:_ . PARAGRAFO PRIMEIRO - Para participai da Assembléia Geral, os Sócios 
. ~f ~a':~·/·. ~;j\M.\.'... deverão pertencer ao Quadro Social da A.C.A.C.A há pelo menos cento 

1 I ..- ~ ,•• J 1 f f ' 1 0 0 

1 g i -'Õ~ ><.:._:.._ • .-~ ••• ~'~\" :. e o~tenta (180) d~as. 
0 ,-·~ ,' .'.

1
·'1 ~l · 

~\~ ~~!'.L~~ - '". ' .·._ ,·_./: . ~ · PARA~RAFO SEGUNDO - No caso de p.7oc~ação, o outorgad? deverá ser 
i\~ ~!i_ ~O': · t ./._;::. •.. ·· também pertencente ao Quadro Soc~al da A.C.A.C ~A. qu~te com suas 
~ ~o%-::.~s'àz-r" obrigações sociais. 
~ · ~<EõOo , f- 1 .S iLa~.ai~~o~ 
!.s · :i~~b;~~i PARAGRAFO TERCEIRO Não se admite mais de uma procuração por Sócio 
';i; · 18mb1!:!~"1'l Contribuinte. 
~e~~ z ~> ~~it o~ 
';<'~"'~"'«"'~o 
~~.~ ..... ,:.~~4~ &O: 
'',.\ ~Uit;-~v i...,.."/ o 

. ~·J5 ~~o~ i~ Ol;! 

· t~bl~~~U!t::!t 
:; }w~~~e.rt C:C.u 
u -IC/I<Io.'> f 

PARAGRAFO QUARTO - As Assembléias Gerais serão dirigidas , pelo 
Diretor Presidente da Associação que convidará um ou dois sócios 
preeentee p~a ee:rvi.r da liUiicret.ários, na composição da mesa que 
dirigirá os trabalhos da Assembléia. ' 

AR'l'IGO 12 - A convocação da Assembléia Geral far-se-á por publicação uma única 

=~•~ama~~t!~.e!~tti~~~~~d!~~~iig .. ~~~~t, · 
can antecedência de q.o mínimo trinta dias, admitindo-se, ccmo 
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alternativa, editais afixados nos principais 
município, com a mesma antecedência. 

lugares públicos 

-4-

\))' 
PARÁGRAFO PRIC1EIRO - No edital de convocação da Assembléia Gerai r 
deverá constar a respectiva Ordem do Dia. 

PARÁGRAFO SEGUNOO - A Assembléia Geral instalar-se-a, em primeira 
convocação, com a presença da rretade mais um dos Sócios quites com 
suas obrigações sociais, e, em segunda convocação, com qualquer 
número meia hora depois, devendo ambas constar tios editais de 
convocação. 

PARAGRAFO TERCEIRO - As Assembléias Gerais realiar-se-ão na sede da 
I 

A.C.A.C.A. 

ARTIGO 13 - A Assembléia Geral Ordinária compete especialmente: 
a) eleger o Diretor-Presidente da A.C.A.C.A; 
b) aprovar o relatório de atividades e as contas da Diretoria 
Executiva. 

ARTIGO 14 - A Assembléia Geral Ordinária, convocada pela Diretoria Executiva, 
reunir-se-á uma vez por ano, na primeira quinzena do mês de março, 
para o fim determinado 1na alínea "b" do artigo treze. 

ARTIGO 15 - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada pela Diretoria 
Executiva ou por no mínimo metade mais um dos Sócios em dia com 
suas obrigações sociais, para deliberar sobre: · 

a) · proposta de reforma ou alteração do Estatuto Social; 
b) assunto especial, determinado na sua convocação. 

PARÁGRAFO ONICO - No caso de propostà de reforma ou alteração do 
ESTATUTO SOCIAL diretamente relacionada com a instalação e 
exploração do serviço de radiodifusão sonora outorgado a A.C.A.C.A 
será necessário a prévia autorização do poder concedente. 

SEÇÃO III 

DO CONSELHO FISCAL 
' 

5 - O Conselho Fiscal, eleito pela Assembléia Geral Ordinária dentre os 
Sócios quites e presentes, compõe-se de três (3) membros efetivos e 

A I • 
tres (3) suplentes, com mandato de quatro (4) anos, pennitindo-
-se a reeleição. 

PAAAGRAFO PRIMEIRO - Compete a9 Conselho Fiscal verificar e ·dar 
parecer, anualmente, sobre as contas da Diretoria Executiva da 
A.C.A.C.A; 

PAAAGRAFO ··SEGUNDO o Conselho Fiscal poderá utilizar-se do 
~ assessoramento de um Contador ou de um Técnico em Contabilidade, se 

· E"scra.,e 5" assim o. desejar. 
• llle """" !jj . 

-t., ART~o f'.1 - O Conselho Fiscal reunir-se-á o número de vezes determinado pelo 
-~~ Regimento Interno e deliberará can a presença de seus membros 
qli~la~es, .c~o-~e se.us suplent~s, ta~ tos ~uantos necessários, nõ caso de 

ausenc1a, f~núqç~~~lmpedl.mento do ~espectivo t1tular. 
rt6. , I C' 1
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SEçÃO IV 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

~A~cutiva da A.C.A.C.A será composta de no mínimo: 
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1 - Pres1dente / 
2 - Vice-Presidente 
3 - Secretário 
4 - Tesoureiro -

ARTIGO 19 - O Presidente é eleito pela Assembléia Geral, com mandato de quatid' 
(4) anos, podendo haver reeleição. 

ARTIGO 20 O Vice-Presidente, o Secretário e o Tesoureiro são nomeados pelo 
Presidente ·logo após · sua eleição. 

ARTIGO 21 - A Diretoria tem plenos poderes de administração, praticando todos os 
demais atos necessários ao regular funcionamento da A.C.A.C.A, bem 
corno, resolvendo os casos de vacância dos cargos da mesma. 

ARTIGO 22 - As deliberações da Diretoria serão tcmadas por maioria simples, 
atribuindo-se ao Presidente o voto de desempate, adotadas em reunião 
cnm a presença mínima de um terço de seus membros , da qual se 
lavrará at.:;. em livro próprio. 

ARTIGO 23- Ao 'Presidente compete; 
a) coordenar as atividades da Diretoria Executiva e · presidir as 
reuniões, exercendo o voto de desempate; 
b) representar a A.C.A.C.A, ativa e passivamente, em juizo ou fora 
dele, perante as entidades de direito público e privado, nacionais e 
internacionais, com as qua~s se relacionar; 

':s1 c) convocar a Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, e a 
....,.A-;--~: . . pi.retoria Executiva para as respectivas reuniões; 

g?, g (J.C.~- .. '""· i.:~~~presentar à Assembléia Geral, ao fim de cada ano e ao término do 
~ ~/}~~~~!.;~ .· x~q.ato, o relatório anual da Diretoria sobre as atividades da 
: .;· o; '-' ... "'ií': ··.' - · ~:.0.\t.C.A; 
.'f ~ ~~~~g~ · :·:~ ) ~t.· · rigir a A.C.A.C.A atendendo à perfeita consecução de seus fins, 
~ ~'O~t.~!!l u.~:- ·_ '~ do delegar, parcialmente, suas atribuições; 

~a .. ii:~-58~~~~ ,/ fi? ssinar cheques e ordens de pagamento; 
$ ~~~~~!f5i .. ·~g.( zelar pelo conhecimento e utilização dos regulamentos, Regimentos 
. ~.: ªifij,s~~~~ e Instituições em vigência, pelos Diretores e funcionários da r~--ZS> ~o~ ~ C ' : ll:f0or:51~t; ... CIE A.C.A •• A 
~-':~.:. ... ~~~~i h) 

1 
cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto bem como as ! •'lo~~~~ ~ ~CD• 

·~Jfl&l~al!l!« • ~ diretrizes estabelecidas no Regimento Interno da A.C.A.C.A •,..I! O N-;o o o;:! CO., , 'c.,_, ..... t=..,w"'" i) nomear o Diretor do serviço de radiodifusão sonora outorgado a li " w:1:.!!~~z,....:! 
u~r~~;(~Õw~~~ A.C.A.C.A. 

aQ~Tr~ 24 - ~ompete ao Vice-Presidente: 
a) substituir o Presidente em suas faltas, licenças e impedimentos; 
b) exercer funções e atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

PARÃGRAFO ONICO - em caso ·O.e- ·renúncia ou morte do Presidente, o 
Vice-Presidente assumirá a Presidência até o fim do mandato. 

25 - Compete ao Secretário: 

26 -

a) superintender o tuncionamento de todos os serviços de secretaria 
e dos demals serviços gerais; 
b) secretar~ar todas as reuniões - da Diretoria Executiva, redigindo 
suas atas em livro próprio; 
c) organizar e supervisionar a 
funcionários ~ A.C.A.C.A 

fisvcalização de frequência dos 

Compete ao Segundo secretário , quando houver: 
a) substituir o Secretário titular nas suas faltas, licenças e 
impedimentos; 
b) exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Càmpepte ao Tesoureiro: 
a) ter sob gUa.rda e responsabilidade, conjuntamente com o 
~e~nte~ ~~~9$eS da A.C.A.C.A; 
éil prc:m:,v1tr êCI'Iri§ir"' a ... &rf.l'~~ad!!'=Sd''m! Iêt::e!.t:.a '!fetJ'!.'ers..,.•aa)!Mals......, • 
ap~ica-~a de acordo com a decisão da Diretoria Executiva; 
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d) fazer pagamento nos limites ou pela fonna estabelecida pox 
decisão da Diretoria Executiva; ' 
e) manter em dia a escrituração da receita e da despesa da 
A.C.A.C.A. e contabiliza-la sob a resJ_X)nsabilidade de um contador 
habilitado; 
f) apresentar à Diretoria Executiva os balancetes mensais, o 
relatório anual sobre a situação financeira e a prestação de contas;, 
que deverão ser encaminhadas ao Conselho Fiscal para apreciação e 
parecer, fornecendo a esses órgãos as informações complementares que 
lhe forem solicitadas; 
g) fornecer previsões de orçamentos financeiros. 

ARTIGO 28 - Compete ao Segundo Tesoureiro, quando houver: 
a) .substituir o Tesoureiro titular em suas faltas, licenças e 

I impedimentos; 
b) exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

AR'l'IGO 29 Compete a todos os membros da Diretoria Executiva cumprir as 
diretrizes estabelecidas no Regimento Interno. 

CAPITULO IV 

DAS RECEITAS E DO PATRIMONIO 

- As receitas serão constituídas pelas contribuições dos Sócios e de 
terceiros bem cano por legados, subvenções, doações e quaisquer 
outros proveentos e auxílios recebidos, e o patrimônio, pelos bens 
que a A.C.A.C.A. possui e vier a adquirir. 

PARAGRAFQ ONICO- As receitas · e o patrimônio social serão aplicados 
exclusivamente no desenvolvimento dos fins dó presente EstatutO, 
sendo que, em caso de dissolução da A.C.A.C.A, reverte~ão em 
benefício de entidade congênere com sede e atividade no Município 
de Autazes. 

CAP!TULO V 

DAS DESPESAS 
1llft'WIIL~ ~ 

íS' CJ.:· 
~ Q o 
;r~I 31 §..- ~?. A.C.A.C.A., além de suas despesas ordinárias, reembolsará os 

% ~ ,tnembros da Diretoria ~~e~utiva. e do Conselho Fiscal, das despesas l "9cr,o~ tft'1J4J, c que comprovadamente . fi~erem para o desempenho de suas atribuições 
~c2 ~ e:.Q;' estatutárias. · · 
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CAP!TULO VI 

DAS ELEiçOES E DA POSSE 

• t , · 

ARTIGO 32. __ ~.:~D~IJtj9âtro em quatro anos será eleito peüa Assembléia Geral Ordinária 
-o·~esidente da Diretoria Executiva e os membros do Conselho Fiscal. 

PARAGRAFO PRIMEIRU- A eleição será realizada J.X>r votação secreta, 
sendo permitida por aclamação. quando se tratar de chapa única. 

-•P• ..,.. IJ\IIt••tt ._...,,.,....,..... • ••w• """"''......_." .... '"' .. íitil~a.li&WM especial. 



I 

• 
fH6lS1iiO lSfECIAl OE !!fllUJS f. IT~CUS!UTDS 
Cll1\1 i\ rlr.~.· ' IJl·: 1\ u·r ·~. : )~ ' .. . ' .- ... :\~•1.1\ ;: t1,'J..-\~ 

ltiÍJrll:' ''( ; r/f • I! ··r,' i·-•11 . 

nH~.r!S /'H . l u :·J .• t• .~· ; · .. , .. ·: ·i: :;f'd,Jm __ l_ ___ __ no 
lft :ru .. - .: ... ;~ - ·· ·· .7 · ~ ... /... . ' · ,·: .. ' ... : .. · :~~ .'~:. : .. ' .. ;.:. __ :i__._:_ __ , 
.A:ulaZi' _,., __ .;._(},e ..... -·:.,: .. :.·_: .. ·.::.·:·, . :.~-.. -·- .. ···-de l!J __ . ·-' -· 

' / ·' ' , ' I ---... -L.:----~_:..: _._. _ __:.. __ , _________ , ... _ _:_ .. :_. __ _ 
O I' I C I A. /, 



-7-

... .,.c. Co. 
1.1 . ..... 

CAP!TUI.O VII 

DISPOSiçOES GERAIS 

ARTIGO 33 - A A.C.A.C.A. preservará sua autonomia · administrativa e jurídica 
perante a administração · pública e as · entidades privadas, vedada 
qualquer forma de vinculação. 

l 

AR'riGO 34 - Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos em reuniões 
conjuntas da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, com força 
estatutária, no que não colidir com este Estatuto. 

ARTIGO 35 - Este Estatuto entra em vigor na data da realização da ASsembléia 
de constituição da Associação casa de Apoio à Criança e ao 
Adolescente. 

Assinam o presente Estatuto, após a sua aprovação pela Assembléia conyocaqa 
espêcialmente para esta finalidade e elei~o do Presidente e do Conselho Fiscal, 
todos os ' membros da sua Diretoria. 
Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente, Autazes-AM, 16 de fevereiro 
de 1998. 

I ' 
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Conselheiro 



~: ~ :I ; : : ~ \ •: 

1...: . o ,' o l \ I 

•·• ,"J ,,.,·.~ . · .. o I :•o i , :.! 

' 
1 .,; "t o ( ' ; )• 

J' ·:11.., I 

I 
'/I I / • 

: .'.: 

, . 
" I o l o I .·t 



.;.la da f,\ssembléia Geral Ordinária da AC AC A-Associação Casa de Apoio à ( rian~a c ao 
Aduic.:.~.:cn.lc, convocad:1 pa1:a u eleição da sua. Presidência c do seu Çonsdho Fiscal, pura 0 pcriod.u 
de -~~~ mrf c dez lJ do1s rml e quatorze, contormc Edital de Convpcaçào divulgado em vinil' tk 
lov~' ui. r~, de dois m~. e dez. . · { ~· lt:"'}/ t.':..@ 
r\us Vllllc c sete thas do mes de março do ano de dois mil e dez, as dez horas l'm priml'ira 
·~onv,lcaç:io c às dez horas c t~inta minutos em segunda convocação, em sua sede situada uu Rua 
JdTcrson Braga n" I :!3, l>uirro Santa Luziu, nu cidade de Autazes, no l:stado do 1\mu.onas, snb a 
presidência do Sr. Theodoro Theomar de Assumpção reuniu-se a Assembléin Geral Ordinaria da 
ACACA-Associação Casn de Apoio á Criança e ao Adolescente para dcgcr o seu Diretor­
Presidente e o seu Conselho Fiscal para o período de dois mil c dez a dois mil c lfllillo r~:c Dl' inil" in 
f) Sr Theodoro Theomar de Assumpção agradeceu a prcsençu c parubcnizou u todos pur csturcm 
m·li::. uma vez reunidos com o propósito de cumprirem o que determinam os Artigos 7. 13 . 1 •1 c J :! 
do E:;taluto Social da 1AC ACA, isto é, elegerem o Diretor-Presidente c l1" Conselho Fiscal Na 
s'-=quéncia convidou para tàzerem parte da mesa dirigente dos trabalhos o Sr . .João da Silva Barbosa 
c a Senhora Leunice Pereira dos Santos, que aceitando o convite tomanun assento. Em SCI.\Uida o Sr 
J>re,idcnte convidou o Sr. Joilo da Silva 13arbosn parn secretariar ·os trabalhos c ler os- •\rtig11:i c 
rc~pcctivos parâgrafos do Estatuto da ACAC A que regulam as eleições para a Presidcncia c para l) 

Con;;clho Fiscal ; os nomes dos associados que estavam quites ·com a Tesouraria c em condi\·úcs de 
votar c serem votados: e o Relatório de Atividades e Contas do ano de dois mil c nove que 1..'111 
rclll~ ;ào própria I! untcri~r o Con!:elho Fiscal ja tin,ha aprovado sem restrições e por u.nanimidadc. 
rcr=.nnada a leitura o Senl.!or Presidente deu inicio à eleição apresentando a Chapa Unica que se 
·;;IIJdidatnr<l li.mnada pelos seguintes aftsociados c que, de acordo cum o Estatuto, poderia ser dci1a 
por aclamilçiio: para ~.l!i.eto l\.:. ~jdente · S iheQ~om :thc!Qtn de ~~UJDp.Çjfl, sódo fiu1li<~thi r dll 
ACAC'A, portador do R.G. no 1.486.188l.F.P/RJ e do C.P.f . no 228.119.747-68 c para o C\msdlm 
Fiscal os associados Laura Moreira Caxias, portadora do R.G. 11° 652.218 SSP/AM c du (' P.F 
11'"21 -1.5.i5 .:?.n--l9; Antônio Mario do Rosário da Silva, portador do R.G. n° 1.841 ' I'N-ll SSI'/AM 
e do CP F. n" 850.991.602-68; lldarlcne do Socorro da Silva Nunes, por1adora do 1t (i n" 
1 :-: 6-1 IJ<J-5 SSP/Aivl c do C.P.F. n" 773 .772.142-87 GOmo titulares e corno Slll~lentcs os assm:iadns 
M,u ~·os ,\ zc..,,•do Pontes, portador do R.G. n° 2.008.851-5 SSP/ Al'vl c do C.P.F. nu 909.65Cl: I :!~-X7.: 
:'vl •l• ltu Cl!sar ,lo Rosârio da Silva, portador do R.G. n" 1.792.397-2 SSP/AM ~ do < .1' 1· . 11 

. . S I d I, c· " 4 " ' ., c;.., 7 ~ ".. .~ 7(, 60:-1 5; Antonio, digo, Luciann Gomes V1c1rn anto~, y~rtac ora o.'· '· n ·' ·- · ~ 
SSl' "·\:.1 c do r: P.F n" 579.4ü9 907-82, todos residentes e donucrlmdos nesta. c1dudc d1: A.ulucs 
~~·.1 •• ,_~quencia e atraves de uma cuJorosa salva de palmas, foram acl.amados clc1tos os a.ss.oc.t ;~ t·l·n~ c 
HS~l ~imlas constanrcs na Chapa Única apresentada pelo Senhor Pr:slde ~llc que. em .s~qlll.d.1 , .t ssl~ln\~ 
u ·~~..111 • 1 ,.Í"I n" o 1 de ""'7 de março de 201 O, nomeando o Sr. &to o ~11\hel~tt1 Cru· pu1t.1d01 dl.1 I~ ~ 1• 

11 

1 ~:l),"(;l-72 SSP/ÃI'vl e do C.P.F. n° 476.218.502-72, residente c domiciliado nesta c1dadc de 
· · · d ~ · Rn ·dente 'I P011aria n" O'> de "7 Jc mar~·o de 20 lll, ,\t~ .. !::cs, para ocupar o cargo ~ •.~ : . :l.C&! des• d I, 'o' " I 79'> 4~Õ-3 SSP/1\M e do C.P F n'' mlnJ.•ando 0 Sr. J~i R~ ·os tSI!l tredo porta or o '· · n · - · - ~ 

1 
• . • 

?'i~ ,ur, 'iT>-'>f) re!lidcnte e domiciliado nesta cidade de Autazes, para ocupar o cargo cc · t~,e . 
~ · ~· ... âri" .' ~ ;1· i>onaria n° 03 de 27 de março de 20 I O •. nomeando o r · ~ @iist.l1 fi? I~~.Catu 
·? ore~ ~· . d d 1, G o 1 081 687_1) e do .C p F no 558.622.092-04, residente c dllllll t:I IJadll t ~ nvakallll", pullil or o ' · 1. n · · ·· · · . . , p . , .· 1 • , 1 . ll>r ncs1 1 cithdc de Autuzcs paru ocupar o cargo de e>ir.eli.Or='EeSoi.Jiietrd. O Senhor 1 '-=s" cntt: l t: ll I 
!in·d;1 u ~lcfçào proclmn,ando eleita a Chapa Única apresentada c .cedeu a palavra a ~~ ~r em . d ~~:~ 
qt:i.,L"S!.>C ra:ter uso. Como ninguém quis se manifestar. o Senhor Prestdcnte agradcc~u ma~s u111:1 -. ~z 

· :; ::"t!Sl'nça d•: todos e encerrando o~ trabalhos ddiberou a lavratura da prcscn~~ ::1.1 qu~. cn: 
. I I· 1.1. l"t l·t c "IJlrov·tdn Jleln 'Assembléia utnwcs de uma snlvu de palmus. Aut.tzc=--1\M . _7 de 

Sl..f!,llll •1 , { I l.c • ' · f J - 1 s·l·.. U·1rl> l · ·1 I)l[~ i\" 0 ck 201 o (aa) Theodoro Thcomar. ~e Assumpção-Prcstdcn c; oao l í1 • I v.l • ( s.-
~~·crct ;i riu ; L.cunicc J>creira dos Santos-Mesana. 

Oflclsl 
Certifico que a presenle lotocó)la est6 o·a· 11111111...,,1"11'"'" 

1111 7o onc110 V ele Lei no 8 935 Oou Ft 

AJ811405-04 1\UTENTICACAC• 
0ala/Hora:11101/2012 09:29:28 EMI)LUMENTO RS ~.42 
Valdem1r ANel Gullllll"•ll- Escn vente FalETJ RS 0,2• 
DII11-4443-47110·ZI30 'FI.HlP.AM RS 11,12 
·onSUie O selo 1111 - nloam CC 11 br TO "AI. DO A Trl ~$ 11 •• 
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AS!OCIA~D CASA Df AtolO À CBIA/fÇA E AO ADOLESCENTE 
'''~ hz! ''lo A1url ''" Sd~r ! 

l~.n:elelltt.\ .\IIIIO Se11hor 111illl.\tro de l·."stado da.\ ( 'omll/1/etu,:iks. 

_, 

l~·u. J'HI .. X J/JORO IH FOI\ lAR IJF ASSllMP(,'.40. 11a qualidade de 
repre.,emame le~al ela A.\:\'0('/A(,'l O CASA nr: ,.fJJOfO A CJUANCA 1~· AO AI>OU·:.\'CI·.Nn·: 

A< 'A( 'A. declaro para os del'ldosfil/s que: 

• (} Seti'IÇO ele RadíOt.l(/it .\ÚO Comu1111Únu da A ('A CA mio l'eicula nenhuma 
puhlictdade, (tca11do re.\:\"OII'(fd(Js os casos de apow cultural: 

• () Sen•tro de Rculwd({ttsc'io ( 'omu11itúrw da A ( 'At 'A reserm 11111 percentual mí11imo de 
5~h, (onco flor cemo) de tempo de .\//(1 pnwrcmwri'io para a ·trttflSIIIissLio ele conteúdos 
IIOIICW.\OS, de acordo com o que estahelece o art. fi 7, 3, do I )ecreto 11" 52. 71)5 de 31 
de outuhro de /5J63; · 

• ( J SeJTiro de · Radiod(lu.,·ao ( 'omunitúna da A ('A ( 'A ct1111pre a fi11alidade 
<.'ollstifllcwnal de fJ/'OIIIOI'er a cllltura nc t,ctmwl e re~wnal, as.'itm como do estim11lo 
mim111o ú prod11ç-tlo indepe11de111e em relai,'llo ao conte_tic.lo l'eiculado, 11os moldes do 
art. 2] I, 11. da ( 'rmstitllil,:clo Federal. 

Í1 uta::es-AM. 08 de Jcllletro de 2012. 

-···--·-- - ---------
!<1111 .k//i'r.lo/1 Nmga. 11" I :!3 /Jairro ,\imta f .11::1t1 tíY:!·IU~fJIJ/1 . 111/aa:s t l.\1- C'.\'/~/ : 0:!.55-1. 70:! 000/ --1:! 
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l~:rce/entis.\'11110 Senhor !14imstro de l~·stado das ( 'ommllcw;t;es. 

.. ' . 

1-:u. 7HI·:O/JORO THHJMAR I )fo; ASSl 111/P('lO. na qualidcÇJe de 
represe111a111e legal da ASSOCIA CiO CASA DI~· APOIO A C/UAN( 'A 1~· AO AIJOU~~W'J~Nn~· 

A ('A CA. declaro para o.\ devulo.\ .fin~ que O.\ Senhores O){ IA RIJO I)/ AS ARA lf.J() e 
DA N/1·:1. C iOMI~S {!l!UROZ. mnho., hrwtletros silo. re.v;ectllwm:nte. o /Jiretor e o Suh­
l>m!tw· do Sen•iç-o de Radiod{/itsâo Cmllllllftúria da A CA ('A. COI{(ormefotocápias em anexo 
das dect.wie.\ administrativas CJife os nomew·mn, hem como fútoccípias em anexo dos 
1'1.!.\fh'C/fi'O.\ docllmelflos de comprm·ariio de s11a nacwna/1(/ade. 

Urw h li<'' ,,.,/lt'<l~/1 /.' ' Utlllltl .'t~llllliu.::w .luw:e1. i 1/ I'//': (,•)2./IJ.fi(HJ ' 
1 •\ / '/ fJ."' 55-I -~~-. IH)II/ ./~ /-Otlt \ f'I"'J ,\'8/(}1)85 - . ,\ ,." f - . ./IN5 J..' mw/: 1." :~'-'-'..::J..J.:.'.J.!..J!.!'U. '.LJ:.'.:..!.Jl) 



"trllhco que a pre&ante folOCÓIIB tst6 1dlnbce 
•rt 7o nc1so V da Lei no 8 935 Dou Fê 

AJ811385-38 1\UTENTI CACI -
0ala/Hora.11/01/2012 09:29:28 E'M•'I LIME'NTO R$~1:,42 ~too..'-
\181demer Alver. ";Uimarlas e Esrrrvente FUNET~I R t.J&: ~"-· 
8B71-8ABA·IIDB7·7111C . F'UNDPAM RS 11, ICiõT 

•ooSLrlla o selo am Wttlf soooam cc '1\ br TO -.~~L DO .IITQ R$ ll,38 

Sar1Jf1CO QUI e presente fotoc0111 astt ldlnbc• •~ ong1na 
,Art l o mcrso v da Lo1 no 8 935 D~u F't A~ ~ 

AJ911388-34 1\UTENTICACAtfc:Jna\JS .~ 
Data/Hota.ll/01/2012 09.29·28 EM•)IUME'NTO R$ ::,42 
valdomer Af.es GurmarAes • E'sc11 vente FUNET J R$ 0,24 

483ti..C21C-0254-83F2 FUNDPAM R$ (1,12 

consuna o selo'"' ..... seToam cc, br T(' 'AL DC> .<~TO R$ ll,38 



POR TA RIA N° 01 DE 06DEJAIÍEIRODE2012 

O Diretor-Presidente da ACACA·ASSOCIAÇAO CASA 
DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, no uso 
de suas atribuiç6es legais e conforme o que 
estabelece o art. 23, i, do Estatuto Social, 

RESOLVE: 

1. Nomear o Sr. EDUARDO DIAS DE ARAUJO, brasileiro, religioso, 
portador do R.G. n° 08.968.724-8 IFPIRJ e do C.P.F. n° 027.335.487-60, 
residente e domiciliado nesta cidade de Autazes, para o cargo de 
Diretor da RadCom da ACA~A, com as seguintes funções: coordenar o 
seu planejamento administrativo, operacional e de pessoal; controlar 
suas Receitas e Despesas; confeccionar relat6rios; estabelecer 
objetivos em . concordllncla com as sugestões do Conselho 
Comunitário da RadCom lavradas em Ata e/ou com as dlr:etrlzes 
estabelecidas pela Diretoria da ACACA para o bom funcionamento da 
sua RadCom contidas no Memorando n° 001106/ACACAIGP de 24 de 
fevereiro de 2006. 

2. Determinar que o exercício das funções acima especificadas: nAo é 
remunerado; tem o caráter de voluntariado; nilo Implica em nenhum 
vínculo empregatlcio; será realizado pelo prazo de um ano a contar da 
data· desta Portaria, podendo o mesmo ser suspenso ou prowogado a 
critério da Presidência da ACACA ou à pedido da maioria do Conselho 
Comunitário da RadCom deste que devidamente justificado e lavt'lldo 

Ata. 

R~g~~~g~ AllltNTICA A FIR .IA Dli .14 DE A88liMPCAO 
-05 I:ECONHECIMENTO DE FIRMA 

nat••IW~•~ 11/01/2012 10.58 09 EMCII.UMENTO R$ 2,•2 
•laldemar Alvas G..;n,arAes . Escre•anla FUNETJ R$ O 2• 
7BA3-8072·1F83-FE4A FUNOPAM R$ 0,12 
c onst.lle o ~elo em- sllotr•· ~ "'" br TOl .1\L 00 Ao TO RS 3,a 

Rus Jefferson B171ga 123- Ba/no Ssnts Luz/a- CEP: 6924IJ.OOO- AutiiZIIs/AM 
CNPJ: 02.554.702/0001-42 Fones: (92) 8816-9857; 8217-41195 E·ms/1: Bt:llt:li19911(Jgmsll.t:om 
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PORTARIA N° 02 DE '06DEJANEIRODE2012 

O Diretor-Presidente da ~CACA-ASSOCIAÇAO CASA 
DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE: 

1. Nomear o Sr. DANIEL GOMES QUEIROZ, brasileiro, sonoplasta, 
portador do R.G. n° 2.325.326-6 SSP/AM e do, C.P.F. n° 01.456.912-18, 
residente e domiciliado nesta cidade de Autazes, para o cargo de Sub­
Diretor da RadCom da ACACA, com as seguintes funções: substituir o 
Diretor em suas faltas, licenças e Impedimentos; exercer funções e 
atribuições supletivas que forem confiadas. 

2. Dete171!inar que o exerclclo das funções acima especificadas: nllo é 
remunerado; tem o caráter de voluntariado; nllo Implica em nenhum 
vínculo empregatício; será realizado pelo prazo de um ano a contar da 
data desta Portaria, podendo o mesmo ser suspenso ou pron-ogado a 

~ critério da Presidência da ACACA ou à pedido da Diretoria da RadCom 
.,o0~" e/ou da ma/orla do Conselho Comunitário da RadCom deste que 

~6 '-Q devidamente justificado e lavrado em Ata. 

~o<>_..~ 

~~~~~~:~~=l~~ A~NTICA A FIR ~A DE 
DE AllllMPCAO 

. I:ECON~IECIMENTO DE FIRMA 
I;;IJ(;'Y'E~~~Lat'fn tliD;atallliora :11101/2012 10 58 09 EMr'LlJMENTo R$ 2,42 

11alde.,er AMos GUimeraes . Escre~t~nte FUNETJ R$ 024 
9411C-20A8·1288·1211 FUNOPAM RS 0,12 
tonsl.ltt o sak• em-. seloam c~n ~r TOl.I\L DO ATO R$ 3.38 

Rua Jeffflrson Braga 123- Ba/ITD Santa Luz/a - CEP: 6924D-000- Autazes/AM 
CNPJ: 02.554.702/0001-42 Fones: (92) 8816-9857; 8217-4095 E-mal/: acat:a199Btlittma/l.t:om 
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J~:rcelellfís.mno Senhor Ministm de J~:,·tado das Comunicaçàes. 

\ / 

Nos, ahaixo as.\-inados(a.\), memhro.\ efetivos do ( 'onselho Comunitário da Rad( 'om 
da ;1( 'ACA. moradores e residentes nesta cidade de Auta;:es. J~:wado do Anw;:cma.'i, reunidos 
nesta Juta 1ws estúdios da emissora. pura os del'ldos fins relatamos que a programaçlío 
wtculada pela mesma \'em atendendo aos illferesses exclusivos da com11nidade e dos 
prindpios estahelf!c:idos 110 art. -1" da !.e i 11" Y. 612 de IY de fevereiro de 1998. 

/~'nttducle: 

CNJ>.I: 
Rept;esentatlte: 
AssJIW/urü: 

!:'ntulade: 
CN/'.1: 
Repre.w:ntante: 
Ass11wtura: 

/·;11/idude: 
('N/~1: 

RI! f J/'I!SI!n/((1 I/I!: 

Assi11at11ra: 

1-."ttttdude: 
( 'N/1.1: 
RepreseJIIWite: 
Asst/lllllfnl 

/·;JJttdade: 
CN/'.1: 
Represe/l/unte: 
A ssilllll/1/'((.' 

A 11/a:es-AM, 08 deja11eiro de 2012. 

Paróquia de Seio .loaqmm e Sama A na 
0-1. 2 5o. 7 3-13 ()(){) 3--11 

'1.~ t;:."lb'!.tio ~ ~ 
lxrej(t Pemecoswl f >eus L; Amur 
-13. ~ON. O-lO (){)() Z-3 (i 

.h~~,~~~~ 
Assoc;iaçlio de Pmd11tores Rurais do Ramal do Nom ( 'é11 
00.557.-135 ()()()J-31 

A~~,·(d;·o~ c?~)o 

!gf'l.!j!t Jo:vange!tcu AssemMéta de J)eus !14inistério de Madureira 
3-1.533. fi-18 ()(){}/-83 

'gz;;;:,;;:_-J!/~~ ct .&,~ 
Igreja 1·:\'tmgé/ica Assemhléta de /Jeus /i'(l(./icional 
O fi. y 7-1. (i3() ()()() 1--13 
/Jénoru Regina Ramalho Nogueira 

lU~~~ e~'l.tt. ~AA 
. ' 

--

Nua.Jefli'rsn/1 /frnga. n" I 23 /Jairro ,\'ali/a l.u;:ia 69 2-10-000 . I u/a;:es. L\ I- ( '.\'/~/ : 02. 55-I. 702 0001--12 
f·one.\ : (I}]J S.'l/fí-!Ni57: 82/ 7--101)5: 8135-~3/3: 931J3--13 77 e-mai/: t1Ctlca191J8agnufil.com 



RELACAO DOS ASSOCIADOS (PESSOAS FISICASJ DA A CACA 

ND ASSOCIADO( A) EN~EREÇO IDENTIDADE 

01 Ar/nt~te do Nascimento Nunes Rua Jose S.mpalo 151 1728158-0 SSPIAM 
02 Jose Santana Rodrigues RuiJ Alrlon Sena 111 1169421·1 SSPIAM . 
03 Ange/a Moreira de Souza / Rua Raimundo Cavalcante 349 1608529-9 SSPIAM 
04 Roslmelre FetTBira Rodrigues Invasão da Cidade Nova 2601333-9 SSPIAM 
05 Dar/ene do Nascimento Nunes Beco da Onça 60 1097611-6 SSPIAM 

I 06 Adriana Gomes Esmera/do Rua Alrlon Senil 140. 1892767-0 SSP/AM 
· oi Aldlnela Gomes Esmera/do lnvasi#o do Mutlri#o 1716468-0 SSPIMJ 
08 M11ria A/clone St~lxas de Souza Balno Novo do Mutlriio 1682459-8 ssPIAII 
os Francisca de 0/IV&/ra Castro Rua Francisco B11nonca sln° 1697212-0 SSP(ikiV' 
10 lvanete Verde das Chag11s Rua 03 de M11rvo s/n° 1892795-5 SSP/JW!J 
11 Carla da Silva Chag•s Rua 03 de Março sln" 265~356-6 SSPIAII 
12 lracl de Souza NeV&s Rua Joaquim Augusto de Queiroz 2461352-5 1SSPIAM 
13 lvanelde GouV&/a Bmga Rua Francisco Teodos/o sln° 2405013-0 SSPIAM 
14 Maria Aparecida Marques Gama Lago do Trincheira 1764022·11 SSPIAM 
16 Roslneltie Mendonç11 de Figueiredo Lago do 'f'r/ncher/a 1!114463-4 SSP/AM 
16 Grelce Mara BarboSII Rodrigues Rua Jeffrlrson Braga 103 22411458·9 SSPIAM 
17 Sldlane Yamuth Coelho Invado da Cld11de Nova 264T500-6 SSPIAM 
18 E/Iss/a Rulz Tenazor Rua PB - Ba/no O/Inda 1707720-6 SSPIAM 
19 Valdllene Pereira Glri#o Rua 03 de Março s/n° 1135358-9 SSPIAM 
20 M11ria Vera Lut;/a Ramos de Mendonça Rua Jonas de Souza Pinto 667 2651508-3 SSPIAM 
21 lzabel N•scimento de Souza Rua Mario Humberlo 1075 2138073-2 SSP/AM 
22 Jaguaracy Nascimento Nunes Moraes Invado Cld11de Nova 144767D-3 SSPIAM 
23 Mar/11 de Nazam M11nol11na Bo'lJeS Rua Francisco Nobre Pontes 384 1923071-0 SSPIAM 
24 Mlque/11s Teixeira Gomes Rua Francisco Teodoslo 43 2077692-6 SSPIAM 
25 Claudejane TeiJ{eira Ga/uclo Rua Ernesto Cascalssln" 2291854-11 SSPIAM 
26 Tel'fiZB Ss Dlnlz Rua Alvaro Mala s/n° 2105820-2 SSP/AM 
27 Marlene Souza Pacheco Rua Duque de Caxias 91 1917607-4 SSPIAM 

28 Maria da ConcelçAo Vieira dos Santos Rua Pie. Kennedy sln" 1983877-B SSPIAM 
29 Luc/ana Parente Campos Rua Sargento Nonato 20 2625514-6 SSPIAM 
30 Claudete Soares Marinho Estrada do AZ-3 234236 SSPIAM 
31 Leonor Palheta dos Santos Ramal do Feno Quente 1391815-0 SSPIAM 

32 Carla Darlany do Catmo Farias Rua Julio Lobo s/n° 2077906-2 SSPIAM 
33 L/dia Mar/11 Ribeiro de Azevedo Lollnlmento do Raimundo TotTBs 2618670-5 SSPIAM 
34 Ralmunda Nascimento Palh!lta Rua Pte Kennedy sln° 2021130-9 SSPIAM 
35 Geane da Silva Farias Rua 21 de Abril sln° 2052019-0 SSPIAM 
36 Arleny Souza Palxi#o Rua Pte Kennedy sln° 2625705-0 SSPIAM 
37 Teima de Souza Almeida Lago do So11res 1714251·2 SSPIAM 

38 Simone/a Rodrigues Teixeira Rua Francisco Basilio 13 2492788-0 SSPIAM 

39 Anne Kelle Lima Soares Rua Alrlon Sena 182 2667604-4 SSPIAM 

' 40 Ralany Cordeiro VIana Ru• Alrlon Sena 10 2691221·0 SSPIAM 

41 Eudes Brandão de Menezes Comunidade Silo Jose e Santana 2359720-8 SSPIAM 

42 NeuZIInete Verde das Chagas Rua 03 de Março sln" 2167272-5 SSPIAM 

43 Sandra Brasil da Silva Invasão do Mutlriio 2573259-5 SSPIAM 

44 De/ec/Ida Esmera/do Bnisll - Rua Pte Kennedy 310 1430335-3 SSPIAM 

45 1/cilene Nascimento dos Santos Rua Jair Tuplnambs sln°• 1892640-1 SSPIAM 

46 Benala Nascimento dos Santos Comunidade do Trincheira 2167125-7 SSPIAM 

47 Llbia Ramos Cabml Rua Coronel Soares 454 2139535-7 SSPIAM 

48 Francisco Toucelra da Costa Rua Raimundo Cavalcante 731 
!ltJ8SIHIIIIIII'IAM 1'1 

49 Jer//do Thomé pontes Rua Raimundo Cavalcante 1171 743460 SSPIAM JO 

50 Nal/e da Costa Silva Rua 20 de Dezembro s/n° 0624745-8 SSPpj 

(l) .. . 



RELACAO DOS ASSOCIADOS /PESSOAS F/SICASI DA A CACA 

N" ASSOCIADO( A) ENDEREÇO IDENTIDADE 

51 Msrl11 JoiHi N••clmBntD RDdrlgu11• ds Silva Rua 03 d11 M11rço 48 1437483-11 SSP/AM 
52 Jt111/o R11mo11 Flgut~ll'fldo Rua José S11mp11/o 200 179241(}..3 SSPIAM 
53 Th11odoro Th110mar d11 Allsumpç ilo Ru11 J11ffenson Brag a 123 1486188 IFPIRJ 
!J4 f!!!Jça Gom1111 Pont1111 Rua José Samp11/o 121 0613259-6 SSPIAM - -
55 LuciVBido Ollvllira N11ty Rua Juv11nal dos Santos 38 159499 SSPIAM 
56 Adriano Qulntela da Mata Av. 20 de Dez11mbro 667 1808944-5 SSPIAM 
57 W11ld11mar S11rrlio Mont11/ro Rua Matlas FeiTtllra Lima 14 1803721J.7 SSPIAM 
!J8 João Evangelista M11/o Galvilo RuaPB48 0573431-2 SSPIAM 
59 Maria Cmusa Ribeiro Prado Rua Ang11/o Portugal 669 807247 SSP/AM 
60 Maria Valda Mar/nas d11 Ca11tro Rua José Sampaio 33 0906711J.7 SSPIAM 
61 L110nardo S11mp alo do N1111cimento Rua Raimundo Cavalcante 715 1369729-3 SSP/AM 
62 Jalth da SIIVB Barbollll Rua Matia11 Ft11Tt1/ra Lima 20 179243D-B SSP/AM 
63 Alzt~/1 Palh11ta d11 Souza Rua Ang11lo Portugal 902 18!14858-0 SSPIAM 
64 Erlan11 Ar~~ujo P11mnt11 Av. 20 d11 Dt1Zt1mbro 543 1885191-6 SSPIAM 
65 Abigail Momlra Soare• Rua José Inácio 314 1808923-2 SSPIAM 
66 Crl1111nthus Kenlo da Silva Borg1111 Rua Matia11 FeiTtlira Lima 158 1768079-4 SSP/AM 
67 Ja1111on .da Co11ta Prlnt1111 Rua Airton Sena llln" 1684231-6 SSP/AM 
68 Sergio M11chado d11 Souza Rua Otavlano d11 M11lo 141 -1753109-11 SSPIAM 
69 JIHiiison dos Santo• Almeida Rua 7 d11 St~ttlmbro 451 1858749-6 SSPIAM 
70 Sut~ly P11reira Lima Rua Jefferson·Braga 103 ' 1333971·0 SSPIAM 
71 Mauro Ct11111r do Ro11árlo da Silva Rua 7 d11 S11t11mbro sln" 17923972 SSPIAM 
72 V11/dir Johnny Soams dos Santos Rua J11ffenson Braga 713 1240190-0 SSPIAM 
73 Joyc11 /tida Batl11'ta GIIIVilo RuaPB 205 1648554-8 SSP/AM 
74 Hud11on Jos11 Mano11/ Gutldtls Bezerra Rua Jo11é lnacio 347 1761130-0 SSPIAM 
75 Jacinete Barbo1111 Rodrlg u11s Rua 7 d11 Setembro 88 ' 0581221J.7 SSPIAM 
7q Maria Maur11 Silva de Souza Rua 21 d11 Abrl/118 722702 SSP/AM -
77 Josemac Ep lfan11 Alv11s Rua José lnaclo 415 16!14021J.3 SSPIAM 
78 Adalmlr Alm• P11mira Rua Julio Lobo 941 0596189-0 SSPIAM 

... 79 Kat/11 R11glna Elo/ d11 SI/VIl Rua Airton Sena 142 1019231-0 SSP/AM 
80 Marcilen11 da Silva Dias Rua Gt~tullo Vargas 59 1064043-6 SSPIAM 

81 Benezuete Soams da Silva Rua Airton S11na 196 0864943-0 SSPIAM 
' 82 Silvsna Rob11rta Junior Rua 7 de S11tembro 22 454228 SSPIAM 

83 Amos N11ves Dla11 Ru11 do Enpnho llln" 1602060-0 SSPIAM 
84 Raimundo Luiz da Co11ta Rua FranciiiCo Barronca11 297 240601 SSP/AM 
85 Francisca dt1 Alencar Marques Rua Hortencio Sena 30 0653773-1 SSPIAM 
86 Artur Soams Ston11 Rua Hortenclo Sena 176 6!12204 SSPIAM 

87 Dorllllnll da Silva TtliXIIif'll Rua Joaquim Augu11to de Qu11iroz 1358692-0 SSP/AM 

88 Osvalda CoiTfla Botelho Rua Pre K11nn11dy 159 0786822·7 SSP/AM 

89 R11imundo L110nldasBit11ncourt da Silva Rua J11ffenson Braga 68 1090173-6 SSPIAM 

90 Mlfrlll d11 ConclllçíiD GuflfNitv N••clm~~nto Rua Julio Lobo 145 1389501 SSPIAM 

91 Sila11 Laumntino Pinheiro da Silva Rua Padm Joaquim Pemira 1536299-0 SSPIAM 

92 Ronaldo Ca11tro da Silva ... Rua Raimundo CaVBicante 174 1659322·7 SSPIAM 

93 Jose Reinaldo Gutlde11 da Co11ta Rua Duque de Caxia11 40 1707643-9 SSP!AM 

94 Joilo Albuqu11rque FeiTflira Rua Ernesto Ca11cai11 22 0712172-5 SSPIAM 

95 Altamiro da Silva Nogueira Rua do Engenho >327 758813 SSPIAM 

96 Ht~rlve/to Souza d11 Alcantaf'll Rua 07 d11 S11tembi'D 333 0806124-7 SSP/AM 

97 Amllton Nun1111 Barbollll Rua do Eng11nho 425 328946-0 SSP/AM 

98 Cl11ubenson da Co11ta Mt~nd11s Av. 20 de Dezembro 1163 2!149412-0 SSP/AM 

99 Gll11on Cord11iro da Silva Rua Julio Lobo 1089 156487-9 SSPIAM _.... 

100 Ariio Momira Soares Rua Jose Inácio 314 102~7!1) 

-
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RELA :AO DOS ASSOCIADOS 'PESSOAS FISICAS DA A CACA 

---· -
N" ASSOCIADO( A} ENDEREÇO IDENTIDADE 

101 Elzeu Ambrosif! ·Barbosa Rua Raimundo Cavalcante 173 1690060-0 SSPIAM 
102 Jose Ricardo dos Santos Avellno Rua Raimundo Cavalcante 1076 1483597-5 SSPIAM 
103 João Luclo Graça da Silva Av. 20 de Dezembro 397 1035648-7 SSPIAM 
104 Erickson Alvarenga do Nascimento RuaAnge/oPorluga/3 1727976-3 SSPIAM 
105 Raimundo Dias Ferreira Rua Pedro Teixeira de Souza 2808806-9 SSPIAM 
107 João Batista Menezes de Lima Rua 21 de Abril sln" 1585066-8 SSPIAM 
108 Alexandre Castilho Pereira da Silva Rua 7 de Setembro 230 2496909-5 SSP/AM 
109 Ismael Basto Vale - Rua do Engenho sln" 2021829-0 SSPIAM 
110 Ar/em da Silva ·Campos ' Ruà Julio Lobo 10-gs-- 1643371-B SSPIAM 
111 Francisco de Assis de Sena Dias Rua Julio Lobo 387 2618680-2 SSPIAM ---
112 Deivisson Costa de Sá Rua 03 de Março 186 2104498-8 SSPIAM 
113 Regivam Tavares Machado RuaJoaquimAugustodeQuelroz 80 1838809-4 SSPIAM 
114 Gleiciane Lima Cardoso Rua ·Raimundo Cavalcante 451 192496g;1 SSPIAM 
115 Rafael/i Ferreira da Silva Rua Angelo Porlugal 3 1974984-8 SSPIAM 
116 Iracy Teixeira Ferreira Comunidade do Trlnchera · 0833224-0 SSP/AM 
117 Maria Santana Guedes da Silva Rua 01 sln" (Grande Vitória) 0328245-7 SSPIAM 
118 Jislandia Rosa Ribeiro Rua Irmã Dulce 89 I 1822143-2 SSPIAM 
119 Adelaide Teixeira Cavalcante Rua Pau/o. Nery 10!Í1784:-7 SSPIAM -
120 Jania Mello de Azevedo Rua Raimundo Cavalcante 378 9695788 SSPIAM 
121 Maria de Jesus Azevedo de Mello Rua Raimundo Cavalcante 378 .466763 SSPIÀM 
122 Nalra Kato de Souza Rua do Engenho 735 1793370-6 SSPIAM 
123 Daniele Souza Brandão Rua Duque de Caxias 215 1618369-0 SSP/AM 
124 Maria Tereza de Souza Brandão Rua Duque de Caxias 215 0739016-5 SSPIAM 
125 Libia Ramos Cabral Rua Coronel Soares 454 2139539-7 SSPIAM 
126 Meiry Jane Carvalho da Silva Rua Ozanes Tupinamba 309 1282517-4 SSPIAM 
127 Andrea Carla da Mola Pontes Av 20 de Dezembro sln" 1491866-8 SSPIAM 
128 Claudio Pereira Rua do Engenho sln" 1134897-6 SSPIAM 
129 Rosana Ramalho Ferreira Rua Francisco Barrancas 2152304-5 SSPIAM 

130 Maria Alice Fern;;/r;z d;z Sl/v;z Oliveira Ru;z Francisco Barroncas 20 1543278·9 SSPIAM 
131 Adriana Souza MtHieiros Rua Angelo Porlugal sln" 2601653-2 SSPIAM 
132 Franciane Campos de Lima Rua Matlas Ferreira Lima 150 1722964-2 SSPIAM 

133 Odete Maria da Gama Bentes Rua do Engenho 20 1548001-1 SSPIAM 
134 Zanabel Ferreira Santana Rua Emesto Cascais 79 2102118-0 SSPIAM 
135 Danlele Vasconcelos Oliveira Rua Ozanes Tuplnamba Nobre sln" 2405740-1 SSPIAM ' 
136 Rosangela Vieira Porlugal -Rua Ozanes Tupinamba Nobre 192 184803!1-7 SSP/AM 

137 Quezlá Azevedo Lemos Rua Alrlon Sena 100 2487609-0 SSPIAM 
138 Pedro Dias Paredes Neto Rua Femando Soares Pereira 218 1268697-2 SSPIAM 
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Recibo do Sacadth, 

Cadanla Ag4ncía/Código do Cllonla Vcnclrnonto 

30/06!'1999 CREA AM - CONSELHO REG ENG ARQ AGRON 0020.003.00003426-0 
DaiA do Oocttlllllnlo Número do Docum~nto bpól:io Doe Acoita I Dato do Procossamonlo Nosso Nümaro 

25/06/1999 8200032537 ou 2 25/06/1999 8200032537-0 
Uso da Banco Carlolra I Elpôclo • Ouanlldada 1 V olor (o J Valor do Documanlo 

SR R$. X 16,66 
lnstruç6as: 

BLOQUETO PAR.l\ PAGAMENTO DA ART No. 087926 
H Daoconlo 

Contratante : ASSOC. CASA DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE H uutras UttducOOSIALNillmonlo 

Valor R$ : 16,66 -
PROJETO DE RADIOCOMUNICACAO 

11 ~I Moro/Mulla/Juroo 

(002) eBo04B2 101 339 25069 rr+ J UUltOS ACtOICIInOS lf 1 ~VI\ UVV' 

1 (a) V olor Cobrado 
CREA·AM • UMA NOVA REAUDADE 

Socado: 
ADEMIR DE JESUS LOURENCO 
CND.SOL MORAR B-E3 AP.302 
69060-020 - MANAUS - AM 
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• D. MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
•· Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
. Departamento ~e Outorga e Licenciamento - DOU_L 

• L •• • L .•. I. t FORMULÁRIO DE INii=ORMAÇÕES TÉCNICAS . . 
f 
! 1-SERVIÇO · ' 
I I ' _i Radiodifusão Comunitâria - RadCom I 

2- REGISTRO FISTEL 

. I I I I I I I I' I I I - I I ·1 
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, A.Nit:..NAS ~.1..1'-la ~IIYI~R. 

ANTENA VERTICAL DE 1,14 DE ONDA, COM PLANO DE 
TERRA. . 
MODELO: MIG-144 

Faixa de Operac;ão: 88 a 110 MH.z 
Ganho: unitário 
Impedâncla nominal: 50 ohms 
VSWR: abaixo de 1,5:1 
Potência admissivel: 500 watls 
Irradiação: Omnldirecional 
Conector: UHF - Fêmea 
Flxaçlfo: em mastro até 1" polegada 
Peso: 0,950 k 
Material: alumínio, latão e teflon rígido 
Resistência ao vento: 120 km/h 

r 

DIAGRAMA DE IRRADIÇÃO HORIZONTAL 

Edupllmar Montagem de Equipamentos Elctroolcos Ltdu. 
Rua Sergipe, 120- Vlla Silo Pedro- São José dos Campos-SP -Te!. (012! ~23-1862 

CGCMP. 39.052.07110001-73 _ , ........ 645.152.101.1)1: ev 
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ANTENAS EDUPLIMAR 

ANTENA Vl:RTICAL DE Y.t DE ONDA, COM PLANO DE 
TERRA. 
MODELO: MIG-144 

Faixa de Operatao: 88 a 110 MH:z 
Ganho: unitário 

• Impedancla nominal: 50 ohms 
- VSWR: abaixo de 1,5:1 

Potência admissivel: 500 watts 
Irradiação: Omnldlreclonal 

- Conector: UHF - Fêmea 
Flxaçio: em mastro até 1 H polegada 
Peso: 0,950 k 
Material: alumlnlo, latão e tenon rígido 
Resistência ao vento: 120 km/h 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO ·vERTICAL 
Ângulo Médio 45° 

Ol . o.• 06 

,EdupllmRr Montagem de Eqniprunentos EletrOO.lcos Ltda. 
Rua Sergipe. 120- Vila Sao Pedro- Sllo José dos Campos- SP- Tel. (012) 323-1862 

'CGCMF: 39.052.07110001· 7l • lnsc. F.$1. 645. t'2.107.112 • ME~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CERTIFICADO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇÕES 

INTRANSFERÍVEL 

Certificado : Homologação 
Código : 158!J7-XXX312 

Processo 11°. : 53000 01.i!l293196 

Requerente : MONTEL • SISTEMA DE GOMUNiéAÇÀO LTDA 

C.G.C.: 59 483 115/0001-~7 

Endereço : Rua Pedro de Santa Lúcra 48. São Pauln/SP 

Fabricante :O Requerente 

CEP 04('15-250 

Endereço: 
C.G.C.: 

Tipo de Produto: Transmrssor de Radrúdrlusiio Sonora em FM 

Modelo: MTPM 100/250 

Categoria : 2B 
Norma(s) Técnicn(s) : 07/80-MC 

Caràcler/stlcas Básicas: 
- F arxa de rrequências · ao a 1 08MHi: 
· Poténc1a de sai da 250W. com redução até 1 ow 
· Designação das emissões . 256KF8EHF 
As demais características· encontram-se de acordo cum a Norma Técnrca apllcâvel 

1111 II/I II/I /11111 /lllllllll/1111111111111 /111111111111111111111111111 I/II/I 1111111/111111111111111 I 11/11111111 I 111 1/111111/1/llllllll/flllllll 
Observações: 

Quando do seu forneci111onto. os produto:> deve111 estar aJuslados naís) potémcia(s) e fre­
quência(sl autorizadas pelo órgão técnrco competente do Mrnislério das Comunrcações 
Todas as unidades do produto objeto desta certifrcação devem ser identificadas de acordo 
~om a Portaria n(\ 10/92·DNFI. iDOU de 13 04 92) 
Índice de Nacionalização . 96,26% 
Conteúdo de importaÇão: US$ 130.70 (FQB). durante os 03(três) primeiros anos 

l/li I II/I 11111111 i /1111111111!1 !!J!J!f 1111 ~/111111 !ffl!! /f IJ/1 !!J 11/lj IJ.III /11 ~IJJliiiJH 111 [( (I@! @!II!J ((!' 11/j f.!~!!! I 11 U,!.f ll.~jl ((!~I !.L . ___ ·-
Certifico nos termos da norma geral de telecomunicaçõll!'s 11° 004/91 e de acordo com 
os dados apresentados no processo de certificaçao, que o produto acima especificado 
possui características compatíveis com o seu uso para telecomunicações no pais, po-
l~~3_s~r.~ecid~a_~~~~.!!sado:;;~a_!?!~lta~o~.!I.T' utillz~·lo:_. _____ _ _ 

Emissão : 04.06.97 
Validade : 04.06.02 

Formulário ONF!-001/94 

Autenticação: . ; 
I . 

Edilson ~ih.ai~~. dos Santos 
Drrotor 

"ertohc~ que a presente oa estA odlnt•ce a~ ong'"a' 
Art. 7, roclso 11 ia~~· no B 935 Dou Ft 

811381-23 AUTENTICAC$1.Ç1, 2 
2 09·29'28 E'Ml )I.UMENTO R .~ . 

Oata/Hora·11/011201 · FUNETJ R$ C,2. 
"Bidell'ar Alvas GuomarAes . Esc" venta ~s ( 12 

18 FUNDPAM " I, 
ZBFC·CIID4-CE4E-EF · 

. • sal·' em .. ~ seloem •t.,., ~r T 0 • AJ OCO ATO R$ :1,38 
'~S~1BD •v "m• . 



• 

.. 

DECLARAÇÃO. 

Manaus, 20 de Maio de 1999 

D~ acordo com o Item 6.11 -VI, da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária no 02/98, tendo em vista o disposto no Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°2615, de 3 ·de junho de 1998, o 

Profissional Habilitado abaixo indicado, vem Declarar e A TESTAR que a instalação 

proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

SERVIÇO: RADCOM 
- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: 

ASSOCIAÇÃO CASA DE APÓIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - ACACA 
CGC: 02.554.702/0001-42 J 

- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO: 
RUA JEFERSOM BRAGA, S/No. 
Bairro: OLINDA 
Cidade: AUTAZES UF: AM CEP. 69240-000 
COORD. GEOGRÁFICAS: LATITUDE: 03° S 54' 47" LONGITUDE: 59° W 07' 50" 

-PROFISSIONAL HABILITADO- ENGENHEIRO PROJETISTA: 

/ 

NOME: ADEMIR DE JESUS LOURENÇO 
. REGISTRO CREA: 1898-D/84-AM-RR 
ENDEREÇO:COM. SOLMORAR E-3/302 - ALEIXO 
CIDADE: MANAUS 
ESTADO: AMAZONAS 
CEP: 69060-020 
TELEFONE: 092-642-3417/981-4980 

./ 
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Parecer Conclusivo 

Manaus, 20 de Maio de 1~99 

De acordo com o Item 6.11 - VIl, da Norma Complementar do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária n° 02/98, tendo em vista o disposto no Regulamento do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n~615, de 3 de junho de 

1998, o profissional habilitado abaixo indicado, vem ATESTAR que a instalação 

proposta atende a todas as exig6encias das normas técnicas em vigor aplicáveis à 

mesma e que o conto mo de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um km de 

distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

SERVIÇO: RADCOM 
- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: 

ASSOCIAÇÃO CASA DE APÓIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE- ACACA 
CGC: 02.554.702/0001-42 

- LOCALIZAÇÃO DÇ) TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO: 
RUA JEFERSOM BRAGA, S/No. 
Bairro: OLINDA . 
Cidade: AUTAZES UF: AM CEP. 69240-000 , .. 
COORD. GEOGRÁFICAS: LATITUDE: 03° S 54' 47" LONGITUDE: 59° W 07 50 

-PROFISSIONAL HABILITADO- ENGENHEIRO PROJETISTA: 
NOME: ADEMIR DE JESUS LOURENÇO 
REGISTRO CREA: 1898-D/84-AM-RR 
ENDEREÇO:COM. SOLMORAR E-31302 - ALEIXO 
CIDADE: MANAUS 
ESTADO: AMAZONAS 
CEP: 69060-020 
TELEFONE: 092-642-3417/981-4980 
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DECLARAÇÃO 

- Manaus, 25 de Junho de 1999 

De_ acordo com o Item 6.11 - V, da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária n° 02198, tendo em vista o disposto no Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°26.15, de 3 de junho de 1998, o 
profissional habilitado abaix~ indicado, vem DECLARAR qué a cota do terreno, no 
local de instalação do . sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 
14.2. 7.1, ou seja, a cota do terreno (solo), no local da instalação do sistema irradiante 
não tem .desnível maior que trinta metros, com relação à cota dé qualquer ponto do 
terreno no raio de um km em torno do local do sistema irradiante. I , -

SERVIÇO: RADCOM -
- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: 

ASSOCIAÇÃO CASA DE APÓIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - ACACA 
CGC: 02.554.70210001-42 

- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO: 
RUA JEFERSOM BRAGA, S/No. 
Bairro: OLINDA 
Cidade: AUTAZES UF: AM CEP. 69240-000 , .. 
COORD. GEOGRÁFICAS: LATITUDE: 03° S 54' 47" LONGITUDE: 59° W 07 50 

- PROFISSIONAL HABILITADO- ENGENHEIRO PROJETISTA: 
-NOME: ADEMIR DE JESUS LOURENÇO -
·REGISTRO CREA: 1898-D/84-AM-RR 
ENDEREÇO:COM. SOLMORAR E-3/302 - ALEIXO 
CIDADE: MANAUS 
ESTADO: AMAZONAS 
CEP: 69060-020 
TELEFONE: 092-642-3417/981-4980 
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CREA-AM ~ 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia ART No 
do Amazonas 

ART- ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA Vencimento: 

ó 8 79 26 ~~ ,.~:1 
' · ·~ ~ 

~--------------------~ 

~--------------------~ 

I2!J Resumo do Conltelo: Descrtlo da Obra e/ ou Serviço Conltalado, Condlçóes, Prazo, OuanlincaçAo, Cuslos. ele. 
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1-!!1 F Valor da Obra/Sorvlço F .Valor do Honor11rlo 

) CargoJFunçAo ( )Obra ( ) Setviço ( 
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~AssinaMos >I / )yvr $ ~ ~ ./.. / I!! 
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::1 -nl 
c: 

~~~lllvel Conlralanle /1' iii Local e Dala 
· CII 

Esla Documanlo anola p<!ranle 0 CREA-AM. para os efeilos lttguis, 0 Conltalo ~o ou Verb roehzado enlre as Panes ! Leo 6 496177) 

'"' '- ./ 
~ Nome do Propne!Aroo . .. 1.!21 CPF ou CGC 

~ Endereço ela Obra e/ou Sarvlço lEj CEP 

o . ~ .. u 

C la~ o_ /f ~~·' Ouanlldada Uood '2 
Abvldada ClassofocaçAo Nfvel Quanlldada Unod Allvodade u 

-411 ...... ~ 
p. •• :" .. ~"·· ....... ~ .... 
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~n 'A"' ( ...... ãi . > 

r"" OI Àih-H '. 1 
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~ ............. '•q"ôZ:~ 30 OaseroçAo Complementar da Obta elou SeMÇO o .. 'O r- '''·ti · .. .• . .. 
~ 

-~~·::·~~( ,\ ·t;, . ~I[J: 
( ) _Funcionár;r,o. • • ~.•.·.~~· ClaSStÍ 

~( I ) Empregador · •.• '· .• Gl 
·· · t·~lil · o• ( '· 't' lmtlrtl!l. ! ,_ Cll ) Co-Aulo< I (/rodcvKiuol h LSrl~r.i'~- oln161(Ad:. .. ............. -...... • ( I Empregado V V 2_ Gl 

I 1 Co-Responsével ( ) Equope ( )Aulbnomo • a: ~1\' 'I I Pri'f•• -,., '• ·•· ·· .... 

I RU"ltlt . -~<j& wf;&_~ ~ ~Vinculada 
IIARTN• ,-..,. ._...... ··v··· ...... 

~ Oala de Pagamenlo ~.Aulam~·~ o ····•···· .. ... . ........ OC1I 

FUNCIONoMIO Uo 

Jl! IEJ Valor da Ta•a à Pagar 
:1 a 

GRÀF MO TORRES 100 BLS 50X6 04199 VIDE VERSO 

Certohco que e pce&tnlt folocó)IB ar.t: &dlrobca •~ onoone• 
.AI1. 7o IRCISO V da l81 no 8 935 Dou ~ 

1\UTENTICACÂCI 
AJ911395-28 EM• 'luJMENTI) Q$ ~.42 
Oata/Hora:ll/01/2012 09 :2B ·2~ FUNET, RS U4 
/ aldtmar .tJves G,;o•~eraas • Escro va 9 Fi.JNOPAM RS (1,12 

8148·31FB-C5FD·I210 . b• TO ' AL 00 .O. TO R$ l\,38 
- ,onsulle o selo em tNNt sel?am 'CC, 
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GRÁF. MB TORRES.100 BLS. 50X6 0<1/99 

II!S-"!IIS,_.......aLfD11388-24 I'UTENTICACÂCJ 
Oata/Hora.11/01/2012 09 29 28 EMo MENT R$ ~.42 
Valdemar Alve' GuomerAes . Escrt vtnta FUNET RS 0,24 

A354-8E30.0811-8835 "UN PPN RS Co.12 

COOSUIII O u ·o em wtM seloam CC 11 br TO AL AT R$ !1,38 
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CR019 FICHA DE CADASTRO PROFISSIONAL Emissao: 20101~99-
============================================~=============================== 

Nome 
N.Crea 
CREA.Or 
N.Visto 
T. Vi•sto 
Dt.Vali 
Sexo : 
Es.Civil: 
c;P.F. 
Dt.Nasc : 
Nacional: 

Fone 
Enderec 
Bairro 
CEP 

Atribui 

Modalid1 : 

ADEMIR DE JESUS LOURENCO 
1898-D 
AM-RR 

D 
I I 

M 
s 
075983432-68 
25111157 
BRASILEIRA 

092-642-3417 
CND.SOL MORAR B-E3 AP.302 
ALEI XO 
69060-020 Cidade :MANAUS 

ART 8 E 9 RES 218173 DO CONFEA 

018 - ENG.ELETRICISTA 

Estado :AM 

Escola1 
Pais For1: 
ot.Grau1 : 

001 - FAC.DE ENGENHARIA DA UNIV.DO AMAZONAS 

Modalid2 : 
Escola2 
Pais For2: 
ot.Grau2 : 
Modalid3 : 
Escola3 
Pais For3: 
Dt.Grau3 

Resp.T1 
Resp.T2 
Resp.T3 

N.ARTs 

. . 
•• . 

001 - BRASIL 
21112/82 

I I I 

I I 

10 

Anuid_At I I 1\IlUida_l :07101198 AM-RR Anuida_2. :14102197 ÂM-R 

OBSERVACAO 2: 

=========================================~================================== 

.:ero~co QUI 1 presente toloc01rent6 rdlnhca ao onoonel 
'111 70 lntiSO V dll8r no 8 Q35 Dou Ft 

1387 ·22 J\UTENTICACÂCI 
Dai:IIH~rra 11/01/2012 09:29:28 EMilLUMENTO R$ ::,42 
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MINISTÉRIO DA~ COMUNICÃÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEJRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do .Processo 

Numero: 53000.056247/11 Localldade/UF: Autazes/AM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO A CRIANÇA E AO ApOLESCENTE 

Aviso: o . Publicaçao: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Processo -
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? . 

-3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no 6rgAo competente? 

(1_ 
I 

r-s. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 6. 
Repüblica? 

Manifestações de apolo à Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constltuldas e 
7. sediadas na área retendlda para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

circunscrita a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldlcas que tenham residência, domicilio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
. 

8. 
' 

- ' . 

9. 
Deciaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

~ comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

o Declaração, assinada pelo representante l~gal, de que a entidade nAo é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade nAo tem como Integrante de seus quadros de sócios e de . 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga pare a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

. 
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

12. Quadro Dlretlyo da Assoclaçlo ou Fundaçlo Mandato: Validade: 

Nome do Dirigente I CPF I Cargo I Maioridade I I Nacionalidade I Emanclpaçlo 

13. Conclusão da Análise 

encaminha-se NT solicitando esclarecimento sobre possivel vinculação polltlca. 

[ A
. ( 

nane 

(Analista) 

01/0B/2012 RadCom Página 

' 

- -

-

Declaracao 

l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de. Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2046/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.056247/11 
Processo de Outorga n° 53630.000274/98 

, SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação Casa 
de Apoio à Criança e ao Adolescente, para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Autazes IAM, conforme Portaria de autorização n° 85, publicada 
no D.O.U. de 03/08/1999 e Decreto Legislativo n° 27.8, publicado no D.O.U. de 17/08/2001. 

ANÁLISE 

L Tendo em vista a análise realizada no processo, constataram-se indícios de 
que esta entidade mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, 
ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compronüssos ou relações 
político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, e subítem 8.2, alínea "r:' da Norma Complementar n° 01/2004, conforme verificado em pesquisa no texto do 
Observatório da Imprensa do PROJOR- Instituto para o desenvolvimento do jornalismo, na qual 
consta como antigo dirigente da entidade o senhor Wagner Silva de Oliveira, candidato a 
vereador .derrotado no município de Manaquiril AM no pleito de 2004, pelo partido dos 
Trabalhadores. 

CONCLUSÃO 

2. Face ao expost~ e, em respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, 
essa Entidade deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de 
recebimento deste oficio, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que~ acompanha, 
os devidos esclarecimentos acerca da referida vinculação. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas, ml caso as respostas não atendam aos itens levantados, o processo será encaminhado à 
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção da Autorização 
outorgada à requerente. 

cba/CGRC 



A consideração superior. 
Brasíli~ 01 de agosto de 2012. 

I 

Analista 

-
De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2046/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

cba/53000.056247/11/CGRC 

·~ Brasília, ..,l. de 

VILMA D~ FÁTIMA AL \umNGA F ANIS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 -Brasília- DF 

(61)3311-6177 

Oficio no 3 ool ~ /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 06 de OJO~ de 2012. 

Ao Senhor 
THEODORO THEOMAR DE ASSUMPÇÃO 
Representante Legal da Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente 
Rua Jefferson Braga, n° 123- Santa Luzia 
69.240-000 Autazes I AM 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo no 53000.056247/11. 

Senhora Representante Legal, 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056247/11, na localidade 
de Autazes I AM no qual essa Entidade requer rénovação da outorga para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2046, que indica 
pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. . Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postâl (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade esclareça todos os pontos questionados. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de· 
renovação de outorga será.indéferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uhla única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorroga9ões de prazo solicitada~ por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

~~~~·~~VADEANDRADE 
Coordenado diodifusão Comunitária 

CGRC 
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Of. 3027 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MO~ j,h 
53000.05624 7/11 .g Fls.~.:,c·~iõii=I::.J.!l-'-1 
THEODORO THEOMAR DE ASSUMPÇÃO 'S Rubriea•_..ft--
Assoclaçilo Casa d~ Apoio à Criança e ao Adolescente ~ 
Rua Jefferson Braga, 0° 123 - Santa Luzia ~ 
69.240-000 Autazes IAM ...._ 

NC. U P.AZJ..O SOCIAL Dt 

CEP I ÇODE POSTAL 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMJNACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE ~'ENVOI D PRiORITÁRIA I PRIORITAIRE 

ASSINATURA DO RECEQEDOR I SIGNATURE DU RECEPTEUR 

75240203.() 

AVISO DE 
RI:CEBiMENTO 

AVIS CN07 

-. 

AR 

OeMs 
D SEGURADO I VALEUR Dt:CLARfi 

FCa.6J/16 114 • 1116 mm 

RQ 97t'98632 5 B'R 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRA/SON 

__j_j 
~U::N::;:ID:;:AOE~D=-E:;PO;:S~TA~G;;E:;M=./ B;;U~REA;;::U:;DE;;D;;ÊPO~T;:~~~ __/ _/ ___ __/ _j--~ _/ __ 

AGtNCIA Mlf\!I~M~. ;4 h h 

NOMEOU IVWf._: !U"-i',. .. ~ 
i'l'r-··-~ 

1--'--'--..L. MINISTÉRIO DÀS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicaçõe~ Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Espbmada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

DD·D.DD·DDD 

h 
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·~Fis "\.) -o..; . cn 
-ASSOCIAÇÃO CASA DE' APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE ~Rubl~ca-...- • 

RIRI Jlllfer6tln Braga n°123- Bairro Santa Luzia- 69240-000 -Autaze.:lat. f)C, 
CNI'J: 02.554.70210001-42 Fones: (92) 8806-7757; 8189-3020; 8269-7990; 94BI-305 ~ 

e-mal/: acaca1991/(j)gmall.com; lheodoro1940tilgmail.com 

' 
Carta Oficio 015112/ACACA;GP 

Autazes-AM, 15 de agosto de. 2012. 

Senhor 
JOÃO PAULO SARAiVA DE ANDRADE 
CQOrdenador G,eral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R 

MINISTERIO DAil ~OMUNI~.O. O.,Ea 
BRA srLIA • DF 

' 
53000 041304/2012-35 

Edifício Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-9oo - Brasília-DF 

iEAPAISCE 

Süiü3l2012-ü8 :SO 

Assunto: solicitação de esclarecimentos (Processo 11° 53000.0562-/7/] 1) 
'- . 

Senhor Coordenador-Geral 

Recebemos nesta data o Ofício n° 302 7 2012. CGRC DEOCISCE-NIC. datado de 06 de 
agosto de 2012, através do qual nos solicita esclarecimentos a respeito da vinculação com a 
ACAC~ do Sr. Wagner Silva de Oliveira. 

Acerca do assunto em pauta, temos a esclarecer o que se segue: 

/. Com exceção do Presidente, todos os demais membros da Diretoria não são eleitos 
pela Assembléia Ger'!l Ordinária, mqs sim nomeados e destituídos pelo Presidellle 
eleito, conforme determinam os Arts. 13, 18, 19 e 32 do Estatuto da A CACA; 

2. Só o Presidente pode répresentar a A(' A(' A, ativa e passivamente, em juizo ou fora 
dele, perante as entidades de direito público e privado, nacionais e internacionais, 
com as quais se relacionar (Art. 2, alínea b, do Estatuto da A CACA); 

3. Por ter sido um dos sóciosfimdadores da ACACA, o Sr. Wagner Silva de Oliveira foi 
\ convidado pelo Presidente eleito para o primeiro período de 1998 a 2002, para 

ocupar o cargo de Diretor Secretário; · 

4. Mesmo tendo sido convidado e aceito o convite, o Sr. Wagnei· Silva de Oliveira mmi:a 
ocupou de fato o cargo de Diretor Secretário, em virtude de logo em seguida e sem 
pelo menos comunicar à ACACA a sua intenção, ler se transferido para outra 

· comunidade (só ficamos sabendo da sua ida para Manaquiri agora, através do 
supracitado Ofício que recebemo~); 

1 



ASSOCIAÇÃO CASA DE APDID A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

5. Considerando que o Sr. Wagner Silva de Oliveira praticamente abandonou o cargo 
para o qual tinha sido gentilmente convídado a -ocupar, o Presidente convidou outro 
associado para substituí-/o, convite que foi aceito pelo Sr. Andreson Adriano Oliveira 
Cavalcante (fotocópia em anexo da Portaria que o nomeou); 

6. Quando o Sr. Wagner Silva de Oliveira se candidatou a w:rectdor ttcts e/eiçl'JI!s de 
2004, no Município de Manaquiri/AM, - segundo a cont:lusão contida na Nota 
Técnica 11° 204612012/CGRCIDEO 'SCE-MC que ácompanlJ.a o já supracitado Ofício 
-há muitos anos já tinha deixado de fazer parte não só da Diretõr.ia mas inclusive. do 
Qiwdro Social da A CACA. 

7. Sabendo do rigor com que esta Coordenação-Gera/ analisa o.\' requerimentos de 
implantação de novas rádios comunitárias e 'ou a atualização de Autorização de 
Funcionamento das já existentes, a RadCom da A CACA sempre procurou se manter 
rigorosamente dentro do que determina a Lei 11° 9612 198. 

Baseados 110 exposto e entendendo ler sido equivocada - talvez por falta dessas 
informações - a constatação de indícios de que essa entid.ade em algum tempo manteve 
vínculos que a subordinaram ou a sujeitaram à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de outra entidade - algo inadmi.\:\·ível para a atual Diretoria -
espemmos ter apresentado satisfatoriamente os devidos esclarecimentos acerca da remota e 
fugaz vinculação do Sr. Wagner Silva de Oliveira com a A C A C A. 

Sem mais, colocamo-nos à inteirCI di.\]Josiçc1o de.'iiCI Coordenação-Geral pCira 
quaisquer outros esclarecimentos que por ventura a mesma queira nos solicitar e e~peramos 
imediato deferimento ao nosso pleito de renovação da Autorização de Funcionamento da 
nossa RadCom, que vem prestando relevante.\· e inestimáveis serviços ao nosso Municlpio de 
Autazes. 

Fraternalmente, 

MAR ·O r: ASSl!M.J'( .À( J 
Diretor-Presidente 

2 



PORTARIA Ir 04 DE 02 DE JUNHO DE 1998 

O Dlmtol'-l'rllllldente da ACACA-ASSOCIAçAO CASA DE APOIO 
A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, no uso de suas atrlbu/çiíes 
legsls e estatutárias e considerando a vat:!lncla do Cargo de 
Dlmtor Secretário da ACAC~ por abandono de seu titular, O Sr. 
Wal/llfiT Silva de Óllvelm, 

RESOLVE: 

1. No~ D Sr. ANDRESON ADRIANO OLIVEIRA CAVALCANTE, brasileiro, 
soltei~ e domlclilado nesta cldsds de Autszss, portador do R.G. 
n, 1. SSP/AM e do C.P.F. n, 633.044.612-91 pata ocupar o cargo 
de DllwW.•r"!!!!W!r~t#SrlorJ. 

" 



. I 

JOAO PAULO SARAIVA DB AHDRADB 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0U 
llecretarla de llervlçoo de Comunlcaç6eo l!letr6nlca 
Departamento de Outara• de Serviço• { 
llspl'ltneda dos 1\!lnlsttrloa, Bloco R 
Ed. Anexo DJHie Bala 300 
70044-1100 BraoQia-DF 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Esclarecimentos acatados I Prosseguim_ento do Pleito de Renovação 

1. Após análise do processo da Associação Casa de Apoio à Criança e ao 
Adolescente, que requer renovação de . outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em Autazes/ MA, foram encontrados inqícios de infringência ao art. 11 da lei n° 
9.612/1998, já que o Sr. Wagner Silva de Oliveira, antigo dirigente da entidade, hàvia 
concorrido, nas eleições municipais de 2004, ao cargo de vereador no município de 
Manaquiri/AM (não foi eleito), conforme consubstanciado, na Nota Técnica no 2046/2012 (fi. 42 
dos autos). 

2. Instada a se manifestar, a Associação alegou que o Sr. Wagner não mais faz parte 
do quadro diretivo, nem mesmo do quadro de associados da entidade e sequer reside em 
Autazes/ AM. 

3. Diante o exposto, os esclarecimentos apresentados foram considerados 
satisfatórios e acatados por esta Coordenação, devendo ser dado prosseguimento à análise do 
Processo de n° 53000.056247/2011. 

r Brasília, 06 de maio de 2013. 

G 
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Mlnlat6rlo das Comunlcat;Gee ~gmntJ~r,\ 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão .;Fls ... 60 ~ . ~ 
ROTEIRO DE ANÁLISE TéCNICA DE RADCOM 

~ Rubriaa t:l ~ ., 
~ \j~J-~ .,. ~.,. 

Ide~ do Proceaao 

Número: 53000.056247/2011 Localidade/UF: AUTAZES/AM 
Entidade: ASSOCIACAO CASA DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 
Aviso: o Canal: O 

r 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

-
CheckList 

2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Sim 

·o 4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exerclcio, devjdamente regis~rada no livro Sim 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Sim 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituldo nos moldes do item Na o 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas flsicas, com o Sim 
-

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Nao · 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel? NA o 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) t~nsmissor{es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou-declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 
' 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

I 

15. Conclusão Geral {Parecer Técnico) 

- -o 16. Conclusão Geral {Parecer Jurldico) . \ 
A entidade deverá encaminhar: 
a). documentos, declarações e comprovantes de residência dos dirigentes; 
b) certidão. negativa da Anatel; 
c) certidões do subitem 10.8 da Norma; 
d) alterações estatutárias; 

' el relatório do conselho comunitário de acordo com o subltem 21.4.1 da norma. 

0610512013 PlllgN 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
'Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ' 
Coordenação-Geral de R~diodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1293/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.056247/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga encaminhado pela Associação Casa 
de Apoio à Criança e ao Adolescente, entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Autazes I AM. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, obsêrvou-se a necessidade do 
envio da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar os itens 
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011 : 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação do documento ao disposto na Lei n° 9.612/1998 e na Norma n° 
O 1/20 11 , conforme transcrição a seguir: 

' a. Não consta dentre as finalidades da entidade o objetivo específico de 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, em atendimento ao subitem 8.2, alínea "g" da 
Norma n° 01/2011; 

b. Não constam, no art. 15, as disposições contidas no art. 59, Parágrafo 
Único da Lei n° 10.406/2002 (que instituiu o Código Civil), em atendimento ao disposto no 
subitem 8.2, alínea "i" da, Norma. 

"Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral: 
I- destituir os administradores; 
I! - alterar o estatuto. 
Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II 
deste artigo é exigido deliberação da assembléia especialmente convocada 
para esse fim. cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os 
critérios de eleição dos administradores. " 

c. Não está prevista a constituição do Conselho Comunitário, conforme 
subitem 8.2, alínea "k" da Norma e art. 8° da lei n° 9.612/1998. 

"8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 

nf/CGRC 
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k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada 
com uma outorga para a execução do serviço de radiodifu~ão 
comunitária. " 

"Art. 8°. A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um 
Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações çle 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos no art. 4° desta Lei. " 

d. Não constam na Seção li, que trata do quadro social, as disposições 
contidas no subitem 8.3, alínea "d" da Norma, ou seja: 

"8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, ·conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 
mediante voto, _os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliber,qções sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes,· " 

e. O Parágrafo Primeiro do art. 6° diz que os pais I responsáveis cujos 
filhos estejam matriculados nos programas da Associação serão considerados, 
obrigatoriamente, sócios contribuintes, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar; 

f. O art. 20 diz que o Vice-Presidente, o Secretário e o Tesoureiro da 
entidade serão nomeados pelo Presidente logo após sua eleição, estando eJil desacordo com o 
subitem 8.3, alínea "c", ·trans~rito abaixo, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar. 

"8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão aindà conter 
disposições que: 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas 
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos 
que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito 
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes; " 

g. Não consta a det11rminação de que não haverá a distribuição de bônus 
ou eventuais sobras de receita entre os associados, conforme o subi tem 8.3, alínea "g" da Norma; 

h. O estatuto não determina as competências da Assembleia Geral, 
constantes no art. 60 'da Lei n° 10.406/2002, que instituiu o Código Civil, em atendimento ao 
subitem 8}, aíínea "h" da Norma. 

"Art. 60. A convocação dos órgãos ·deliberativos far-se-á na forma do 
estatuto, garantido a' J/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê­
la. " 
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11. Certidão negativa de débitos de. receitas administradas pela Anatelt~~,) 
. . III. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem c~&hr~ 0 

dtp.gentes, em . atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código B~leir ~ 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Nonn! n 011201(, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

I • 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em . que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Policia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; I 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada;. e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

I 

IV. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito a.nos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 

1 
Cásamento, 

Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 
carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos ou escritura 
pública de emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e", "f' e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

V. Cópia do CPF de todos .os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, a)ínea ''j" 
da Norma n° 1120~ 1. 

VI. Comprovante de resiCiência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea· "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada 11 comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do co·mprovante. · 

VII. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas pata_o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "i", 
da Norma no 1/2011. 

VIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao sub item 8.1, alínea "f', subalínea "f.", da Norma n° 1/2011. 

IX. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não. tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentóra de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f', subalinea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

I 

X. Último relatório do Conselho Comunitário, assinado por todos os membros do 
referido Conselho, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma, contendo a descrição da· 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma. 
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CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. \ 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, (J(; de mai"o de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 129 013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, b de maio de 2013. 

nf/53000.056247/2011/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasflia- DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° o2 153 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 6 de maio de 2013. 

Ao Senhor 
THEODORO THEOMAR DE ASSUNÇÃO 
Representante Legal da Associação Casa de Apoio a Criança e ao Adolescente 
Rua Jefferson Braga, 123- Bairro Santa Luzia 
69.240-000 Autazes- AM 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relàtiva à analise do Processo n° 53000.056247/2011 
(Processo de Renovação). 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056247/2011, na 
localidade de Batatais I SP, no qual essa Entidape requer renovação da outorga para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1293/2013, 
que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, .,.; 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apen.as na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, -desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

CGRC 

Atenciosamente, 

' ~~ 
VILMADEFÁTIMAALV NGAFANIS 

Coordenadora Geral de Radiodi são Comunitária 
Substituta 
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Carta Ofício 012/13/ACACA/GP "<?~z, ~" 

Autazes-AM, 03 de junho de2013. 

Senhora 

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
Coorrlenadot714enll de RadiodHII!IIJo ComunitÍiria 
Esplanada dos Ministér/0!11 Bloco R, 3° andar 

CEP: 70044-900 • Brasília • DF 

-u !r ir= .. ; ~ RI() [ .v.8 ( :Ç1M •} 1 11•: 'J t. • f" 

1?~.1l1 Íl. l." . . DF 

53000 0330H ·í l ~W 13 ~ 2 

Assunto: Apresentaçlio de documentaçlio solicitada 

.H: nPI} .1'.8(:[ 
: •.tnjt.f/.(1 ·1 :.?,. O~: (t\j 

Processo n° 53000.056247/2011 (Processo de Renovaçllo) 

Senhora Coordenadora. 

1. Recebemos em 17 de maio p.p. o Ofício n° 215312013/CGRC/SCE-MC, datado 
de 0(1 de maio de 2013, tendo a expor o que se segue 11 respeito das exig8ncias 
contidas na Nota Técnica n° 129312013/CGRC/SCE-MC que o acompanha: 

2. a) Exig8ncill "2... 1... a. " 
Tal objetivo encontl'll-!le claramente especificado na alínea ~~cw do Artigo 3 

do Estatuto da ACACA, parecendo-nos portanto ser equivocada es..ta exiglncla. 
De qualquer maneín1, na reforma que fizemos do Estatuto, deixamos ainda mais 

claro t111 objetivo. 

b) Exiglncia ·"2... 1... b. ~ 

Jlf fizemos as devidas correç6es no Estatuto d11 ACACA. 

c) Exig8ncill "2... 1... c. w 

Já fizemos as devidas con'eç6H no Estatuto da ACACA. 

d) Exig8ncia "2... 1... d." 
A Seçlio que tnt1t11 do Quadro Social é 11 Seçlio I e nAo a Seç8o 11. 
Tais dlsposiç6es encontram.se contidas no Art. 5 da Seçllo I que t171tll do 

Quadro Social, parecendo-nos port11nto ser equivocadll esta exiglncia. · De 

qualquer mane/1711 na reforma que fizemos do Est11tuto, deix~mos ainda mais 

c/11ro tal objetivo. 

e) Exiglncia "2... 1... e." 
Já fizemos ss devidas correç6es no Estatuto da ACACA. 

1 

) 



• ~~ . .comtJI)l ' f) Exig8nc111 '2... 1... f. 11 ,..tO ~ 
' ti" ~ A Exlg8nci•, •m qutntllt> nllo ttstll ttSptH:Iflt:•ndo • que dtH:umttnto ~ '& 

o sub/tem 8.3, 11línea 11C" ao qual se refere, motivo pelo qu111 nos parece quJi> , 
su11 validade. De qualquer maneira, na reforma que nzemos do Es't!.uto, 8' 
nzemos ~ mudanç11s referentes à ocupaçAo dos c11rgos de Vice-Pre!tJJt.te, ~ 
Tesoureiro e SecretArio. 

g) Exigflncill 112... 1.. g. 11 

T11l determlnaç8o tincont17!1-se clanmente especmcad11 no Panlg17!1fo 
Seg11ndo do Artigo 10 do Estatuto., p11recendo-nos portanto ser equivoca esta 
exigtlnc/11. De qu11lquer m11neir11, n11 reformzi que nzemos do Estatuto delx11mos 
aindll m11is cl11i11 1111 determinaç~o. 

h) Exigflncill 112... 1... h." 
T11ls compettlnci11s encontram-se cl11r11mente especinc11das nos. Artigos 13 

e 16 do Estatuto, p11rectmdo-nos portanto ser equ/rtoc11da esta exlgflncia. De 
qualquer maneir11, n • reform11 que nzemos do Est11tuto deix11mo!l 11ind11 m11is clarll!l 
t11is competflnciu! 

3. O Sr. Jesio R11mos Figueiredo, Diretor-5ecretsrlo da ACACA, estA IYisidindo 
num apartamento d11 ACACA, motivo pelo qu11/ seu ·comprov11nte de resldtlncia 
tlst• em nome da ACACA. 

4. Isto exposto, espe17!1mos ter satisfeitas 11s exlg.ncias que nos nzeram e 
aproveit11mos 11 oportunidade p11r11 envi11r t11mbt#m os documentos que nos 
sol/cltar11m. 

I 

5. Sem mais e com todo o respeito que este 6rg6o nos merece, tomamos 11 
liberdade de sugerir que as futur11s Notas Técnicas desta Coordenaç6o-Geral 
sejam e/11borad.-s com ma/s11tenç6o ao contido no objeto aniii/SIIdo. 

Fntema/mente, 

THE~~ 

I 

Urw Jeffer.mn llraga. n" I !3 llarrro Sanra l.11; ra r.'i!./IJ-IJ(JIJ A11ta:e.~-AM 
l ',\/~1 . U.! .• \:Jo/ ·o.• f/IJII/ -1.! J-;me. (!1.!1 8,\'IJ(J ":J ' c•lmwl <i«I<'<J I'NS o J!. lll•lll. um 

2 

./ 



'l' 

1 corlivq . 

' ' o ~ 
I ·- FIS ~ . #r\J'~ 

Ata da Assembléia Geral E-rtraordinária da A('Af'A-Associaçcio Casa de Apoio à Criança1~ • 
Adolescente, convocada para· promover alteraçiies em seu F.statuto Social e a mudanç'& e f)Ct) 

endereço da sede da A(' ACA, conforme E.aita/ de Colll'ocação divulgado em vinte de abril d~ r:t/Js "? 
mil e treze. 
Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e treze, às dez horas, em primeira e única 
convocação, em sua sede situada na l~ua Jefferson Braga, 11° /23, bairro Santa l.uzia, na cidade de 
Aulazes, E'itado t.(o Amazonas, sob o presidência do Sr. Theodoro Theomar de Assumpção, 
Direlor-Presidçnte qa A(' AC A. reuniu-,\·e a Assem h/dia Gero/ J.;xtraordinária convocada para 
promover alteraçõe.<t 110 Ewotuto· Social e a mudança de e11dereço do sede da A(' A(' A De início o 
Sr. Theodoro Theomar de Assumpção agradeceu a presença de todos e convidou o Sr . .Jesio Ramos 
Figueiredo, Diretor-Secretário da ACA('A, para secretariar os trabalhos e colllar os as.wciados 
presentes que poderiam votar segundo os normas do f•:statutn, o que ele fez declarando após que a 
Assembléia tinha quorum suficiente, segundo as normas estatutárias, para deliberar. Na 
sequência, o Sr. Diretor-Presidente explicou aos presentes que, por força da.\· mudanças 
ocorridas 110 novo ('údigo Ovil Brasileiro, o !!..~<;tatu/o da A('ACA linha de se adequar à essa 11011a 
realidade, e listou os Artigos do E\·talllto que dewriam sc>r alterados, total 011 parcialmente, 
lendo-os integralmente. Na sequência, falou da necessidade de se mudar o atual e11dereço dà sede 
da A CACA para o lote de terras situado na Rua Dr. Julio Taumaturgo /,olm sln~ ('entro, na Vila 
do Novo rl•11, 110 /)islrito de Murutinga, nesta cidade de Autazes, tendo em 11ista que a Prefeitura 
Municipal de A11tazes tinha doado este lote de terrqs para a AC A(' A e expedido o re.\]Jc•ctivo 71tulo 
Defiuilil•o. l·.iu seguida, pediu ao Sr. Diretor-Secretário que lesse os Artigos do Estatuto já com as 
alteraçries propostas e que, se a Assembléia deliberasse aprová-/as, passariam a ficar da seguinte 
forma: "Artigo 3 - Seio os seguintes os fins da ACA('A: a) Projetar e aecutar programas/projetos 
que l'isam a.\:'"~Kurar o pleno dese;1volvimenlo e ·o hem estar de> crianças, adolc>scentes, jovens e 
adultos; h) Serl'·r de órgão de articulação e/ou de apoio com outras entidades públicas ou 
privadas que defendam a causa da c:riança, do adolescente, do Joy;;m e do adulto; c) Instalar, 
explorar e/ou executor ~erviço de radiodifusiiQ sonora CO!J1tlllilár!!t. com finalidade educacional, 
artística, cult11ral e informativa, respeitando os valores éticos e .mciai.'i da pe.'i.wm e da .família em 
benefício do desenl'ulvimento geral da comunidwle de A uta::es, mediante conces.\Cio, permissão ou 
autorização que lhe for outorgada por ato do poder público competente para a exploração dos 
serviços de radiod~fusão so11ora comu11itária, explonu,.·ãv esta sujeito e de acordo com a legislação 
especifica. Artigo 5 - Serão admitidos como sócios, c•m mimem ilimitado, todas as pessoa.-. no gozo 
de seus direitos civis, m:-;im como as illstituiç(jes públicas 011 privadas, nacionais 011 estrangeiras, 

· pe.\:mas jurídicas sem fins lucrativos e com sede 110 município sede da A.('ACA, que se 
comprometerem a contribuir para ·a realização dos seus objetivos. Parágrafo Unico - os sócios 
11{io re.\po11dem. nem mesmo sub:,idiariwuente, pelas obriga~:Des sociais d'! AC/l('A. Arligo 6- O 
Quadro Social da ACACA é constituído pelas seguintes categorias de Sócios: a)_Crmtrilmintes -
.wio aquelex que colaboram c:om a A(' ACA por c:onlribuiçcio me/1.\"Uifinanc:eiru; b) Heuemérilos -
são aqueles que, a juizo da J>iretoria I.:Xecutiva, prestam ou prestaram relevantes serviços à 
ACA( .'A. c.) li.\peciais - são aqueles que não colaboram com a A CACA com nenhum valor mensal. 
d)_ l•imdadores- spo aqueles que participaram da primeira Assembléia Gerai que criou a A CACA. 
Parágrafo Primeiro os pais Ct!ios filhos estejam 
malriculados nos programas ou projetos da A('AC A, ou seus re.\pon.~ú1·eis, podem ser 
considerados Sócios Jf,':,pec:iais. Parágrafo Segundo - Os sácios E.\peciais e os Heneniéritos são 
Sl!ieilos aos mesmo.\' direitos dos .wíéios Crmlrihuinles e os sócios Beneméritos, digo, Fimdadores 
aos mesmos dirl!itos e de11eres. Artigo 10 - Silo árgãos da ACAC A: I) A.\~<;embléia Geral; 
2)Conselhn Fiscal; 3)Diretoria f):er.utim. Parár,rrifn Primeiro Os memhros do ('on.'ielho 
Fiscal e os du IJireioria Executiva deverão ser sócios du A('A('A há pelo menos cento e oitenta 
(UUJ) dias, brasileiros natos 011 naturalizado.\· há mais dt? dez anos, quites com suas obrigações 
sociais e maiores de idade. Parágrafo Segundo - O exercício das fimções do ('onselho Fiscal e da 
/)ireloria J.;xecutiva uão pode ser remunerado a qua!qtier 'título, sendo vedada a 
distribuição de bonificações, e11entuais sobras de receita ou outras l'alttagens a dit:igentes, 
mantenedores ou .wícins, soh qualquer denominação, forma nu pretexto. Artigo /3 .. A Assemhléia 
Geral Ordinária compete especia/mellfe: a) Eleger o /Jiretor-Pre~dente da A(' ACA e sua Chapa 
constituída de um Vice Presidente, um · Secretário e um J'e.mureiin h) AjJmmr n Relatório de 
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Ati~idadcs e as Contas da Diretoria Rxec:utivà. Parágrafo Único - A convocação dos ·~~f{t .1 
ae/ibcralil'Osftu -,\t'-Ó IICI fmynu do eslcttuto, gamllticlu a f;~'i (11111lf11ÍIItu) do.\ as~ociaclu.\ u di~'Brt----0 
promul'ê-la. Artigo 15 - A Assembléia Geral 1-.: .. traordinária será convocada pela Dif~ia ~() 
l'.'xecutiva 011 por no mínimo metade mais 11111 dos Sócios em dia com suas obrigaçõe.\' sociais, para 
deliberar sobre: a) Pmposta de reforma 011 alteração do Estatlllo ~oc:ia/. b) A.\:wmto e.\pecial, 
determinado na !ma convocação. c) Destituir os Admillistradores após seguidas todas as normas 
estatutárias e licenciá-los quando for o caso por um período máximo de 90 (noveflla) dias 
corridos, salvo nos ca.vos de tratamenlo de saúde comprovado por atestado médico. Parágrqfo 

· Primeir(J No caso, ele proprú·ta de reforma 011 altemção do f.:,·tatnto Social diretamente 
relac:iunada com a instalaçcio e e:rpluraçcio do Serviço de Racliuclifitscio Sonora Comu11itúria 
nutmgoda à !I CifC1, ,·c•rá 11ece.n(trio a prét•ia aulf!rbrçcio do poder ·onrt•drmtt•. Parágr .'o 
Segundo - Para as deliberações a que se referem as alíneas "a" e "c:" dês/e arfiJ:o é e.rigído 
deliberação da assembléia e.<ipecialinente convocada para esse fim, Cl!ÍO quorum será o 
'es/abelec:ido no estatuto, bem como os .critérios de eleição dos administradores. Artigo 20 - O 
Vice-Presidente, o Secretário e o Tesoureiro fazem parte da Chapa encabeçado pelo Presidente 
eleito, scioJfe s11a livre escolha e sãl! eleitos }11ntamente com ele. Parágrafo Primeiro - O Vice­
Presiqc!flla, o Secn:târio C' o Tesoureiro são empo.\'.\'{1dos em seus respectivos cargos pelo Presidente 
eleito logo após sua eleiçélo. Parágrafo Segundo - Todos os membms da Diretoria l!."xec;utiva 
devem ser sócios da ACAC!I há pelo menos cento e oitenta (180) dias e estarem quite.\' com suas 
obrigações sociais. Artigo 23 - Ao Presidente compete: a) (oordenar as aliviclctdes da Dire.,toria 
Rxec11tiva e presidir as reuniões, exercendo o voto dC' desempate. h) Representar a A('lf('A, ·ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, perante as entidades de direito público e privado, 11aeionais e 
intemacionais, com as quais se reldcionar; c.~ r.onvocar a Assembléia Geral, Ordinária ou ,, 
Extraordiltâria, e a Diretoria E-recutiva para as respectivas reunilies; d) Apresentar à Assembléia 
Geral, ao .fim de• cada ano e ao término do n;andato, o Relatário Atmal da niretoria sobre as 
atividades ela ArArA. e) Dirigir a AtACA atendendo à pe!feita co11secuçc;o de seusji11s, podendo 
delegar. parcialmente, suas atribuições. .f) 7.e/ar pelo conhecimento e tllilização dos 
Regulam,e!Jios, Regimentos e Instituições em Pigência, 'pelos Diretores e fimeicmários ela ACAr A. 
g) Cumprir e fazer cumprir as prcscriçries deste f:.\·tatuto hem como as diretrizes estabelecidas no 
Regimento lutemo ela ACA(' A. h) Instituir um C'onse/ho Comunitário e tml C'oordenwlor para o 
Serviço de Radiodtfu.<iÕO Sonora Comunitária ,;utorgado à A CArA I fl(),<j termos da legislação em 
l'igor. i) Nomear e destituir () roorde!Íador do SqrPiÇu de Radiodifusc;o Sonora romunilária 
ou/orgado à ACACA .. tJ Ter sob guarda c responsabilidade os valores da ACACA. "Rncerrada a 
_leilura, o Sr. Pre;~·hlente retomou a palavra e facultou-a a quem dela quisesse jazer uso, para lira r 
eveutuai.<; dúvidas mt fazer sugestões. Como ninguém se manifestou, c:o/oeott em deliberação por 
parte da Assembléia, uma a umii, as alterações propostm· dizendo tfllí? se a deliberaçcio fosse 

-positiva a mesma poderia ser feita através de uma .mim de palmas e que se a deliberação fosse 
negativa poderia ser mcmifestaclct ciii'C1Vés do silêncio. Como os pre;;entes delibemram apro11ar 
todas as alternçries proposta.'\, o Sr. Presidente deu como alterados o.'t artigr.J.\' J1t'opo.'ifos do 
E.,-tatuto da A(' Ar A. l'.'m seguidá pediu que a Assefl'!bléia se manife.vtasse com uma .mh'a de palmas 
se deliberasse mudar o afllal endereço da sede da AC/tr A para a 'Rua nr . .lu/in Taumaturgo J.oho 
~In~ Centro, Vila do Novo C'éu, Distrito de Mumtingá, nesta cidade de Autazes, e com o silêncio 
caso c~mtrário. Com 11111a calorosa salva de palmas ci. Assembléia delibem11 pela mudança d(J 
endereço. Mais uma vez o Sr. Presidente facultou a palctvra a quem e/ela quisesse fazer 11so, e 
como ning11ém se manifestou, 11m,.amenle o Presidente agrudcceu a presença e participação de 
todos. parabenizou a A.~:\·embléia pelas deliberações tomadas, e deliberou a lavratura desta Ala 
tple, aprís escrita, foi lida por mim, Secretário, e apmvuclu pela Assembléia através de uma 
caloro.m salva de palmm:.. quando e/lliio o Sr. Presidente deu por encerrada a A.\:~·t?Jnbléia Geral 
F:xtraordinária convocada para promover alterações em alguns artigos do J~:,·tatuto Social da 
A('ACA e a mudança de endereço de sua sede. Autates-A/vf, 29 de maio ele 1013. ua) Theodoro 
Theomar de .flssumpção Presidente: .lésio Ramos Figueiredo Secretário. 

,, 
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141m'13 Nada Cmsta- ASSOCIACAO CASA DE APOIO A CRIANCApdf 

- , . 
CER11DAO NEGA~A DE DEBITOS DE _RECEITAS ADMINIS1RADAS PELA 

ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIACAO CASA DE APOIO A CRIANCA EAO ADOUSCENTE 

01.554.70110001-41 

CcrtiiCIIITI)s que nlo constam, até est. data. pendenciu em seu nu me, relativas às ra:eiw lldninistradas pela , 
Anatel, rell~alvado o direito desta agencia de cobrar quaisquer dividas de retponaabilidade do contribuinte aei1111 110e 
vicn:mn AL"r npuradas. 

Esta ccrtidlo rei:re-sc eKiusivamcnte ll ~1tuaçio do contribuinte no .,.,i to de~~ta agencia, nio constituindo, por 
conseguinte, prova de in~iatlncia de débitos inscritos em Div ida Ativa da llniln, adnôni•uiKioa pela Procuradoria G11111l da 
fuzçndo Nacional. 

f.nitida Àll I ~ : 34 : 54 do dia 13/0612013 (huno c data da' Rnosília). 

Vóliduté IJ /07/2013 . 

C"MtidAu Mlpcdida gratuitanrntc. 

' 

hltps://mall-altaciYnertgoogleusercontenC.CClllY'altachrneni/UI'fHFatt&lh= 13r3elb0841c51b6&allid=O. 1&dsp=IM&sare= 1 &zv.&allie=AG9B_P-_Ev.FR... 1f2 
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lmprimir Voltar 

\ 

https://mail-attaclvnent.g oogleusercontent.c:an'attaclwnent/ullli'?IÃew=alt&th= 1313e!b0841c51 b6&attld=0.1&dlsp=:\9h&safe= 1&zv.&sadlie=AG!IB _P-_E~ R... 212 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 16204 722013 

O Departamento de Polícia Federal CBR'.riPICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de THEODORO*THEOMAR*DE* ASSUMPÇÃO, 
nacionalidade brasileira, filho( a) de THEODORO V AZ E ABREU DE ASSUMPÇÃO e 
MARCIONÍLIA LIMA ASSUMPÇÃO, nascido(a) aos 12/01/1940, natural de MANAUS/AM, 
Documento de identificação 1.486.188 IFP/RJ/RJ, CPF 228.119.747-68. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificaçilo para confinnaçilo dos dados; , 
3) A autenticidade desta certidilo DEVERÁ ser confinnada na jJágina do Departamento de Polícia Federal, no en~o 
(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituidos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidilo, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidilo é válida por 90 dias. 

Brasflia-DF, 11:35 de 20/05/2013 



r 

31/0SI2013 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Com~rca de Manaus 

C E R T I D Ã O DE D I S T R I 8 U I C Ã O· 
CRIMINAL 

,CER,nDÃ.f> fiO: 002076234 

002076234 

FOLHA: 111 
A autenticidade d .. ta certldlo poder6 Hl' contlnnada pela Internet no alte do Tribunal de Juatlça. 

• Pesquisando os registros de disbibuiçao de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema infonnatlzado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
30/05/2013, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

' THEODORO THEOMAR DE ASSUMPÇAO, filho de Theodoro Vaz e Abreu de 
Aasumpçlo e MarclonRia Lima Aasum~o, nascido aos 12/01/1940 vinculado ao RG: 1486188lFPIRJ, CPF: 228.119.747-68. & uuuuuauuauauu&uauu-'uuuuauu•u•u 

' . 
Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, sexta-feira, 31 de maio de 201'3. 

002076234 

I. 
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PCAM ~ 
POUCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS ' GOYIINO DO UTADQ 

39° DISTRITO INTEGRADO DE POLICIA- AUTAZES IAM-:-~ . : -~ . 
•' ' 

'( ·,>' .• " 

•. • JY!, comuiJl ., 
·~~ - ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAJt)Ft!·_ GoV~~ I 

ANTECEDENTES CRIMINAIS - N2. 010 I 2013 \Rub1~0 1 

-~. ~f) 

Considerando a Lei nº 6.900, de 14/04/1981 e a requerimento verbal da 
parte interessada, Certifico que neste 39º Distrito Integrado de 
Polícia, dando busca nos processos findos e em andamento, até a 
presente data, NADA CONSTA em desfavor de: THEODORO ·THEOMAR ~E 

ASSUMPÇÃO, brasileiro, com 73 anos de idade, nascido no dia 
12/01/1940, portador do RG: 1486188-IFR/RJ, CPF N2 228119747-68, 
natural de Manaus/AM, solteiro, agricultor aposentado, filho de 
Theodoro Vaz Abreu de Assumpção e Marcionilia Lima de Assumpção, 
residente nesta cidade na rua Jose Sampaio, s/Nº bairro de Santa 
Luzia. 

Gabinete do Delegado de Polícia Civil Titular do 392 DIP, em 
Autazes/AM, 27 de maio de 2013. 

Obs: ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANSITÓRIO POR 06 (SEÍS) MESES, a contar da 
data da emissão. 

Estrada AZ1, sJn• • CIDADE DE AUT AZES 
Fone; (092) 33171749 

IIITa~t' llt nr-n,.,.,tt\nl'll'll 



r com(Jr,;. , 

.gfls. ~ 6 \ 

I b~~' 
~Rubrica • 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS . ~ . ~ 
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA SERVENTIA E ESCRIVANIA l ·~ 

CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE AUTAZES 
Fórum: Dr. ARISTÓFANES BEZERRA DE CASTRO 

CNPJ/MF no 63.659.320/0001-78 
Escrivão: Loun'val Lopes lJni.o 

Escreventes: Francisca das Cbagas PicJTC de Bni.o 
Aristóteles de Queiroz PiCITC Neto 

Rua Mal. Castelo Branco, I O, Centro, Fone/Fax: (92) 3317-1648- CEP. 69.240-000 
cartorio.autazes@Jiam.jus.br, 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

LOURIVAL LOPES BRITO, Escrivão do Judicial e Anexos da 
Comarca de Autazes, Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil etc. 

CERTIFICO em virtude de atribuições que por lei me são conferidas e a 
requerimento verbal de parte interessada e para os devidos fins que dando busca no 
SISTEMA GERENCIADOR DE PROCESSOS - SISPRO do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, nesta Serventia, bem comó nos papeis findos e em andamento, 
principalme~te do Ramo Criminal, verifiquei a INEXISTÊNCIA de Registro de 
qualquer incidente penal contra a pessoa de THEODORO THEOMAR DE 
ASSUMPÇÃO, brasileiro, natural de Manaus/AM, solteiro, agricultor aposentado, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 1.486.188-IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 
228 119 747 68, residente e domiciliado nesta cidade na ' Sampaio, s/n° bairro 
de Santa Luzia. 

O referido é verdade e dou fé. 

Isento de selo 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualifiCado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: THEODORO THEOMAR DE ASSUMPCAO 

Inscrição: 002769962240 Zona: 35 Seção: 16 
Município: 2070- AUTAZES UF: AM 

Data de Nascimento: 12/01/1950 Don'iciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MARCIONIUA ASSUMPCAO 

THEODORO VAZ E ABREU DE ASSUMPCAO 

Ce~idão en'itida às 16:36 de 27/05/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
•o conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercido 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convQcações da Justiça Beltoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a lnexlstênda de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitora1, quando se 'tratar de candidatos. • . 
A plenitude do gozo de direitos poUticos decorre da lnocorrênda de perda de nadonalldade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; Interdição por lncapaddade dvll 
absoluta; condenação aiminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação altemativa; condenação por improbidade 
administrativa; consalção; inelegibilidade; e opção, em Portugal, _pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidlo de guitacio eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, · por meio do código 
OZSX.G/CS.E68A.RSR3 

* o literal 0 no mdigo de validação representa o número o (zero). 

WIHI.Ir&-111LjUS.Ir/eleilcr/certidoes/certidao-de-q&itacao-eleilcrat 1Q 



SERVIÇO fÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE· POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
/ 

~ 17272832013 

O Departamento de Polícia Federal CBRTil'ICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais- SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de AROLDO*PINHEIRO*CRUZ, nacionalidade 
brasileiro, filho( a) de EMANUEL CAVALCANTE CRUZ e LEONOR PINHEIRO CRUZ, 
nascido(a) aos 27/05/1974, natural de AUTAZES/AM, Documento de identificação 1019561-0 
SSPIAM1 CPF 476.218.502-72. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2P08-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmaçllo dos dados; . 
3) A autentic:.idade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 
(http://www.dpf.gov .br) 
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituidos por asteriscos (•)i 
5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 
6) Esta certidllo é válida por 90 dias. 

Brasilia-DF, 9:22 de 24/05/2013 



2410112013 002068793 

PODE R J U DI C I Á R I O· 
tRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

C E R T I O Ã O DE D I S T R I B U I C A O 

CRIMINAL 

CERTIDAO NO: 002068793 FOLHA: 1/1 
A autenticidade desta certldlo poder6 ser conflnnada pela Internet no alte do Tribunal de Justiça. 

Pe.squlsando os registros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatizado do Tribunal de' Justiça do EStado do Amazonas anteriores a data de 
23/05/2013, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

AROLDO PINHEIRO CRUZ, filho de EMANUEL CAVALCANTE CRUZ e LEONOR 
PINHEIRO CRUZ nascido aos 27/0611974 vinculado ao RG: 1019681.0, CPF: 476.218.;802-72 . ... J .................... ~ .................. ~ ................................... IIÍ............... . 

Certidlo expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, sexta-feira, 24 de maio de 2013. 

002068793 

( 

.. 
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.. ~lo:JLI;;UUI UI;; IJlW~:SUU uc: ~t:ruuoes Neganvas aa 1 a Kegiilo 

PODIR JUDICIARio 
Tribunal Reglon~l Federal da 1• Regllo 

Seçlo Judlcl6rta do Estado do Amazonas 

CertjdAo de Distribujçlo 
AçOes e ExecuçOes Clveis. Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 'até a presente data, que contra: 

AROLDO PINHEIRO CRUZ, ou vinculado ao CPF: 476.218.502-72, 

N A D A C O N 5 T A na Justiça Federal de 1 a Instancla, Seção Jud_lclárla 
do Estado do Amazonas. 

Observaç6es: 

a) Cer:tldão expedida gratuitamente, através da Intemet; 
b) a Informação do no do CPF acima é de responsabilidade do $OIIcltante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Amazonas (www.jfam.jus.br), pelo prazo de até 
3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF Informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, Inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 
.Judiciária do Estado do Amazonas, com banco(s) de dados atuallzado(s) 
em: 
Subseção Judiciária de Tabatlnga (AM) = Tabatlnga/AM; 
Subseção Judiciária de Tefé (AM) = Tefé/AM; 

Manaus/AM, 08h06, 24/05/2013. 

Endereço: Av.André 'Araújo, 25- Alelxo, CEP: 69060-000, Manaus- AM. 
Fone: (92) 3214-9104. e-Mall: nucjuOam.trf1.gov.br 

http://www .trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=AM&nome= A... 24/05/2013 



2410112013 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

C E R T I D Ã O DE D I S T R I B U I C Ã O 

CIVEL (EXCETO PROCESSOS DE FAMÍLIA) 

CERTIDAO NO: 002068790 

002068790 

FOLHA: 1/1 
A autenUcldade desta cerUdlo poderé ser confirmada pela Internet no slte cro Tribunal de Juatlça. 

P~uisando os registros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatizado do Tribunal de Justtça do Estado do Amazonas, no perfodo de 20 
anos anteriores a data de 23/0512013, Certiffco NADA CONSTAR em nome de: 

AROLDO PINHEIRO CRUZ, vinculado ao RG: 1019661-0, CPF: 476.218.G02-72. '**'"uau 

Certidlo expedida gratuitamente pela irrt.emet, com validade de 30 dias. 

Manaus, sexta-feira, 24 de maio de 2013 . 

. 002068790 

li 
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• 
JUSnÇA ELEITORAL 

T~BUNALSUPE~ORELEITORAL 

Certldlo 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE 
no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: AROLDO PINHEIRO CRUZ 

lnK~~:0147&9852291 Zona:35 
Munlclplo: 2070 - AliTAZES 

Seç!o: 28 
UF: AM 

Data de Nascimento: 27/05/1974 Domiciliado desde: 19/04/1991 
Flllaçllo: LEONOR PINHEIRO CRUZ 

EMANUEL CAVALCANTE CRUZ 

CertlcUio emitida às ,09:49 de 24/05/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
•o CDIIallto de quttaclo e1e1t1n1 ntllne e plenitude do gozo dos direitos pollticos, o l'l!lular ..-ddo do- vom, Alvo quando fllculllltlvo, o 
elendliiiiiiiD • con\IOCIIÇI!IIs da JustiÇa Eleftunll 1*111 Mallllr os b'abltthos l'1llatiYOs 10 pNIID, e lnexlstJncll de mullll1 epllcacla1, 1111 cerMitr 
dellniUvo, pela Justiça eleltooll e nlo 1111111t1do, ext11tu1c11s ., anlltllls legaiS, e a ~r pniSbiCio de llDiltn de Qlr4Ninhlllelturlll, quando 11 
lnlttr de cendkàtos. • -
A plenitude do gozo de dlniiiDI poiltlcos decon'l da 1.-rtnda de perda de llldonlllldade; CIIIIC88nw11D de natural~ par sentança 
lnlntltade em Juto-do; lnlerdlçlo por lncepadclade ciVIl ltbsolulll; c:onclenaçlo atmlnal transitada em Julgado, enq1111111D dun11111n HUS lllelbls; 
I'IICUSII de Qllnp!1r obrlglçlo 1 IOdos Imposta ou presatçlo altllmatlvl; c:ood8nlclo par lfl1II'(Jbldade administrativa; conscrtcJo; Inelegibilidade; 
e opçllo, em POrtugal, pelo esllltuiD da lgualdede. 

Esta çerUdlg da qult,aclg eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poder4 ser confirmada na 
página do T~bunal Supe~or Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.ius.br, por melo do código 
UKJO. VSUU.FDQZ. 7BID 

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do;jsessionid=F879C... 24/05/2013 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES C~AIS 
N° 16221932013 

O Departamento de Polícia Federal CBRTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nat;ional de Informações Criminais- SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de 
KLEBER*AUGUSTO*OLIVEIRA*CAVALCANTE, nacionalidade brasileira, filho(a} de 
AMERICO V ALENTE CAVALCANTE e OSILDA OLIVEIRA CA V ALCANE, nascido( a) aos 
01/08/1975, natural de MANAUS, Documento de identificação 10816879 SSP, CPF 558.622.092-

/ 04. 

Observações: 

I) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa no 005/2008-
00/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados iofonnados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 
(http://www .dpf.gov .br) 

, 4) Para evitar incorreções no nome do titular, os ~ foram substituídos por asteriscos (*); 
5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretaÍnente e se há apenas um 
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 
6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasilia-DF, 12:29 de 20/05/2013 
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PCAM ~-
POLíCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS OOYUNO DO IITADO 

- " .,. CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUICAO CRIMINAL 
ANTECEDENTES CRIMINAIS N2. 912 I 2913 ~ 

39° DISTRITO INTEGRADO DE POLICIA- AUTAZES IAM r:, comuiJ,~ 

:2As. 1-J ~ 
~,~ ~ Ço 
l. ~ . ~ 

Considerando a Lei n2 6.90~, de 14/04/1981 e a requerimento verbal da 
parte interessada, Certifico que neste 392 Distrito Integrado de 
Polícia, dando busca nos processos findos e em andamento, até a 
presente data, NADA 'CONSTA em desfavor de: KLEBER AUGUSTO OLIVEIRA 
CAVALCANTE, brasileiro, com 38 anos de idade, nas.cido no dia 
01/08/1975, portador do RG:1081687-9 CPF Nº 558.622.092-04) natural de 
Manaus/AM, convivente,comerciante, filho de Américo Valente Cavalcante 
e Osilda Oliveira Cavalcante, residente nesta cidade na rua. do 
Engelho,N2.551 bairro de Centro. 

,/' 

Gabinete do Delegado de Polícia Civil Titular do 392 DIP, em 
Autazes/AM, 27 de maio de 2013. 

u 
legado de Policia Civil 

Matricula: 212.340-1-A 

Obs: ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANSITÓRIO POR 96 (SEIS) MESES, a contar da 
data da emissão. 

Estrada AZ1, sJn• - CIDADE DE AUT AZES 
Fone: (092) 33171749 

AUTAZES- AM- CEP 69240000 
~ 

GOY8RNO DO eSTADO 



comu11 . · 
~!';) :1'~ 
~ ~t)_ ~· .gfb. __ ToU (\) 

~Rubrica~':' 
-~ ç, PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS ~ O 

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA SE~VENTIA E ESCRIVANIA 1 

CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE AUTAZES 
Fórum: Dr. ARISTÓFANES BEZERRA DE CASTRO 

CNPJ/MF no 63.659.320/0001-78 
Escrivão: Loun'val Lopes Bn'to 

Escreventes: Fnwcisca das Chagas Pierrr: de Bn'r.o 
' Aristóteles de Queiroz Pierrc Neto 

Rua Mal. Castelo Branco, 10, Centro, Fone/Fax: (92) 3317-1648- CEP. 69.240-000 
cartorio.autazes@Jjam.jus.br 

CERTIDÃà DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

LOURIVAL LOPES BRITO, Escrivão do Judicial e Anexos da 
Comarca de Autazes, Estado do Amazonas. República Federativa do Brasil etc. 

CERTIFICO em virtude de atribuições que por lei me são conferidas e a 
requerimento verbal de parte interessada e para os devidos fins que dando busca no 
SISTEMA GERENCIADOR DE PROCESSOS - SISPRO do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, nesta SeFVentia, bem como nos papeis findos c em andamento, 
principalmente do Ramo Criminal, verifiquei a INEXISTÊNCIA de Registro de 
qualquer incidente penal contra a pessoa de KLEBER. AUGUSTO OLIVEIRA 
CAVALCANTE, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade 
RG 11.0 1.081.687-9-SSP/AM, inscrito no CPF/MF sob o n.0 558.622. 502 72, residente e 
domiciliada nesta cidade, à rua do Engenho, 164; centro 

O referido é verdade e dou fé. 

Isento de selo 



' 
ZY05113 . 

' 

Cartidlo de qlitaçlo eleitual- Trii:U'Ial ~cr Beilual 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QÚITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ICLEBER AUGUSTO OLIVEIRA CA,VALCANTE 

Inscrição: 014770712275 Zona: 35 Seção: 30 
Município: 2070- AUTAZES UF: AM 

Data de Nascimento: 01/08/1975 Dorriciliado desde: 05/12/1991 
Filiação: OSILDA OUVEIRA CAVALCANTE 

AMERICO VALENTE CAVALCANTE 

Certidão erritida às 14:01 de 23/05/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polftlcos, o regular exercido 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Beltoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a lnexlstênda de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar -de candidatos. • 
A plenitude do gozo de direitos polftlcos decorre da inocorrênda de perda de nadonalldade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em jUlgado; lnterdiçlo por lncapaddade dvll 
absoluta; condenac;Jo almlnal transitada em jUlgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obr1gac;3o a todos Imposta ou prestação alternativa; condenac;Jo por lmprobldade 
administrativo; consatção; Inelegibilidade; e opçio, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certkllo de aultaclo eleitoral é ·expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na págln~ do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, _por meio do código 
LHYT.fJTSB.EAUF.FWXL 

* O literal 0 no código de validação representa o número O (zero). 

wtNI.tse.jus.br/elelta/certidoaslcertldaG-~Iitacao-eleltael 1/2 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE PQLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 16219632013 

O Departamento de Polícia Federal CBRTI1'ICA, após pes4uisa no 
Sistema Nacional de Infonnações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JESIO*RAMOS*FIGUEIREDO, nãcionalidade 
brasileira, filho(a) de JOSUE SANTOS DE FIGUEIREDO e ELIZEBA RAMOS DE 
FIGUEIREDO, nascido(a) aos 13/05/1982, natural de ITACOATIARA/AM, Documento de 
identificação 17924103 SSP/AM, CPF 758.045.572-20. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a lnstruçio Normativa D0 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será vAlida com a apresentaçio de: documento 
de identificaçio para confirmação dos dados; ' 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no end~ 
(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções~ nome do titular, os~ foram substitufdos por asteriscos (•); 
5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se hA apenas um 
asterisco entre cada nome ~u sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

BrasHia-DF, 12:19 de 20/05/2013 



P O D E _R" J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

C E R T I D Ã O DE D I S T R I B U I C Ã O 

CRIMINAL 

CERTIDAO N': 002078245 

002078245 

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certldlo poclerá Hr conftrm.da pela Internet no alte do Tribunal de Juatlç8. 

Pesquisando os registros de distribuiçao de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
31/05/2013, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

JESIO RAr,tOS FIG UEIREDO, filho de Josue Santos de F!uelredo e Ellzeba Ramos de 
~-~~g~2.;:.~~!~.~ .. ~~~ .. ~.~!'!!~~, .. ~!~:;~!~.~~.~~ .. ~ .• ; .. 1!!!1,.~, •• !!~!~!1 .. ~!:f= 

I 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, segunda-feira, 3 de junho de 2013. 

002078245 . I 

I 



PCAM ~ AMAZONAS POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS GOVUNO DO UTADO 

- 39° DISTRITO INTEGRAÓO DE POLICIA- AUT AZES IAM $ comli.?l 
. . ~ \, 

_ - · _ ubrlea 
CERTIDAO NEGATIVA DE DISTRIBUI AO CRIMIN . ~ ·, 

ANTECEDENTES CRIMINAIS - N2. 011 I 2013~-~ ~ 

Considerando a Lei nº 6.908~ de 14/84/1981 e a requerimento verbal da 
p~rte interessada, Certifico que neste 39º Distrito Integrado de 
Políc~a, dando busca nos processos findos e em andamento~ até a 
presente data~ NADA CONSTA em desfavor de: JESIO RAMOS FIGUÉIREDO, 
brasileiro~ com 31 anos de idade~ nascido no dia ~3/05/1982T , portador 
do RG: 1792418-3 · CPF N2 758.045.572-20, natural de Itacoatiara/AM~ 
convivente, guarda municipal, filho de Josué Santos de· Figueiredo e 
Elizeba Ramos de Figueiredo, . residente nesta cidade na rua. Matias 
Ferreira Lima , s/Nº bairro de Cidade Nova. 

Gabinete do Delegado de Polícia Civil Titular do 39º DIP, em 
Autazes/AM, 27 de maio de 2e13. 

De egado de Policia Civil 
Matricula: 212.348-1-A 

Obs: ESTE DOCUMENTO É DE VAL9R TRANSITÓRIO POR 96 (SEIS) MESES, a contar da 
data da emissão. 

Estrada AZ1, sJn•- CIDADE DE AUTAZES 
Fone: (092) 33171749 

AUTAZES- AM- CEP 69240000 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS 
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA SERVENTIA E ESCRIV ANIA 

CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE AUTAZES 
Fórum: Dr. ARISTÓFANES BEZERRA DE CASTRO 

CNPJ/MF no 63.659.320/0001-78 
Escrivão: Lourival Lopes Bnio 

Escreventes: Francisca das Chagas Picrre de Brito 
Aristóteles de Queiroz PieiTC Neto 

Rua Mal. Castelo Branco, Hi, Centro, Fone/Fax: (92) 3317-1648- CEP. 69.240-000 
cartorio.autazes@Jjam.jus.br 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

LOURIVAL LOPES BRITO, Escrivão do Judicial e Anexos da 
Comarca de Autazes, Estado do Amazonas, República Féderativa do Brasil etc. 

CERTJFICO em virtude de atribuições que por lei me são conferidas e a 
requerimento verbal de parte interessada e para os devidos fins que dando busca no 
SISTEMA GERENCIADOR DE PROCESSOS - SISPRO do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, nesta Serventia, bem como nos papeis findos e em andamento, 
principalmente do Ramo Criminal, verifiquei a lNEXISTÊNCIA de Registro de 
qualquer incidente penal contra a pessoa de JESIO RAMOS FIGUEIREDO, 
brasileiro. solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n.0 1.792.410-3-
SSP/AM, inscrito no CPF/MF sob o n.0 758 045 572 20, residente e domiciliada nesta 
cidade, à Rua Matias Ferreira Lima, s/n°, bairro de Sant 

O referido é verdade e dou fé. 

Lo 

Isento de selo 



2410!»'13 Certidllo de qlitaçAo eleilcral- Tritulal ~ler 8eltoral 

"-·- -ll 
r 
Peq.HM •• 

Ell!ltorEI~Içil~sPartldosJurlsprudéncfaL~alslaçioTransparfnclalnstltuclonal -·;êó~n\. 
Sft'Õft c» )llflllll!t)t 1:1..1. : (I) 

f'!ll" I 

. 
AI:Dfi1Jinha1T1!11to processual e PIAh I Dlirlo da Justiça E!Mrànlco I Inteiro teor de c»ctsilft . 1 Pesqoma c» Jurisprudência 1 P,tlçio e!Mrànlca 

ELEITOR ' 

Carta de serviços 

c~rtldóes 

\ll~~(.1) 
Certidão de quitação eleitoral ··~ ® r- . n° 

ACerlldioc»Quttaçio E~oralclestln.l-su at~star, conforrredtsclplnldo peb 17"d0art. 11 da Let n•9.504, c» 1997, a exbtinciii!Mxtt~~~ c» 

ComposlçAo partldirla 

Crimes ~leltorals 
flllaçio parlldirla 

Nelat In de allstallll!nto 
Qultaçio !!leltoral 

Dlsque·Eieltor . 

Eleitor no exterior 
Repres~ntaç6es no ~Xtl!r lor 

Serviço' ~lellorab 

Glonírlo Eleltor~l 

Justificativa eleitoral 

. Mesário 

stltuiç .loo de multn 

ltuaçio eleitoral 
.Consulta por nonw 

C~nsulta por titulo 

Título e local de votação 
Consulta por noml! 

Consult• por titulo 

Zonu eleitorais 

retlnro no hbtótlco dllnscrlçio Ctltulol dO lnteresudO no cadlltro el!ltoral c» restrlçio no ~se r .tere i pl!nltuc» dO aozo ciOs dtr~tos paftlcos. 
ao retullr exerclclo dO voto, ao atendlrlento a convocaç6es da Joatlça Eltlloral para IWIIIar os trabaloos rtllllvos io pleito, i !Mxbtincla c» nutas 
apkadll. emcariter l»llnltlvo, pell Joatlça [~oral~ nio remtldas, e i aprewnt~ c» contas c» ca"1JJffha ~oraL 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentarrentos do Cadastro Eleitoral e com o 11,ue dlsp8e 
a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo quallflci!do ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: li!SIO RAMOS FIGUEIREDO 

Inscrlç:lo: 01891&452275 Zona: 35 
Municlplo: 2070- AUTAZES 

Seç:lo: 38 
UF: AM 

Data de Nascimento: 13/05/1982 Domcliado desde: 05/07/1999 
Flii;Jç.lio: EUZEBA RAMOS .De FIGJEIREOO 

JOSUE SANTOS DE FIGJEIREDO 

Cer!:ld!o eiTitida às 13:43 de 24/05/2013 

I 

Res.-TSE n• 21.823/2004: 1 1 
•o aoncelto de aulbldo el!!ltoral reúne e alenltude do aozo do' direitos oollticos. o reaular exerddo do voto. salvo ., 

ELEITOR ELEiÇOfS PARTIDOS JURISPRUDtNCIA 

C.ta«Wser~ Blamotlta ~ """ elolr&-ica C~r~~apwtldMia 1110"-nE 

CortldOos Cantas floltar ais FlloçAopwtldMia lrutrataw 

Dtsquo!-El!ltDr Ell!lç6os ZD14 F\nlopwtldwto J ........ fístolri<Go 

El!llar ... ~ ....... Ell!lç6os 2012 P•!idol pi>Mticm J,lsprudktapar ~ 

Glalúr lo Elolt ..... ElelçOes orterlates ,,...,...,.,. P•ttdwta Posqulsa 

Joattllclllva elltlar ai ElelçOes ..., ......... es Pr-de 

d~IIIUçjo 
Mmrto fsWlsttc.as 

Pr .. lllmllmonto elltlllt 11 Pldltsctua e relortntca 
Pobllclç6os 

~ltdçJode ..... Repcaltâr lo de dldOs 

WNN.Ise.)us.br/aleilorlcertidoeslcertidao-de-q lilacacH!Ieltoral 

Anunto \ relac10nede» 

Certld6es 
D~El!ltor 
Serviços eleitorais no exterior 
El!ltor no exterior 

LEGiSLAÇlO TRANSPARI:NCIA 

CGdltO O!ltaral Anatldo ~ C....,.. as 
LflblaÇjo~ ,...,._ 
Car&tttYçio federal 

E:IIMbtlca pracasuol 

IMWa ollctlis. 51nlX 
ExecuçjoO"~Ia ~ 

LflblaÇjD ellttaral om iullo , .......... 
Pesquisa l fellslaçJa elltrarll Gel.iD ftscll 

Pesqulsapare-mall ~nança CO" par-

Pr--mCGE llcttac6os 

~-~~~ lltllt&lraCMJ 

INSTITUCIONAL 

Blbllot«.a 

c--. de Plof>llcaçOol 

Ccrocvsop~ 

Corilopo D T5E 

Ccrr....,laGeraiÉieltcrll 

&alia Judldirlllleitaral 

Joattça floltoral 

118n6rla e a&11 • 

MlniiUCII 
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14106'13 

MINISTéRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Gerafda Faze.nda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Bra•l 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OlviDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: ASSOCIACAO CASA DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 
. CNPJ: 02.554.702/0001-42 ' 

Ressalwdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrewr quaisquer dhidas de responsabilidade do 
sujeito passiw acima identificado que \1erem a ser apuradas, é certificado que nao constam 
pendências em seu nome, relati\IBS a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dhida Atiw da Uniao junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidao, emitida em nome da matriz e \tállda para todas as suas filiais, refere..se exclusi\IBmente à 
situaçao do sujeito passiw no âmbito da RFB e da PGFN, nAo abrangendo as contribuições 
pre\4denciárias e as contribuiçõés de\4das, por lei, .a terceiros, inclushe as inscritas em ONda Athe do 
Instituto Nacional do Seguro Social {INSS), objeto de certidao especifica. 

A aceitaçao desta certidao está condicionada à 'erificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:42:13 do dia 20/02/2013 <hora e data de BrasHia>. 
Válida até 19/08/2013. 
Código de cont'rote da certidAo: 0087.7890.D3AF.37DE 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençao: qualqu~ rasura ou emenda inwlidará este documento. 

111 
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I Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Executiva da Receita 
Departamento de Arrecadaçio 

Certidlo Negalha 

Certldlo N• 

13350870 

Data e Hon 

14/06/2013 
9:39:36 AM Hs 

,.. comu,l -
CERJlQAO NEGATIVA DE oáHros ~~ q, 

I .grsFI!. __ 8=iQ ~ 
VjJida até /4107/201 J ~Rubrica 1 

~ " - ~~ ~>? 
RAZÁO SOCIAL 

ENDEREÇO 

CNPJ 

AliVIDADE 

ASSOC/AçAO CASA DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Rua Jefferson Bragan° 123, Santa Luzia, Autazes-13 
Q2. 554. 702/0001-42 
Serviço Social 

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dNdas que \ellham a ser apuradas, certifico que 
' de acordo com as buscas procedidas nos li\fOS e registros existentes na Dflida Atiw do Estado do Amazonas, 

pondentes aos últimos 05 (cinco) anos, nao consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima 
tificado, até a presente data. Esta CERllDAO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, Inclui todos os 

débitos inscritos ou nao na DhAda Atlw do Estado. 

Pam efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefa7_amgov.hr 

Certüão emitida' de acordo coma Resolução 04/99-Gsefàz 

cnine.sefaz.~gCN.IY/certldamegati..WCertNeg_ Cer11dao02.asp 

/ 

1/1 



.... 

PREfEII1JRA MIJNIIliPAL ~ AIJIAII=I!f 
8ECIIEJAIIIA IIIJNICIPAI.. ~ FINANÇAS 

, P' ' comu, . 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIP AISb"" ~.'\, 

~ 003/2013 ·8Fia.__ ~ 
. . ~ Rubliul ' 

•iA -
·~ ~ 

( ~ ~ 

CERTDnCO v~~~~F~N~~~UHMBMõ&1oo;~~tEimtnm 
CONSTA A..,......,~ 
14/0212013, EM .l"JJIIill~ 
CRIANÇA E 
TRIBUTOS El't(CU$.40Rl-~ ~&*iQJB 

Secretário Municipal de Finanças 

Rua JÔIIo Lõbõ, s/n°- Centro- Fonê/Fax (92) 3317-1247 11725 I 1584 
E-mail:~~~-vahoo·com·br 

AUTAZES AMAZONAS 



1410&'13 Cons~ta à Certidao Negalha de Oébllo 

llltiBTSaO DA FAZENDA 
S.c:nlllrill dll Aec.llll FaM,.I do Bratll 

camDAo NEGAnYA 
DE DéBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇOES PREVI::IENCIARIAS E As DE TERCEIROS 

N" 0110132013-03001702 
Nome: ASSOOACAO CASA DE APOIO A CRIANCA E AO AOOLES<l:NTE 
CNPJ: 02..554. 702101101-42 . 

Résaahado o dln!lto do a Fazenda Naclonel colnr e "-- quaisquer dhAdas do 1118poneabilldade do sujeito psasho aclma ldenlltlcado que "­
a ser ap.nda, 6 certlkado que nlo CClnSiml pendência em BttU nome 11!1111'- e conlrlbulçGe& .-nlnlallada& pele Seclatsla da Rttcella Faderal 
do Brasil (RFB) e alnecriç(les em Dhida Alhe da Unlllo (o.t.U). 

Eaia certldAo, emitida em nome da mlllriz e IIMklll s-- IDda as &UM lllals, l'l!lllriHitt exclulllanttnla a conlrlbulçCies pnNdllncl*la& e à 
conlribulçOtta d!Ndaa, por lttl, a lttrceiroa, lncluahe à 1nsat1a em OAU, nlo aba IQdiido oa domais lributoa 811rrWa~ pela Rf8 e as domais 
lnacrlçOes em MU, adminllllradaa pela PrtlCIJI'IJdoria da Fazenda Naclooel (PGFN). objeto de Cel11dêo Ca'funla PGFNIRFB. 

Esla certklllo 6lolllkla paa as ftnalldades pnllislas no a1. 47 da lei ri' 8,212 do 24 de julho do 1991, ecceto 1*11: 

-IN!Ibaçlo de obra de conalruçlo cJo.ll no Ae!;sllo da mlM!Ia; 
- reduçlo de captai social, ~ do controle de colas de sociedade limitada e clsAo pwçiBI ou liaebmaçlo do enlldadtt ou da aocllllladtt 
IIOCittdadtt ~ almplw; 
- baixa da lnna lndlidulll ou da ernpreNrto. conbme dellildo pelo wt.931 da lei ri' 10.406, da 10 da ..la1elro da 2002 - Cóclgo CNI, exllnçlo da 
entidade ou aocledede emp18116rla ou simples. 

A ~ desla certldlo ttSté condicionada é lrWidade paa a qual bl emlllda e é ~c:Çio da - IUttntlcid8dtt na lnlamel. no endlnço 
• <hllp:/,_.recttllaJazttnda.gov.br>. 

emitida com base na Portaria Conjunla PGFNIRFB ri' 01. da 20 da jMttlro da 2010. 

Emitida em 20t'0212013. 
1 Vi!lllda 1116 19/08/2013 . 

.... 

w.w.010.dalaprev.gov.brlcv.slconlel4D'cndlcnd.hlrr't 

\ 

1(1 



14106113 titlps:J/wNN.sifge.cai~agov.tr~esa'Crf/Crf/FgeCFSinvirrirPapel.asp'NARPessoaMalriz=7304344&VARPassoe=7304344&VARUf=AM&VARI . . . 

lj[.iij@.U.+ •·'" i;+ 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certifitado de Regularid&de do FGTS- CRF 

Inscriçio: 02554702/0001-42 .· 
Razlo SOcial: ASSOCIACAO CASA DE APOIO A CRIANCA E AO 

ADOLESCENTE 
Nome Fantasia:A c A c A 
Endereço: RUA MAL CASTELO BRANCO SIN I CENTRO I AUTAZES IAM 

I 69240-ooo · 

A caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a ef11)resa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Gàrantia do TefllJo de Serviço- FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/06/2013 a 05/07/2013 . 

Certiftcaçio Número: 2013060619172000152002 -

Informação obtida em 14/06/2013, às 10:45:32. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov .br 

hltps:/lvN.w.sifg e.cai~ag ov.tr/Errp'esa'Crf/Crf/FgeCFSinvlmrPapel.asp'NARPessoeMalrJz= 7304344&VARPeasoa=7304344&VARUf=AM&VARinscr=.. . 1/f 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
hc:rattrl1 da fti!Cflta Federal 

HEGISIHO 
tJERAl 

110M E 

" .... Au 

2210 
AFWLDO F'J:NHEIRO CFWZ· 'b~r:, 

EMANUEL CAVALCANTE· CR~ 
oQ) 

LE:0Nt1H PINHEIRO CFWZ ...n ............ -1-WII .... 

(.)I.JTAZES-AM ~ 
277&/ í '}l 

tll\l UH.:. l.IOAUl 
DATA DE NA'!U.IMF·~ 11 1 

FLS.69 LV.<:> 

PJ:i03-10 2A. VIA 

bt1 dacum•nto i o comprovant• dll lnacrlçlo no CADASTRO DE 
PESSOAS F laiCAS - CPF, v1d1d1 1 lllllgln;l1 por t-lroa, 11lvo 
noa ;- prevlatoa RI LIIIIIIIÇio Vllllntl. 

CPF CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

hlu.nu 

I"INHEIRO CRUZ 

t-1u du Nasclmuntll ' 

476218502-72 

1 111111111~ lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll lU 
27/05/7 •. 

s 
E 
R 

I~ 
VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 20/04/97 

SEQ. 358 
HCIIA lOCAi JAMACOHIA lllltO&A I~IICA.afhlliltCA 

12/2005 - 0079925 

CLIENTE DOCUMENTO INSCRIÇAO ESTADUAL 

Arn®.Q:~li~t.:J.ut.cgv.~r.:~~ 47621850272 

LOCALIDADE 

liUm~~~ltttfim.~4%HB:W~W. 
REFER!NCIA CDRISET/RDTISEO 

;:;n~~e; 012·1201002900 
UJT Ar\,Ai. L!IT ÃNftAtO" \ O. F PAOaiMA UIT CLASIE OT FAU -''AEII!NT BANCO AGI NetA CI')NTA COIIOIINft 

RESID B Bl 16112/05 000 0000 17111/05 17110/05 31 17112105 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA ENDEREÇO D~ ENTREGA 
U. HAL CASTELO BRANCO. 38 CENTRO 
OEH. CTDI\( KW l 

N"DO POSTE 
A 9 99999 

MEDIDOR 
481130 

ESPEC. CTE. LEIT.ANTERI' q LEIT.ATUAL OTD.MEDIDA OTO FATURADA F.P. PERDAS 
COH I 34277 34439 162 162 

LANCAMENTOS IALDR 
iltPOitti. (ll(t))i{$U~·,:,::~. ::;::·~/.'?:·; .. :?:=::·::·:~>:~<'~:· ·4~,43 
ILUH1HACAO PUBLICA 3,09 
HU~TA l?OR .. Ai'RASO .. i"· · ;:~··.:'·. .:}. . ... ,... . ·: teir 

-· .. • 
-~~:. -~ ..... ? 

.·.· .·.· •.•.•.•.••.·.·-·:•,•.•.••.••••.• .. •.•• .. ••.· •.•.·.·.•.•.•,•,,•,. •.··.• .. 
;,~.t~ ·:.:.;; .:.;:; .. ~--"&··:·;:~~ ;::::·. -~:::·. _.; :~::~:~-~-: :. :.t; ... -~ .':'~:~:~~::: ;.::: 

AG[NCIA DE ATENDIMENTO MENSAGENS 

HISTORICO DE CONSUMOIKWhl 
NOV/05 341 
OUT/05 270 
SET/05 173 
AG0/05 177 
JUL/05 186 
JUN/05 131 
BASE DE CALCULO 

ALIOUOTA 

ICMS 
PIS 

CONSUMO 
162 

o.oo 

TAmFA 
0,280473 

VALO, DO CONSUMO 

Tensao Nominal • 22DV Faixa Adequada • 200.2:> á 228.BOV 

HAI/05 123 
ASR/05 145 
HAR/05 155 
FEV/05 162 
JAII/05 185 
DEZI04 271 

0.00 
VALOR 

0.00 

VALOR 
45,43 

45.43 

UNIDADE CDNSUMIDDIIA VENCIMENTO VALOR A PAGARIRSJ 

·':·):'\.~:J};jpQjªii1.4 . 
AURN,CAÇÃO MlCANtCA 

.V.......,....._IWII,_. DlllfltlllllfA.I•AIOfW,_!IIIII ' .. AOif .-........ n ... lkni .... DOI•"""' cr..-............... IUIItJI»' 

r--
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EmissAo Data leilura Anlerlof Data leilura Alual Dalll Próxima leilunl Dias .11e Consumo ApreseniiiÇio Mêa Faturado 
22/0512013 08/0412013 0810512013 07/0612013 30 31/0512013 0512013 

Cod. f ai Classe/Subclaue ligaçlo Poslll Forma Faluramento MotivO FO Número FD 
1. 1.1. 1 Residencial Nonnal Monofasica A 9 99 999 Nonnal 

Consumo 

_ ~Histórico 

04/2013 
0312013 
02/201"3 
01/2013 
12/2012 
11/2012 
10/2012 

12012 
~.J12012 
07/2012 
.06/2012 
05/2012 
Médra 
12 meses 

Medidor lett Atual leil Anterior Conslllnte Falur. NPL Cona. Medido Cons Faturado 
54295 23477 22936 1,00000 5 541 541 

kWh Composição da Tarifa 
469 0,00 
394 0,00 
388 Transmissao 0,00 
473 0,00 
691 0,00 
529 I IIU:.Q•I•II•dPU<Iolb~ôt~ li;•l ... a•fMr! 
570 
567 
502 
279 
223 
205 

440 
Pis/Pasep- 0,00 
<!:afins -_o.~ 

Itens F alurados Tar sem Impostos 
Consumo 541 kWh a 0, 211390 0,,71390 
Coutcil.lui<;Jo t.le IlWtUII<.I<;ao PülJlJ.l..d (COSIPI 

., 

I 

Indicadores de Continuidade: 0312013 ContM em Aberto Mas Antiga 

Valor 
146,82 

9.75 

CJ 
Meta 
DIC 
FIC 
DMIC 

315- CM: RS o:oo Mês/Ano FD Vencimento 
1012012 o 10/1212012 
1212012 o 1010212013 
0212013 o 1010412013 

Valor Mês/Ano FD Vencimento Valor 
Mensal Realizado Tnmeslral Anual 205,35 11/2012 o 10/0112013 192,22 

0,00 0,00 0,00 0,00 243,31 0112013 o 1010312013 167,18 
0,00 0,00 0,00 0,00 124,78 0312013 o 10/0512013 113,89 
0,00 0,00 0,00 0,00 Hâ mais uma Conta. Total de Conta 1 Pendente{s) RS 1.184,41 

NOTIFICAÇAO DE CONTA VENCIDA Mls/Ano FD Vencimento Valor Prazo Corta 
A5 fatura• ao lado ralaclonadaa am:ontnlnHa um qultllçJo at6 esta data, aujeltllndo 
a auapenslo da forn.clmento de anargla elétrica a HH unidade consumidora, a 
partir da data Informada na coluna "Prazo Corta", cOnforme Art. 173 da ~oluçlo 
ANEEL 41412010. O nlo pagamento poderi anujlr tamb6m a lnctudo elo COMUml­
dor no SPC a SERASA. Crio .ta IenlN! afWiado o pagameflt9, dnconaldara esta aviso. 

0312013 o 1010512013 113,89 15/0612013 
0212013 o 10/0412013 124,78 15/0512013 
0112013 o 10/0312013 167,18 16104/2013 

=> Tensao Contratada -127V Faixa Adequada -115,57 a 132,08V 
=>Ligue para 0800 701_3001 e f'ilça ~de vencimento de sua conta 1 5 10 15 20 25 30 

·' 
.:=>As .o formações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 

d1sposrçao dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da internet desta distribuidora. 

Base de Càlculo 

0,00 
Allquola 

0,00 
Valor do ICMS 

0,00 
Vencimento 

1010712013 
~ 
~I 

' Reservado ao Fisco 
3A32.DBEE.AOEB.1 F3A.D5B8.10B8.60BE.CAA9 

' • ' I ' •• 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 

uc 
20106408 

Mês Falurado No. FD TC 

05/2013 . 00 8 

. 
Facilite sua vida! Evite filas e multas! Autorize o 
llébito de sua conta de energia em sua conta bancária. 
Código para débito autométlco: 2010640-8 

83680000001 7 56570047000 o 00000002010 7 64080513008 8 

1854 



~. COMPANHIA DB SANBAMBNTO DO AMAZO~ 
CHPJo 04.40&.195/0001-25 

~rot75llll 

• ppxg ampum MIW gpalll .. CWDO NID'U M taa•o ... qpp 
aeapozaal:nl 

11 ----I l 
ru 

llldra..u.. I Dt.lDot., Lelt.ADt.,Dt.Leit.ADt., Lelt.&taa11 Dt.Lelt.Ataall ~=-I D;l••l-.,•1 Lel~hta ~ 
~ ar.n-- ~QIIII· 'JUJIU "'! 

di/AIOO C:O.IVII> t.IIOIJW.IDADI c6D. DUCIIIçlO ClllalliiiO VALO& 
..... 

02/2012 u TA AG1IA 15 lS,lS 
03/2012 15 -
o•/2012 15 
05/õi:OU 15 
0'/20U lS 
07/2012 u ,._ -01/2012 u 

I 01/2012 15 
10/2012 15 

' 11/2012 15 
12/2012 . 15 
01/lOll 15 ~ 02/201J 15 ..... 
OJ/2013 15 

I -
.. 

IIW.tat1D ~ 
....... I Dlcazp• IU.hlo• 

J 
~ 

1,00 ' l,OG t 
. 

--
la. WIÚIOt .. ll/02/20ll, UQUITUI!Of Qllll V.IA. aDVA- Dbl'IO ClCII A ClliiAM. 

CCMPAUÇA A IM - - I'Oft08 .. -~ lUA -..aiiiAII SUA IUUIICAO.IIVITS O Cllllft. 
- O 1117 .1'1'0 ~ IJIIO PIIGO -tllUII IIITII AVIIO. -

MiDIA MliiiSM. DOS PAIIAMBTROB BASICOS DB Qtw.IDADI DB Aau7. DIIITRIBU1DII 110 CONSUMIDOR 

locla • dhtr ....... ,-. cu:rll C:loni .. /LII .,.,., ... ,I ·~ I Alaal. Clog/LII C:Ol.Totalal-1 c:al.reaahC-1 
(V.lo.:•• lltdloa) 0,00 0,00 0,00 5 1 10 0,00 AUIIll'n .U.IN"r'S 



vi~ol;; 
Wda Coota 2120801689 
Mês de refeténoa 0512013 
Penodo 02~412013 a 01~5/2013 
Data de em•ssão 09/0412013 

KLEBER AUGUSTO OLIVEIRA CAVALCANTE 
R DO ENGENHO. 551 
CENTRO 
69240-000 AUTAZES- AM 

Attve a Conta Onllne e receba por ema// um aviso quando a sua conta estiver d/sponlvel no ·Meu V/110, seu canal de 
autoatendlmenlo. Com ela 110Cê consulta sua conta detalhada e boleto paro pagamento pela lntemet.Conltfbua paro o 
melo ambiente. reduza a utilização de papel. Acesse www. vlvo.com.brlmeuvivo e cadastre-se agora 

S!!US Números Vivo 
92·9325·9684 

Caso você lenha ma1s hnhas consulle o d-etalhamento da sua conta 

~OR LIMITE DE CREDITO 

~stá sendo cobrado 

Saldo Parcial- até 04/2013 
TOTAL A PAGAR 

TOTAL A PAGAR 
MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOC~ 

www.vivo.eom.br/suaconta 
Fale conosco Cen~ da RelaCionamento 
'8466 ou WNW VIVO com brnatecooosco 

v1vo s A c,omu17 • 
Av Oj81ma Ba~sla. 1018-A ~~ ~'C'~ 
CEP 69050.010- Manaus · AM t) (). o ~\ 
IE 041419820 O 'O (1) 
CNPJ Malnz 02 449 992.()001-64 'i: Fls. __ =t 

· CIIPJ F1haf 02 449 992,{)364-36 ~ Rut.li<.B t 

·~ 

Vencimento 
19/04/2013 

-~~ 

Total a Pagar- R$ 

102,23 

ValorR$ """\ 

102,23 
102,23 

102,23 

lnfonnamos que seu consumo ultrapassou 60% do limite temporário de utilização e, conforme condições contratllals, foi emitida_ conta parcial para que 
seja efetuado o pagamento pela Internet ou nas agências dos bancos credenciados. Informamos que, ao atingir 100% do limite temporário de utilização, o · 
serviço será parcialmente suspenso. Em caso de dúvidas, ligue para a Central de Relacionamento com o Cliente, através do "11488 do seu VIvo. 

''---------------------------------------------------------------------~ 
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~Amazonas 
...._.,. Energia 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 
AV 7 DE SE TEMORO 2414 

CACHOEIRINHA - MANAUS - AM - CEP 69 005-141 
CNPJ 02 341 467/0001 ·20 IE 42156092 

ACACA/ASS CASA APOIO A CRIANCA 
R MA TIAS FERREIRA LIMA , O 

SANTA LUZIA-
CEP 69.240-000- AUTAZES- AM 

Atendimento: 0800 701 3001 www.amazonasenergia.gov.br 

681512 

Ouvidoria: 0800 095 1247 (08:00 às 12:00 /14:00 às 17:00) , 1162020-0 
[ ---- Agência Nacronal de Energra Elêtnca- ANEEL Fone 167 • Lrgaçao Gratuita de telefones frxos e tanfada na ongem para telefones celt~lares 

Enussão Dala Leitura Anterior Data Leitura Atual Data Próxrma Leitura Oras de Consufjlo · Apresentação Mês Faturado 
24/04/2013 08/03/2013 08/04/2013 08/05/2013 31 30/04/2013 04/2013 

Cod Fat 
3.1 3 2 

ClasseiSubclasse 
Comercral Normal 

L1gação 
Bifasica 

Poste . Forma Faturamento Motivo FD Ntimero FD 
A 9 99 999 Minlmo 

Medidor Le1t Alual Le1t Antenor Constante Fator NPL Cons Med1do Cons Faturado 
· Consumo ' 53874 25879 2587~ 1.00000 5 50 

•H1stonco 
03/2013 
02/2013 
01/2013 
12/2012 
11/2012 
10/2012 
09/2012 

- /2012 
/2012 

06/2012 
05/2012 
04/2012 
Médra 
12 meses 

kWh 

155 
276 
268 
419 
369 
485 
771 
!?12 
308 
308 
177 
235 

356 

Compos1ção da Tania 
0.00 
0,00 

Transmrssão ' 0,00 

Pis/Pasep- 0.00 
Cofms - 0.00 

0.00 
0.00 

Indicadores de Continuidade: 02/2013 
CJ 315 - ' CM R$ 0,00 
Meta Mensal Realizado Trimestral Anual 
DIC 0,00 0,00 0.00 0,00 
FIC 0,00 0,00 0.00 0,00 

Itens Faturados Tar sem Impostos 

r , lll! t l"ll.C;I<' 'ie Hum1naçi\o Publtc<J (C<lSIPf 

Mês/Ano FD Vencimento 
11/2012 o 06/12/2012 
01/2013 o 06/02/2013 
03/2013 o 08/04/2013 

Contas em Aberto Mais Antigas 
Valor Mês/Ano FD Vencimento 

142,52 12/2012 o 07/0112013 
95,82 02/2013 o 08/03/2013 

' 45,00 

Valor 
13.53 
0,97 

Valor 
151,94 
9!J,94 

DMIC. __ ..::..o:.::..o.:::..o __ ...::o-7.0:-::0=:=-:-::=;o;-:. o:-=::o=-::::-=:=:o:=-,o~o ==~----------:-:-:-:-:-----:=T~o-':'ta-:--1 d""e
7

Co...;o;_n:'-'-'ta(s) PendenteJ~J 13_$ 532_._21.._ 
NOTIFICAÇÃO DE CONTA VENCIDA • Mês/Ano FD Vencimento Valor Prazo Corte 

As faturas ao lado relacionadas encontram-se sem qultaçlo até esta data, sujeitando 03/2013 O 08/04/2013 45,00 15/05/2013 
a suspensao de forneclfT!ento de energia , elétrica a essa unidade consumidora, a 02/2013 O 08/03/2013 96.94 16/04/2013 
partir da data informada na coluna "Prazo Corte", conforme Art.173 da Resolução 01/2013 O 06/02/2013 95.82 16/03/2013 
ANEEL 414/2010. O não pagamento poderll ensejar também a lncluslo do consumi-
dor no SPC e SERASA. Caso jll tenha efetuado o pagamento, desconsidere. este aviso. 

::> Tensao Contratada - 220V Faixa Adequada • 200,20 a 228,80V 
=-· L1gue para 0800_701 3001 e faça opção de vencimento de sua conta 1 5 10 15 20 25 30 

·-

=~ As mformaçõe~ sobre as cond1ções gera1s de fornecimento. tantas, produtos: serv1ços prestados e tributos se encontram à 
d1spos1ção dos consumrdores. para consulta, nos postos de atendimento e na página da internet desta distribuidora. 

Base de Cãlculo 

0,00 
Ali quota 

0,00 
Valor do ICMS 

0.00 
_ ~ ·-veiiCimãniõ----..... /-""-Valor a PãQãr- -----

( 08/05/2013 -~- ) < R$ 14,50 
--------

Reservado ao F1sco 
6400 2049 754C 5546 EF60 333C A605.90DF 

Facilite sua vida! Evite filas e multas! Autorize o 
débito de sua conta de energia em sua conta bancária. 
Código para débito automático: 1162020-0 

AMAZONAS OIST.RIB. DE ENERGIA 

l iC 

11620200 

Mês Faturado No FD TC 

04/2013 00 8 
....... ---vencimeniõ'~- -...... . .. / ----vãiõfã Pagar- - -...... . 

< __ ., 08/05/2013 ) < R$ 14 50 ) 
~ ~ . ........._ ' ---------- -----

83690000000 8 14500047000 8 00000001162 7 020004'13008 2 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 111111111111 
111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 1111 111 1111111 1111111111111111111111111111111111 
n 111111111111111111111111111111111111111111111111 "11111111111111111 111 11111111111111111111111111111111111111111 
111111111 111111.1111 11111 11111 .. 11111111 . . ........................ ..... ...... . .. . . . . . ... .. . . .. ..... . .. - .... .. ... .. 

1877 



.AB.S~C'•.AçA~ C'.A.&A Dtl!. A.P~'~ 
.4 C'lti.A ... Ç.A - .A.C» .A.DC»L.--~-. ...... '"T-. .. _,_ .. _._._~ 

DECLARA CA O 

Nos, abaixo assinados, para todo e qualquer fim e a quem 
Interessar possa, declaramos que nos comprometemos ao Rei 
cumprimento das noimas estabelecidas ~ra o Serviço de 
Radiodifusão Sonora Comunitária que for outorgado à ACACA pelo 
6rgão competente. 

Autazes-AM, 27 de maio de 2013. 

Diretor-Presidente 

~UL.o ~~~'1\.o ~ 
AROLDO PINHEIRO CRUZ 
Diretor VIce-Presidente 

Diretor Tesoureim 

J!A'ÚM1J"f i!í/J'&Y,fÍ'ô J o 
Diretor Secretário 

Rua Jefferson Braga, n• I ::!3 - Batrro Santa Lu;:w - 69::!4()..()(}() - Artta::es-AAI 
CNPJ: (}::!.554. 702 ()(}(J/-42 Fone: (9::!) 88(16. ~"'r e-matl acuca/998rugmatl.com 



r 

.A.S.S~CIAÇAc::» C:.A&.A D~ A.P~'~ 
~ Clfti.A ... Ç.A - .Ac::» .A.DC»L8..a~-..,.._'"T'&. ,__,_ .--~' ,._._ ......... _.... ~-·- ,.. ___ '-"' 

DECLARACAO 

Eu, THEODORO THEOMAR DE ASUMPÇAO, Diretor-Presidente 
da ACACA, abaixo assinado, para ttH/o e qualquer fim e a quem 
interessar possa, declaro que todos os membms da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal desta AsstH:iação residem na zona 
urbana desta comunidade atendida pelo lhlrvlço de Radiodifusão · 
Sonora Comunitária oulolflado à A CACA. 

Autazes-AM, 27 de maio de 2013. 

--. Uua Jefferson Braga. n" 123 - Bar"o Santa Lrt::ra - 69240-()(XJ - Auta:eJ-AM 
CNPJ: (}2.554. 702 (}()(J/-42 Fone: (92) 881)6. -.-r e-mar/ ucuca/998ra gmurl.com 



I , 

DECLARACAO 

Eu, THEODORO THEOMAR DE ASUMPÇAO, Diretor-Presidente 
da ACACA, abaixo assinado, para todo e qualquer Rm e a quem 
interessar possa, declaro que a Associação não tem como 
integi'Bnte de seu Quadro DiTfltivo ou de Associados, pessoas que, 
nestas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execuçilo de qualquer Serviço de RadiodHusão Sonol'tl 
Comunitária. 

Autazes-AM, 27 de maio de 2013. 

Diretor-Presidente 

\ 

Rua Jejférson llraga. n• /23 - Ha1rro Santa Lu::w - 69:!-40-000 - Auta:e.~-AAI 
1CNPJ: 0:!.554. 70:! ()(JOJ-4:! Fone: (9:!) 8806-.,-5" e-mall acaca/Y98ti gmml.com 



I 

Ata da Oitava Reunião Ordinária do Conselho Comunitário da RadC'om da AC'AC'A convocada pelo 
Senhor roordPnador pÕra tratar de assunto.v relativos ao seu bomfuncionamPntn. ' 
Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e treze. às dez horas, na secretaria da RadC'om da AC'AC'A, 
.'iiluada na Rrw Dr. Julio Taumaturgo l,obo. sln°- Centro, Distrito de Mumfinga, na cidade de Autazes, no 
/<.'stado do Amazonas, a pedido do Senhor Coordenador. reuniu-.r;e o Conselho Comunitário da RadC'om da 
A r A ('A para fo7.Pr uma avaliação do programação do emissora P trator de outro,r; as:mntos relativos ao 
seu bom fimcionamento. O Senhor Coordenador de inicio agradeceu a presença de todos e convidou o Sr. 
ronselheiro repr,esentante de uma das entidades presentes para secretariar os trabalhos e, na sequência, 
falou que a grade de pmwamaçiJo da emissora só não está melhor porque faltam pessoas gabaritadas 
interessados em fazer mais programas de bom conteúdo, além dos já existentes como os informalivos, os 
musicais, os culturais e os religiosos que compcJem a atual grade de programação da emi.twra. J.àlou que 
foi uma grande vitória para a RadCom da ACAC'A fazer parceria com a lládio ('iJmara I'M, da OJmara dos 
Deputado:r; e com a FMBRAPA, para retransmitir os programas radif?fônico.v 9ue eles elaboram e cujo 
conteúdo são de grande interesse para o comrmidadt' em geral. o que muito contribuiu para a elevaçifo da 
qualidade da grQde de programação da emissora. com o que concordaram os conselheiros comunitários. O 
Senhor ('oordenador disse que os programa.v radiofônicos da f·~MHNA PA. em especial o Prosa Rural, que a 
RadC'om da A(' A(' A retrançmite diariamente pela parte da manhã. são de muita valia para as dezenas de 
comunidades mrais que a Radrom da ArA('A alcança por..fomrem muito vário.v aspecta.r; do agricultura 
familiar e passarem para os agricultores I! pecuari:;tas da região importantes informaçcJes às quais eles não 
teriam acesso .ve nifo fosse a retransmissifo que a Rad('om da AC'ACA faz daqueles programas. Rm 
seguida o Senhor C'oordenador fat-7lltou a palavra para quem dela quisesse fazer uso e solicitou que os 
C'on.velheiros :w manifestassem de forma especial sobre a grade de programação da emissora anexo a esta 
Ata e foram unânimes as considerações que todos fizeram de que apesar de todas as dificuldades que a 
Radrom da ArArA enfrenta para se manter no ar. ela e.o;tá cumprindo com valentia e sucesso o seu papel 
de in.fórmar, de formar opiniões, de desenvolver o esplrito comunitário e de 'divertir e que. portanto, ela 
está de pornbém- pela sua grade de programação. que todo.r; aprovaram, e pelo brilhante trahalho que vem 
realizando em prol da comunidade. Em seguida o Senhor C'oordenador falou da necessidade de se fazer um 
bingo ou uma .festa para levantar recurso$ para a R.adC'om que está pr"'i!cisando urgentemente de melhorar 
suas instalações e seus equipamentos e os Senhores C'onselheiro.'i .r;e comprometeram em ajudar a 
Coordenação da Radrom nas iniciativas que ele tomasse. Nado mai.v havendo a. ser tratado, o Senhor 
C'oordenador mandou que se lavrasse a presente Ata que /(Ji lida e aprovada por todos os presentes. ppós o 
que deu por encerrada a reunião. Autazes-AM. 06 de maio de 2013. · 
Rnlidade: Paróquia de São .Joaquim e /\anta Ana C'NP.I: 04.250. 7 3410002-41 
ro~selheiro Rt~p, e.fenlan~e : lr!JE /,~netnf~ #aujo Silvo 
Assmatura: Y)1.Jd!tl. {f. ~.{(va_ 
F.ntidade: ni.vtrihui n Novo ('éu rNP.I: 13.050 514!0001-01 
C'onselheiro Repre;t!f'tante: Oziei.J:.erreira Alves I} 

1 Assinatura · ffL;i!!:_I~L I?I?RE.t/1/ p~ft'4 
F.ntidade: Igreja Presbiteriana lndlgena do Novo C'eu C'NP.I: 04.462.5//1000/-86 
Conselheiro Representan e: Adeilton Braga da Silva/) 
Assinatura ' ~ ~h g;~ 
Hntidade: Igreja Adventi.vfa do 7 nia · C'NP.I: I 1.200. 72610002-75 
C'onselheira Representante: Mirineide f!a/ji/va Arcos 
Assinatura ~ M~ ~ 
Hntidade : Associação de Produtores Rurais do Ramal do Novo C'éu C'NP.I: 00.557.435/000/-31 
ron.r;e/heiro Repr~p;a!'te: Alr.ionhe .v.vis, ('a. o 
Assinatura ~~ _,..,..........,.-

C'oordenador da RadC'om: Daniel Go 
Assinatura ~..ú~---7l'lrl. 
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(iRADE DE PROG'RAMACAO DA RAIXX)M f)A ACACA 

' - . 
HORA PROGRAMA . IDENTIFICAÇAO DIAS 

Sq:11nda Tuça Quarla {.'uinta Suta Sob Dom 

(}) ; ()() l/Uvii~·INA /J.N I lU.:"/ IJ.NIMI:N H) X ,\ X X .\ 
l~SIJIWIAS 

c \ ' I 

- --05:-15 /'ROSA RU/vll. EIJUCAT/10 - x- X X X ~\' X .r ', 
06:00 INI;OIWA I I I V NOT/CIIÍR/0 .r X X .\' X X X 

~ 
t i CACA . - 07; ()() ..lll?l DA IWI.IOIOSO (ADVENTIST, IJ .r X X X .r X X 

I IIWR1i l('iÍO 

08; (1() SI/ O 11' DO VIl U 11-1 >A I )I\:\· .1' .\' .1' X X X X 
/) 111 I • 

10:4.5 11.1/J/() f!'l ) l/CA Tllr' O .r .r X .r .r X X 

' 
c·..iAJAUA 

I J : f}() . 
AI.MO('Ail UHUCi/OSO (1-.'l~·INGHUCOJ x , X .\: X X .\' X 
COM DlillS 

' 
I ;!:IJO FAUI INI•VUMA 1'11 '() CA.If1IRA .\' .\' X X .r X X 

I'UHSTnliN'f1 ' Afl!NICI/'111. 

--f4: ()fl A/lfl<iO /XJ CIJI.TURAI. X X X X X r , X 
l'0/'0 . 

1.\ /)() I ';J'II>IJUAI. IJA Ul!Lili /USU(t: l íiNUJo:/.10 J) ,\ .\ X .I X X X 
/~·IA flUA 

o /fi:()() CIHC/J/.0 IJH RF:t.f(; /OSOfPR~SRITF.IUA NO} X .r X .r X X X 
r Jlvl~ ·fio 

17:00 1-:NTA 1?/J/:rL-:U IU!L/CJIUSO (CA7VLICO) .r .r .r .r .\' .r X 
r·n,\t Af1IR/, I 

f,'I ·(J(J TUANS,\f/SSAO A I rJ/ 1>0 IIRASfl .\' X .r .r .'( 

19:{)() , J IV~ J)A UI~Lf( ;u JSO(I-YANC 1/-.'l.f( 'O) X X X .\' .\' .r X 
/\:\1'1-:JiAN~: I 

:!0.011 S/1011' IJA I il/U/,1JA/)J,'S .r X .r X X .r X 
f;om.: -

- . 
ÂWSICAL - - ~ 

.\' - .\;-- -
.\' X ---:i[ r)() .\f{}AffiA17V .r .r .r 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 
, ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIACAO CASA DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 
02.554.702/0001-42 CNPl: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel;- ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certldãq refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:5'2:06 do dia 13/01/2014 (hora e data de Brasllla). 

Válida até 12/02/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

I I. 

http:/ /sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND= 1 & V alidaSi... 13/01/2014 



Mlnlattrlo. du Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentlflcaçlo do Processo 

Número: 53000.056247/2011 . Localidade I UF: AUTAZES/AM 
Entidade: ASSOCIACAO CASA DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 
Aviso: o Publicação: 01/01/2000 Prazo: o 

Proc.so 

Canal: O 

~ . A Entidade é uma r ssociação 

j2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Instruído. 

Mapa RadCom: 

Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações (20.3, 'a'): FL. 06 
Certidão Negativa ANATEL (20.3, 'b'): FL. 98 
CNPJ válido e atual (20.3, 'c'): FL. 08 
Cópia do RG e CPF (art. 9°, §2°, 111 e IV da Lei n°. 9.612 e sub item 8.1 , 'e' da Norma 1/2011) F L. 84 à 87 
Estatuto atualizado ou cópia das alterações (20.3, 'd'): FL. 56 e 57 
Ata de eleição da Diretoria em exerclcio, devidamente registrada (20.3, 'e'): FL. 16 
~ltimo relatório do Conselho Comunitário (20.3, 'h'), conforme subitem 21.4. FL. 95 e 96. 

~ o relatório. 

2110112014 P6gtno I de I 



Ministério das Comwrlcações . . 't:tJ" Co~ 
Secretaria de Serviço de Comunicação. Eletrônica , ~· (;_, 
Departamento de Acompanh8111ento e Avaliação' de Serviços de Comunicação Eletrônica ·JJ ~~-1 ' _i-
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária · · oi'> ·Jv · ~ 

I ' 
1 

U'(". ç,'lJ ... -
NOTA TÉCNICA N~ 0471/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Oútorga para execução ·do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Referências: Processo n° 59000.056247/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análi~e do requerimento por meio da qual a· Associa~ão Casa de 
Apoio à Criança e ao Adolescente solicita Renovaçãç. de Outorga para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Autazes, estado do Amaz~nas. 

ANÁLISE 

2. O prazo de)O (dez) anos concedido à Associação Casa de Apoio à Cria~ça e · 
ao Adolescente para exploraçã~ do Serviço de Radiodifu.são Comunitária se expirou e~ 
11/08/2011. A entidade, que doravante p~sa a ser tratada com, o requerente, apresentou seu 
pe,dido de renovaÇão de outorga em 24/ql/2012, às fls. 04, subscrito por seu representante 
legal, nos termos do art. 6°, Parágrafo Unico da Lei n° 9.612/1998 e do subitem 20.2 da t 

Norma no 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462/2011. .o pleito da entidade é tempestivo, 
tendo em vista o disposto no· subitem 20.2.1 da Norma 01/2011, que concedeu o prazo de até 
3 (três) meses para que entidades que cujas outorgas já tivessem expirado ou estivessem a 
menos de 3 (três) meses de expirar qwp1do da publicação da Norma, enviassem ao Ministério 
das Comunicações o seu req'uerimento, · 

oio à Criao a e ao Adolescente . 

QUADRO DIRETIVO 
. Theodoro Theomar de Assumpção -Presidente 

Aroldo Pinheiro Cruz·- ViceJPresidente 
Jésio Ramos Figueiredo- Secretário 
Kleber Augusto Oliveira Cavalcante- Tesoureiro 

3. . A análise da docuinentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nc:> 
9.612/1998 e a Norma n° 01/20~ 1, .indicou a completa instrução c;to pedido, conforme check-

1 

list abaixo: 

' ITEM ' ANALISE . 
Estatuto social régistrado em conformidade com os . 

1. 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades Ok, fls. 09 a 15 e 
da Lei n° 9.612, de 1998, e aós pressupostos da Norma 56 e 57 
n° 01/2011. 

2. 
Ata de Eleição da .diretoria em exercício, devidamente Ok, fls. 16 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas.· Ov.> 

~ 
53000.056247/2011/2013/CGRC 

1 de 3 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviç0 de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamepto e A valiaçãó de Serviços de Comunicação Eletrônica 
'Coord ã G - 1 d R di d'fu ã C 'tári · · enaç: o- era e a o 1 s o omuru a 

3. · Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade 
Ok, fls. 84 a 87 dos dirigentes. 

peclaração, finnada pelo representante legal, 
atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformid~e com. a 

4. última autoriz~ção do Ministério das Comunicações, Ok, fl. 06 
de acordo com os parâmetros . técnicos previstos na 
regulamentação vigente, const~tes da respectiva · 
licenÇa de funcionamento da estação. 

5. 
Certidão negativa de débitos das receitas 

Ok~ fl. 98 administradas pela Anatel I 

Cópia do comprovante · de inscrição no Cadastro 
6. Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Ok, fi. 08 

Fazenda- CNPJ, válido e atual; 
Ultimo relatório · do ·Conselho . Comunitário, 

7. 
constituído nos moldes do item ·21.4:1 ·da Nonna n° 

Ok, fls. 95 e 96 01/2011, versando· sobre a programação veiculada 
pela emissora. , 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, . e tendo em vista a completa instrução· do ·pedido de 
Renovação de Outorga, confonne 1 check-list constante do item 4, opinamos pelo 
encaminhamento do presente processo .à Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

5. Ainda, convém ressaltar que o Ministério das Comunicações tem como meta 
inscrita no -Plano Plurianual 2012-15 a fiscalização de todas as entidades executantes de 

· serviços ele radiodifusão, o que importa dizer que no pr~o de sua vigência a outorga em 
questão será objeto de ' fiscalização quanto às suas características técnicas, ao conteúdo 
veiculado e/ou à composição do seu quadro diretivo. Além d~ssas fiscalizações planejadas, 
eventuais den~cias ofertadas em fac~ das outorgas qe radiodifusão serão objeto de apuração 
e,- se for o caso, solicitada à Anatel a sua fiscalização in loco·. 

À consideraçã~ superior. 

De acordo. À 
Acompanhamento e Avaliação. 

consideração 

Brasília, .30 de janeiro de 2014. 

Diretor do Departamento de 

. 
B'1"'flilt, .3/ de ~ de 2014. 

Coordenad r-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.056247/2011/2013/CGRC 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária · 

De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Serviços de Comunicação . . 
Eletrônica. 

de 2014. 

OCT À VIO PE NTI 
. Diretor do Departamentq de .A:companhamento e Avaliação 

De acordo. Encàminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasni~ ..2 "LI de __y{ W de 2014. 

PATRÍC~~lVfÍA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

53000.056247/2011/2013/CGRC 
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'r 

Requerente Técnlca1 Jurldlca Técnlca2 Documentos Representatividade Indeferlmen'to 

CheckList 

_: Entidade : * 

Nome Fantasia : 
I 

• ASSOCIACAO CASA DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 

A CACA 
CNPJ: 02.554.702/0001-42 

t-/1. d(i . ~ 
Telefone(s) : 

Latitude: 

Longitude: 

(92) 81218606 . ~ 0 
jsoJo34143" . ~ F.l' (Jc( · -~ 
jwsgooa~oo· õ~~ 

Emall(a): • saQ~qp 

Endereço(&) : -
(Sede) 
JEFFERSON BRAGA , S/N, SANiA LUZIA- AUTAZES -AMAZONAS 

• I 

Coordenadas do Sistema lrradljlnte 

Latitude: • 

Longitude: " 

DistAncia entre sistema Irradiante a IBGE 
~ 

Coordenadas da Sede 

Latitude: 

Longitude: 

DistAncia entre sede e ilatema Irradiante 

~o do procesao: • ...S3630.000274/199B 

Localidade de Pequeno Porte? , 

UF/Localldade: 

Dlstrito/Subdlstrito' 
Aviao de lnacrlçlo: • 

Canal: 

FraquOncla : 

AM 

Sell!done 

AUTAZES 

2 - SSR DOU 14/12/98 - 05/02/99 

200 

Licença Definitiva 

S03023'10" 

W59016'22" 
' 26,4 

Volume: 0001 

Selecione 

Fase: • 

Status:* LDE - LDE - UCENÇA pEFINITIVA EXPEDIDA 

Nome Artfstico: 

Honllrlo Funcionamento Da: 

Obsarvaçlo: 

ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO À CRIANÇA E AO. ADOLESCENTE 

às 

Km 

Km 

. , 

I 

r~uadroDI~t~o .~------------------~~------------~--------------------------------1 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone(s) OpçOes 

_i_ 
Nenhum registro cadastrado 

~---· ~----------------------------~--------------------------------------, ri Enc:!er~ÇO_!j~ , • 

Tipo 

Estúdio 

UF Munlclplo Distrito Endereço 
AM AUTAZES Rua Jeferson Braga, s/n, no 

Correspondência AM AUTAZES Rua Jeferson Braga, s/n, no 
l Sistema 

Irradiante AMAUTAZES 
Rua AntOnio Francisco Figueiredo, 
s/n°, n° 

Bairro 
Santa Luzia. 
Santa Luzia. 
Centro - Distrito de 
Murutlnga 

CEP Qpçllo 

692~0001 

69240001 

69240000 

09/05/2014 10:39 
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---f1 Atos I 
' 

Número Documento Data DOU Razllo 
I . 

85 Portaria 03/08/1999 MC DOU 03/0.8/99 - Portarias de No. 84 a 107 
278 Decreto 17/08/2001 Atos do Congresso Nacional de 17/08/2001. ____ ___:_, 

M Históricos 1 

Sltuaçllo 
Recurso Data Usuário Status Açilo 

Requerente 19/10/2012 Valklria Ferreira Machado LDE - LICENÇA DEFINITIVA 
EXPEDIDA 

( U<J <I 1/1 I> I>U Exibir: 5 

o 

Gerar VIZinhos Voltar 
' 

2 de 2 ·09/05/2014 l0:3S 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNJÂO · 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MlNISTÊRIO DAS COMUNICAÇOES , 
, • GABII'\ETE DA C9HSULTORIA JURiotCA . . .., ~. ele-e 

~ . (l 

COTA HD' ._w. /2014/SJUCGA.J/CONJUR-MC/CGU/AGU ~~e~~~J~ 
PROCESSO N° 53900.000315/201-1-83 .. . 0v ~~~ 

. , . se 
INTERESSADO: CONSULTORIA JURIDICA . · · 
ASSUNTO: Diligência - processos de renovação de outorga do serv~ço de rad.iodifusão comunitária 

· Sénhor~ Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga, 

, 

· Foram remetidos a esta CONJUR processos de interesse de entidades execÜtantes do 
serviÇo de ritc:Hodtfusão comunitária,, para fins de análise quanto à viabilidade juridtca das renovações 
das· re~lvas outorgas. · . . 
2. Ocorre, porém, qtie, para embasamento. da manifestação deste órgão, faz-:;e mister 
seja fornecida Informação acerca da .existência de eventual ~rocesso de Apuração de Infração 
Instaurado em face da entidade interessada (concluído oú em trâmite), devendo ser esclarecida a 
situação de cada um e se e quando houve. aplicação de sanção. . . 
3. A seg~r. o rol .de processos que se encontram nesta CONJUR e nos quais se faz 
necessário que conste ~ Informação supra: 

-
A$s. Com~itária Beneficente . 

53000.059473/11 e Cultural Dona Joaquina de Pompeu MG 
Pompeu -

53000.056643/1 1 Ass. Comunitáfia c de 
Riachão das Neves BA . Radiodit\Jsão 'Neves I 

í3000.056228/1 1 Ass. De Comunicação e 
Jaiba MG 

Cultura Liberdade 

53000.057,359/11 
Radio Comunitária Madalena 
FM 

Santa Maria Madalena RJ 

53000.020902/12 ACCS- Ass. Cultural e Itupeva SP 
Comunicação Social 

53000.057351/11 Ass. Clamor dos Pobres Caiabu SP 

53000.057356/1 ·1 
Comunidade Amiga de Ftorania RN 
Radiodifusão de Flarania. 

53000.{)56244/11 
Ass. Do Loteamento ·Jardim 
Santa-Ana 

Maceió AL I 

53000.055777/11 
Ass. Comunitaria Amigos do Ri faina SP 
Meio Ambiente de Rifaina 

53000.046015/11 
Ass. De Difusao Comunitaria Campina Grande PB 
do Catolé 

MS~ 53000.056239/H Ass. Cultural Chapadão do Sul Chapadão d~ Sul 

' 
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Ass. Com~nitaria p~ o. .. ~ Rubr ~ 
53000.048644/11 Oe,.,nvolvnnenlo Arusuco e C d Ri Cl O ~'< C 1 1 N .anno o o aro .. \1 tura ova Onda de Carmo · · 

do Rio Claro · 

53000.!056252111 Ass. Cultural Jose Ribeiro du 
Montividiu GG Cunha 

53000.04940~/12 
Fundação Cidade Hislorjca ~e lt. · . 
itaguaJ . . aguaJ RJ 

53000.0) 6939/12 Ass. Comunitária de 
Ouro·Branco RN Comunicação, M~airamn 

Ass. Comunitária Beneficente . 
53000.050217/12 Artística e Cul~ral· Guarani 'MG 

Guaraniense de Rádi'-' e J'v 

e Ass. Comunitária do : . 
53000.043084/12 Mu.nicipi_o de lrÍdiara Goiás- Indiana GO 

Rádio Educativa FM: 

53000.063589/12 Ass. Rádio Comunitári.à 
Contagell'! MG Vitóri.a de Radiodifusão . 

53000.058471/1) · Ass. da Rádio Comunitária. 
Guaratuba PR Aliemativa FM 

53000.0581 05/J I . ~ss. Comunitária Romiporã Espigão do Oest~ RO 

53000.059188/J I· Ass. Comunitária'de São 
São Francisco d~ Paula MG Francisco de Paula 

I 
Ass. Comunitário de 

53000.051320/12 Comunicação e Cul.tura d~ -Currais Novos RN 
Currais Novos 

I 

53000.056215/11 Ass.Cotnunitária FarrnuJ:!ilha Pelotas RS 
~ 

53000.056216111 Ass.Comunitãria Cultur~l de 
Murro Redondo RS Morro Redondo 

Ass.Cumunitáriu dos 
53000.014702112" Mo~dores e Amigos do Piraúba MG · 

Báirro Granja Aúrimar . 
Ass:Comun.itâria 

53000.0581J511 I Bonjar<linense de Bom Jardim MG 
Radiodifusão 

.'\ss.Comunitâria de I 530U0.05663 1111 . 
I >esenvul vimento Anistico. 

Sonora MS Cultural e lnform~ção 
Princesa do Norte . 

53000.05624i/11 Rádio, Comunitária EducadoraS ta R"t PB .F · . .an ta m . . 

53000.041 134/1 I 
Ass.Cultura1 e Comunitária de Santa Cruz de Monte 

PR Santa Cruz de Monte Castelo Castélo 
' '53000.050829/1 I Rádio Comunitária de ltambé ltambé PE 

~ 
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53000.058118/J ] 

53000.0~81'20/11 

53000.016594/13 
I 

53000.055763/11 

53000.038596/12 

( . 
53000;040134/11 

53000.050186/11 

53000.006813/13 

53000.05~41/11 

~ss.Comunitária de Amigos Catelândia 
de Cafe1andia 

Sociedade Rádio Comunitária (' 'b 
Camará Fm · . .amaragt e 

Ass. De Radiodifusão 
Buriti Bravo Comunitária de Buriti Bravo 

Ass.Cultural e Comunitária 
Prima 

· Ass.Comunit~ria Cativa 
Ass.Cumunilárin 
Comunicação e Cultura de 

. Timbaúba 

Ass.Educacional Cultura 
A~ística Novo Tempo 

·Ass. Cultura Desportiva de 
São Bento · 

Ass.Comunitária ê Cultural 
-Terêsense 

Munte Mor 

Rio Brilhante 

Timbaúba 

lgaci 

São Bento 

Santa Teresa 

53000_055773111 , Ass.Comunitária Cultural de 
Pedrinhas Paulistá Pedrinhas Paulista 

53000.056240/11 

53000.056247/\ l 

53000.057354/J I 

53000.058108111 

·53000,057910/11 

53000.058129/11 

-

Ass.de Radiodifusão 
Comunitária São Mig~e1 Tavares 

Ass.Casa de Apo' io a Criança e A t · · · u azes ao Adolesc~nte 
Ass.Crecht: Lar da Criançà 
Feliz 

I 

Paincira 

· Ass.dn.s Amigos da Praia de. Bombinhas Ma_riscal 

Ass.Cultural Cristã do PaulistaPaulista . 

Ass.Mamma Bianca Vai parais(> 

53000.0 I 5612i2U 13 As!>ociaçà'u C~munitária da Var.tcdo 

Comunicaçilo pata o 

·. Desenvolvimento·social. Cultural e 

AnlsticÓ de Vau:edo 

sôcoliito J.4~Ai'NÀ' ~.- LEONARbt 
· Ad~11ada da União 

Coordenadora·Geral de Assuntos Judiciais 

HA 

SP. 

.MS 

PE 

AL 

MA 

ES 

SP 

PB 

' AM 

MG 

SC 

PE 
SP 

Brasília, 6 de _maio de 2014 

~.i , . _ 
_I ·~1 .. ·.,' t ,· •v 
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(VIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Departamento de Acompanhamento e Avallaçllo 

Coordenaçlo-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenaçio de Anéllse de Denúncias 

DESPACHO 
Processo n•: 53900.0~0315/l014-83 

Referência: COTA o• 322/l014/SJUCGAJ/CONJUR-MC/ÇGUit\GU -

Interessado: Consultoria Jurfdica 

Assunto: Diligência - proçessos de renovaçio de outorga do serviço de radlodifuslo comunltéria 

1. Em atenção à COTA N" 322/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, infonnamos que foram 
realizadas pesquisas no banco de dados de controle dos Processos de Apura9ilo de lnfraçllo e no Sistema de ~ 
Controle de Radiodifusão - SRD, cujos resultados serllo apresentados em etapas. Neste expediente estão 
relacionadas as entidades que nllo possuem qualquer registro de sanção aplicada ou de instauração de processo 
em seu desfavor. Para as demais entidades não listadas serão elaborados Despachos individuais com as 
infonnações d!!vidas. 

2. 'Seguem, anexo, cópias digitalizadas _das consultas realizadas no SRD referentes às entidades em 
apreço. 

~3000 .057359/11 Radio Coinunitária Madalena FM ~anta Maria Madalena 

p3000.057351/J I !Ass. Clamor dds Pobres ~aiabu 

~3000.055777/11 Ass. Comunitaria Amigos do Meio Ambiente de Rifaina . ~ifaina -
, 

~3000.056252111 Ass. Cuitural Jose Ribeiro da Cunha ~ontividiu 

~3000.0 I 6939/ t .. Ass. Comunitária de Comunicação ManainÜna puro Branco 
I -

53000.043084/ I L. Ass. Comunitária do Município de lndiara Goiás-Rádio Educativa FM ndiara 

' 
53000.059288/11 Ass. Comunitária de Silo Francisco de Paula ~!lo Francisco de Paula 

~3000.056216/11 1'\ss.Comunitária Cultural de Morri? Redondo rvtorro Redondo 

~3000.014702/12 Ass.Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar ~iraúba 

~3000.056241/11 Rádio Comunitária Educadora Fm ~anta Rita 

~3000 ,050829/11 Rádio Comunitária ôe Itambé també 

~3000.058120/11 Sociedade Rádio Comunitária Camará fiJl 
·. 

~amaragibe 

~3000.0 16594/1 !Ass. De Radiodifusão Comunitária de Buriti Bravo ~uriti Bravo 

~3000.050186/11 Ass.Educaciof!al Cultura Artlstica Novo Tempo gaci -. 

~3000.056641/11 Ass.Comunitária e 'cultural Teresense ~anta _Teresa 
• 
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http:/ /sei.mc.gov .br/sei/controlador.php?acao=<Jocumento _imp_ri~ir _ web&acao _ orige... 22/05/2014 
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~3000.056240/11 Ass.de RadiodlfusAo Comunitária Silo Miguel - !f a vares 

~3000.056247/11 A.ss,Casa de Apoio a CrianÇa e ao A_dolescente f.c\utazes 

Brasflia, 15 de maio de 2014. 

Documento assinado_eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora de Anilise de Denúncia, em 
20/05/2014, às 16:19, conforme art. 1°,111, "b", da Lei I 1.419/2006 . . -

PE 
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Documento assinado eletronicamente por Sibela Leandra Portella, Coordena.-ora-Geral de Acompanhamento de 
Outorgas Substituta, em 21105/;2014, às 14:17, conforme art. 1°, 111, "b", da Lei 11.419/2006. 

http://sei.mc.gov. br/sei/c_ontrolàdor.php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ orige... 22/05/20 I 4 
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• ADVOCACIA-GERAL DA .UNIÃO 
CONSUL TORIA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA 'JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA N • 04 31120 14/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N" 53000.056247/2011-16 

INTERESS!'DO: Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Autazes, Estado do Amazonas. Mandato da Diretoria vencido. 
Necessidade de envio da ata reconduzindo os mesmos membros ou ata de eleição da nova ~ 
diretoria, se for o caso. 

Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria o processo em' epígrafe para adoção das medidas 
cabíveis com relação à sua instrução. 

02. Consoante o'disposto no artigo 19° do Estatuto da entidade, fls.13, o mandado 
da Diretoria é de 04 (quatro) anos. E, 11os termos da ata acostada às fls. 16, a Diretoria f9ra 
eleita no dia 27/03/2010. Nesse contexto, o mandato de 04 (quatro) anos, encerrou-se no dia 
26/03/2014-. 

03. Assim, necessário que seja carreado para os autos a ata de recondução dos 
mesmos membros, ou a ata de eleição da nova diretoria da entidade. 

04. Ressalta-se que, se porventura tiver ocorrido alteração na compos'ição da 
diretoria, deverão ser enviados, também, os documentos de identidade dos novos membros, 
de forma a provar a condição de !>rasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 

05. Ultimadas as providências, retornem os autos a esta CàNJUR para 
manifestação conclusiva. 

\ Brasília, 16 de junho de 2014. 

o rd))w. .~J..- . ' <~v.:--
Cláudíi~ria Vile~· Sperling 

~dvogada da União 

• o 
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MINISTÉRIO DAS ÇOMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO I DOCUMENTO N°: 53000.056247/2011-16 

DESPACHO . 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhámento e Avaliação. . . 
Em 03/07/2014. 

A DE ARAÚJO 
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MINISTÉRIO DAS CÔMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n!!: 53000.056247/2011-16 
I 

1. Certifico que as informações cadastrais ·referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
. no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo .fisico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
ir rção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 

entes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 08 de julho de 2014 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 08/07/2014, às 
07:27, conforme art. 3°, 111, "b", da Portada MC 89/2014. · 

<~.W~,"''IIIC~ •• A autenticidade do documento pode ser cotiferida no site http://sei.mc.gov.br/verifi~a.html infonnando o 
~~~~· código verificador 0034~10 e o código CRC S7380C88. 

/ 



TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes âo processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 

, do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no 'Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Get:al e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se ~arão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

•• ~!~ ~ 
elelr6nlca -----

Brasília, 24 de julho de 2014 . 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe de Serviç~ 
de A}loio Administrativp, em 24/07/2014, às 11:24, conforme art. 3°, lli, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

~;i~~~. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
......... n. .. ~:~-:. .... · informando o código v~rificador 0053810 e o código CRC 782658B6. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA. TÉCNICA No 5309/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação no: 53000.056247/2011 
Processo de Outorga no: 53630.000274/1998 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Casa de 
Apoio à Criança e ao Adolescente (ACACA), entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Autazes I AM. · 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma no 112011: 

I. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que o mandato relativo à última 
Diretoria se expirou em 26/03/2014; 

li. Prova de qu~ seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão 
de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma· n° 01/2011. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de 
Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e 

III. CPF de todos os dirigentes. 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apr~sentar toda a 
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de indeferimento do 
pedido de renovação e consequente extinção da autorização. 

~!!~ 
eletrõnlc.a -----

À consideração superior. · 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária Substituto, em 28/07/2014, às .19:09, conforme art. 3°, m, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

seP o Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 30/07/2014, às 
Dl~lnatu~ w 10:01, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. . eletrõnlc.a 



....-...:1.<T"E..<--.-~--· A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~;~;t~.'!!!!:ii;:~;k· informando o código verificad~r 0055642 e o código CRC 5D5DAE85. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

· Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 

CEP: 70044-900 I Brasília-DF 
Fone: (61) 2027-6281 

Ofício no 4993120141SEI-MC 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação Casa. de Apoio à Criança e ao Adolescente (ACACA) 
Rua Jefferson Braga, no 123 - Bairro Santa Luzia 

- 69.240-000 I Autazes- AM 

Brasília, 28 de julho de 2014 

Assunto: Encaminhamento de Not~ Técnica relativa à análise do processo no 53000.05624712011-16. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordiaimente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia 
da Nota Técnica no NOTA TÉCNICA N° 530912014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de 
pendências_ encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a 
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade apresente à documentação pendente, 
sob pena da extinção da outorga. · 

.___ ....... _.....,~ 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária Substituto, em 28/07/2014, às 19:10, conforme art. 3°, lli, "b", da 
Portaria MC 89/2014 . 

I 
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Carta Ofício 004114/ACACAIGP 
Autazes-AM. 14 de agosto de 2014. 

Senhor 
~PRESENTANTE LEGAL 
Coordenação-Gera/ de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 I Brasí/ia-DF 

Assunto: Encaminhamen(o de documentação .solicitada 

Senhor Representante Legal. 

Cumprimentando-o cordialmente e em atenção ao contido no Oficio 11° 
499312014/SE/-MC, datado de 2810712014, dessa Coordenação-Gera/, estamos cumprindo o 
que nele nosfoi determinado. 

Fratemqlmente, 

cccu:,~::xro ENTREGUE PS..v CORROO 

Em.Jli.L O~ Ji:Làs_1fL 00horas 

Assinatura: ~ 
f 

R11a Jeflêrson Braga. n• 123 - Ba1rro Santa L11zia- 69240-000 - A11tazes-AM . 
CNPJ: 02.554.7021000/-42 Fone: (92) 9492-3051; 8806-7757- e-moi/ acaca/998@gmail.com 



Ata da Assembléia Geral Ordinária da ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO A CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE-ACACA, convocada para a eleição da sua Diretoria e do seu Conselho Fiscal, 
para o período de dois mil e quatorze a dois mil e dezoito, conforme Edital de Convocação 
divulgado aos vinte e três dias do mês de junho dó ano de dois mil e quatorze dC. 
Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze d.C., às nove horas em 
primeira convocação e às dez horas em segunda convocação, em sua sede localizada na Rua 
Jefferson Braga n ° 123, bairro Santa Luzia, 1tlesta cidade de Autazes, neste Estado do Amazonas, 
sob a coordenação do seu presidente Sr. Theodoro Theomar de Assumpção, a Assembléia Geral 
Ordinária da ACACA se reuniu para eleger sua Diretoria e o seu Conselho Fiscal para o 
perlodo de dois mil e quatorze a dois mil e dez.oito. Dando início aos trabalhos e tomando a 
palavra, o Sr. Theodoro Theomar de Assumpção agradeceu a presença de todos que mais uma vez 
se reuniam para participarem da eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal da A CACA para um 
novo período e convidou o associado Sr . .Jésio Ramos Figueiredo para secretariar as atividades. 
Aceitando o convite, o Sr. Jésio Ramo~ Figueiredo contou os associados presentes que poderiam 
votar e ser votados segundo as normas estabelecidas pelo Estatuto da ACACA, declarando após 
que a Assembléia tinha quorum suficiente para deliberar. Na sequência e sob a presidência do 
Sr. Theodoro Theomar de Assumpção, o Sr: Jésio Ramos Figueiredo deu início à eleição 
apresenrando a Chapa Única que se candidatara formada pelos seguintes associados . e que, de 
acordo com o Estatuto, poderiam ser eleitos por. aclamação se essa fosse a vontade da plenária: 
para a Diretoria: Presidente, Sr. Theodoro Theonrar tle Assumpção, sócio fundador da A CACA. 
RG n° 1.486.188 lF.PIRJ e CPF 11° 228.119. 747-68; Vice-Presidente, Sr. Aro/do Pinheiro Cruz, 
RG n° 1.019.561-72 SSPIAM e CPF no 476.218.502-72; Secretário, Sr. Eduardo Dias de Araujo, 
RG n° 3.004.011-6 SSPIAM e CPF n° 027.335.487-60,· Tesoureiro, Sr. Kleb~r Augusto Oliveira 
Cavalcante, RG n°1.081.687-9 SSPIAM e CPF n° 558.622.092-04, todos residentes e domiciliados 
nes.ta cidade de Autazes,· para o Conselho Fiscal: Titular, Sra. Laura Moreira Caxias, RG n° 
652.218 SSPIAM e CPF n° 214.535.272-49,· Titular, Sr. AntiJnio Mario tio Rosário da Silva, RG no 
1841.499-0 SSPIAM e CPF n° 850.992.602-68,· Titular, Sra. Rdarlene do Soco"o da Silva Nunes, 
RG 11°1.364.139-5 SSPIAM e CPF n° 773.772.142-87; Suplente, Sr. Marcos Az.evedo Pontes, RG 
2008.851-5 SSPIAM e CPF 11° 909.656.122-87,· Suplente, Mauro Cesar do Rosário tia Silva, RG 
11°1.792.397-2 SSPIAM e CPF n° 752.376.602-15; Suplente, Sra. Luciana Gomes Vieira Santos, 
RG n°453.252 SSPIAM e CPF n° 579.469.907-82, todos residentes e domiciliados nesta cidade de 
Autmes. Terminada a apresentação dos candidatos, o Sr. Jésio Ramos Figueiredo pediu que a 
plenária se manifestasse aplaudindo caso aprovasse a Chapa Única e permanecendo em 
silêncio em caso contrário. Após uma calorosa salva de palmas, o Sr. Jésio Ramos Figueiredo 
cm~siderou eleita a Chapa Única apresentada, passando a palavra e o comando dos trabalhos ao 
Diretor-Presidente eleito, Senhor Theodoro Theomar de Assumpção, que agradeceu a confiança 
que mais uma vez os associados da ACACA neles depositaram e prometeu continuar implantando 
os projetos sociais que fizeram da Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente a mais 

· bem conceituada entidade social de Autazes. Em seguida considerou empossados todos os eleitos e 
passou a palavra ao Sr. Eduardo Dias de Araujo, que em nome próprio e dos demais Diretores e 
Conselheiros também agradeceu a confiança da Assembléia e disse estar mui/o honrado por ler 
sido indicado pela primeira vêz para a Diretoria da A CACA, entidade que disse sempre admirar e 
respeitar. Como ninguém mais quisesse fazer uso da palavra, o Sr. Presidente agradeceu mais uma 
vez a presença de todos e encerrou a reunião deliberando a lavratura da Ata que eu, 
Jésio Ramos Figueiredo, secretário dos traba/hps, redigi, li e que em pela 
Assembléia através de uma calorosa salva de palmas e assinada 
Autazes-AM, 28 de julho de 2014 (aa) Theodoro Theomar de As;runtplJ.~"l'JI~(l~ffl'~]tf! 

Figueiredo-S~cretário. · lifjj~~m~l\;·~· ~~~~~;]~~ . 
/ 
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· · NATURAIS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS, REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E PROTESTOS DE TÍTULOS E LETRAS 

CN~J/MF n° 63.659.320/0001-78- Fone/Fax: (92) 3317.2286- CEP 69240-000 
· Rua José Siqueira, no 58, centro- E-mail: cartorio.autazes@tiam.jus.br 

Tabelião: Lourival Lopes Brito 
Substitutos: Francisca das Chagas Pierre Brito e Aristóteles de Queiroz Plerre Neto 

CERTIDÃO 

LOURIVAL tOPES BRITO, oficial do 
Registro Especial. de Títulos, Documentos e Registro das 
Pessoas Jurídicas da Comarca de Autazes, Estado cto 
Amazonas, etc. 

CERTIFICO em virtude a atribuições que por lei me são 
conferidas e a requerimento verbal de parte interessada, que revendo o arquivo desta Serventia a 
meu cargo, verifiquei constar o Apontamento da Ata da ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO Á 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE-ACACA, deste município, apresentado hoje para registro por 
seu presidente o Senhor: THEODORO THEOMAR DE ASSUMPÇÃO, Brasileiro, Portador do 
RG n~ 1.486.188 I.F.PIRJ e CPF no 228.119.747-68, com seu registro no Livro B numero 03, de 
Protocolo Geral sob o numero 639, folhas 138 e o Registro sob o número 768, do Livro B número 
TRiS (A N° 3) de Registro das Pessoas Jurídicas, cujo inteiro teor é o seguinte: Ata da Assembléia 
Geral Ordinária da ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE­
ACACA, convocada para a eleição da sua Diretoria e do seu Conselho Fisc3:l, para o período de 

·dois mil e quatorze a dois mil e dezoito, conforme Edital de Convocação divulgado aos vinte e três 
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze dC. Aos vinte e oito dias do mês de julho do 
ano de dois mil e quatorze d .. C., às nove horas em primeira convocação e às dez horas em segunda 
convocação, em sua sede localizada na Rua Jefferson Braga n o 123, bairro Santa Luzia , nesta 
cidade de Autazes, neste Estado do Amazonas, sob a coordenação do seu presidente Sr. 
Theodoro Theomar de Assumpção, a Assembléia Geral Ordinária da· ACACA se reuniu para 
ele~er sua Diretoria e o seu Conselho Fiscal para o perfodo de dois mil e quatone a dois mil e 
dezoito. Dando inicio aos trabalhos e tomando a palavra, o Sr. Theodoro Theomar de Assumpção 
agradeceu a presença de todos que mais uma vez se reuniam para participarem da eleição da 
Diretoria e do Conselho Fiscal da ACACA para um novo período e convidou o associado Sr. 
Jésio Ramos Figueiredo para secretariar as atividades. Aceitando o convite, o Sr. Jésio Ramos 
Figueiredo contou os associados presentes que poderiam votar e ser votados segundo as normas 
estabelecidas pelo Estatuto da ACACA, declarando após que a Assembléia tinha quorum 
suficiente para deliberar. Na sequência e sob a presidência do Sr. Theodoro Theomar de 
Assumpção, o Sr. Jésio Ramos Figueiredo deu início à eleição apresent~ndo a Chapa Única que 
se candidatara formada pelos seguintes associados e que, de acordo com o Estatuto, poderiam ser 
eleitos por aclamaçã~ se essa fosse a vontade da plenária: para a Diretoria: Presidente, Sr. 



... 
·. 

- continuação -

Theodoro Theomar de Assumpção, sócio fundador da ACACA,'RG n° 1.486.188 I.F.PIRJ e CPF 
n° 228.119.747-68; Vice-Presid!nte, Sr. Aroldo Pinheiro Cruz, RG n° 1.019.561-72 SSP/AM e 
CPF no 476.218.502-72; Secretário, Sr. Eduardo Dias de Araujo, RG no 3.004.011-6 SSP/ AM e 
CPF n° 027.335.487-60; Tesoureiro, Sr. Kleber Augusto Oliveira Cavalcante, RG n°1.081.687-9 
SSP/AMe CPF n° 558.622.092-04, todos residentes e domiciliados nesta cidade de Autazes; para o 
Conselho Fiscal: Titular, Sra. Laura Moreira Caxias, RG n° 652.218 SSP/AM e CPF n° 
214.535.272-49; Titular, Sr. Antônio Mario do Rosário da Silva, RG n° 1841.499-0 SSP/AM e 
CPF n° 850.992.602-68; Titular, Sra. Ildarlene do Socorro da Silva Nunes, RG n° 1.364.139-5 
SSP/AM e CPF n° 773.772.142-87; Suplente, Sr. Marcos Azevedo Pontes , RG 2008.851-5 
SSP/AM e CPF no 909.656.122-87; Suplente, Mauro Cesar do Rosário da Silva, RG no 
1.792.397-2 SSP/AM e CPF n° 752.376.602: 15; .Suplente, Sra. Luciana Gomes Vieira Santos, 
RG n°453.252 SSP/AM e CPF n° 579.469.907-82, todos residentes e domiciliados nesta cidade de 
Autazes .. Terminada a apresentação dos candidatos, o Sr. Jésio Ramos Figueiredo pediu que a 
plenária se manifestasse aplaudindo caso aprovasse a Chapa Única e permanecendo em silêncio 
em caso contrário. Após uma calorosa s~lva de palmas, o Sr. Jésio Ramos Figueiredo considerou 

. eleita a Chapa Única apresentada, passando a palavra e o comando dos trabalhos ao Diretor­
Presidente eleito, Senhor Theodoro Theomar de Assumpção, que agradeceu a confiança que mais 
uma vez os associados da ACACA neles depositaram e prometeu continuar implan~ando os projetos 
sociais que fizeram da Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente a mais bem 
conceituada entidade social de Autazes. Em seguida considerou empossados todos os eleitos e 
passou a palavra ao Sr. Eduardo Dias de Araujo, que em nome próprio e dos demais Diretores e 
Conselheiros também agradeceu a confiança da Assembléia e disse estar muito honrado por ter 
sido indicado pela primeira vêz para a Diretoria da ACACA, entidade que disse sempre admirar e 
respeitar. Como ninguém mais quisesse fazer uso da palavra, o Sr. Presidente agradeceu mais uma 
vez a presença de todos e encerrou a reunião deliberando a lavratura da presente Ata que eu, Jésio 
Ramos Figueiredo, secretário dos trabalhos, redigi, li e que em seguida foi aprovada pela 
Assembléia at~avés de uma calorosa salva de palmas e assinada .por todos os presentes. Autazes­
AM, 28 de julho de 20\4 (aa ) Theodoro Theomar de Assumpção - Presidente; Jésio Ramos 
Figueiredo - Secretário. Era o que se continha em referida Ata, aqui bem e fielmente transcrita de 
seu próprio original. Pelo presente foi pago Emolumentos e Fundos nos térmos da Tabela IV da Lei 
2.620/00, Lei 3.257/08, Provimento 121/06, o ato Normativo Conjunto 01108 e Lei 2.751/02 
consoante o Selo a seguir transcrito. SELO ELETRONICO DE FISCALIZAÇÃO DO T J-AM -
AV978321-20- CERTIDÃO DE TDPJ- Protocolo: 1.004. Tipo certidão: CERT. REG. ATA DA 
ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO Á CRIANÇA E AO ADOLESCENTE-ACACA, Valor 
certi~ão: R$ 84,20 Valor Emolumentos: R$ 67,90 Data/Hora: 14/08/2014 12:20:31- Emitido por: 
Aristóteles de Queiroz Pierre Neto- FUNETJ: R$ 6,79 FUNDPAM: R$ 3,40, FUNDPGER$ 2,04 
FARPAM R$ 4,07- A350-569B-C8B4-C2E4- consulte o selo www.seloam.com.br. 

O referido é verdade e dou 
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Senhor 
RODIUGO CRuz---GEBRIM · 
Coordenador-Geral de Radiodíjitsão Comunitária Substituto 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Anqar 
700-J.J-900 Brasília-DF 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 19243/2014/SEI-MC 

Processo no: 53000.056247/2011-16 
Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se do pedido de renovação de outorga da Associação Casa de Apoio à Criança e 
ao Adolescente (ACACA), entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Autazes I AM. 

ANÁLISE 

2. Por meio da Cota no 43112014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 
16/06/2014, a Consultoria Jurídica deste Ministério devolveu os autos à Coordenação-Geral de 
Radiodifusão Comunitátia, a fim de que fosse juntada a ata de eleição atualizada da Diretoria, tendo em 
vista que o mandato havia se expirado em 26/03/2014. 

3. Instada a apresentar a referida documentação, a entidade encaminhou a nova ata de 
eleição de seus diretores (bem como seus documentos pessoais, comprovando a maiotidade e 
nacionalidade), por meio do expediente no O 104 718/SEI. Os novos dirigentes foram eleitos em 
28/07/2014, com mandato até 28/07/2018. Houve a substituição do Secretário e o quadro diretivo ficou 
·assim composto: 

Presidente - Theodoro Theomar de Assumpção 

Vice-Presidente :. Aroldo Pinheiro Cruz . 
Secretário - Eduardo Dias de Araújo 

Tesoureiro - K.leber Augusto Oliveira Cavalcante 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária opina pelo 
encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento do feito. 

sei! · , 
au.lna11.1ra 12t 
elatr6nlca 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 03/12/2014, às 09:36, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Se •l Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
• ? Coordenador-Geral de Radiodi,fusão Comunitária, em 07/01/2015, às 10:03, conforme art. 3°, os$.lnaii,IQ W 

eletrõnlca m, "b", da Portaria MC 89/2014. 



:0:: A autenticidade -do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
rm~~· informando o código verificador 0268306 e o código CRC 0969A938. 

~·:oo• 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

' . 

I • 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
. CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

(PARECER No 0022/2015/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO No 53000.056247/2011-16 

INTERESSADO: Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente - ACACA 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de Autazes, Estado do Amazonas. 

I - Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comu!Jitária, no 
Município de Autazes, Estado do Amazonas. 
11 - Preenchimento dos requisitos normativos: pelo deferimento do pedido. 
Ill - Encaminhamento dos autos para apreço do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por intermédio da 
Nota Técnica no 0471/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (evento SEI 053765), submete à apreciação desta 
Consultoria Jurídica processo de interesse da Associação Casa de Apoio à Crianç<l: e ao Adolescente­
ACACA, cuja outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Aut~zes, 
Estado do Amazonas, encontra-se em fase de renovação. 

I- RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviç'o de RadCom por intermédio da Portaria no 
08511999, publicada no Diário Oficial da União ·em 03.8.1999, tendo sido referido ato aprovado pelo 
Decreto Legislativo no 278/2001, DOU de 17.8.2001, segundo documento às fls. 1161117 do processo 
Digitalizado, evento SEI 053765. 

3. A Associação apresentou seu requerimento de pág. 5, evento SEI 053765, colacionando, ainda, a · 
documentação técnico-jurídica julgada necessária para· que se procedesse à análise de seu pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica no 047112014/CGRC/DEAA/SCE-MC (evento 
SEI 053765), opinando pela regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço do Exmo . 
. Ministro das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. · 



5. É sucinto o relatório. 

IT-DOSFUNDAMENTOSNORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo 
a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente, subordinados aos Ministros de 
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República 
e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
I - assessorar as autoridades iJ?dicadas no caput deste artigo; 
11 - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos re~pectivos órgãos autônomos e entidades 
vinculadas; ,.. · 
111 - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos 

' · a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput 
deste artigo; 
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos 
a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob 
coordenação jurídica; ' 
VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministélio, Secretaria e 

' Estado-Maior. dás Forças Armadas: 
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

, 

7. Adentrando-·se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei no 9.612, de 1998, em seu art. 6°, 
parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez ahos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

Art. 6° caput 
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez•anos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes 

8. Também no âmbito infralegal, o Decreto no 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 20 O Ministélio das Comunicações providenciará a publicação,. no Diário Oficial da 
União, do resumo do ato de autolização, como condição indispensável para sua eficácia, nos 
termos dos instrumentos aplicáveis. 
( ... ) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 36 A autolização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período. 
de três anos , desde que a autolizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de 
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo 



Ministériq das Comunicações. [grifo nosso] 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a entidade autorizada: (i) 
apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de regência; e (ü) cumprir as 
demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

10. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e no 
Decreto citados; trata-se da Norma no 112011, aprovada pela Portaria no 462, de 14 de outubro cie 2011 
(item 20), e da Portaria no 197, de 1 de julho qe 2013, que alterou a citada Norma no 112011, além de 
antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: 

Art. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que 
não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma no 1/2011- Serviço de RadiodifÚsão 
Comunitária, aprovada pela Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011, serão conheciaos pelo 
Minis.tério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a 
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 
§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em 
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 
§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados após a dat~ a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 
20.2 da Norma no 1/2011. 
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 
I - na hipótese do § 2° deste artigo; e 
U- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

11. Impende ITiencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o-PARECER N° 663/2013/CONJUR­
MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo no 
53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 

III- DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 24/0112012 (pag. 5, 
evento SEI 053765), encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo antevisto na 
retrocitada Portaria no 197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da 
tempestividade do requ~rimentó, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do citado 
PARECER No 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 2140/2013/CONJUR­
MC/CGU/AGU (Processo no 53000.018816/2013). 

14. No que conceme à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se encontra em harmonia 
com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações promovidas pela Portaria no 197, de 2013, 
mais precisamente no subitem 20.3, a saber: 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, é\SSinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
Ministério das Comunicações - fi. 5; 
(ü) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 



respectiva licença de funcionamento da estação- fl. 7; 
(iii) Certidão negativa de débitos de receitas <~;dministradas pela Anatel- fls. 71 e 111 ~ 
iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda- CNPJ válido e atual- fl. 9; 
(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, 
durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3, o qual 
prevê, dentre as finalidades da associação, a execução de serviço de radÍodifusão comunitária- fls. '10/23 
e 67170; 
(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas- fl. 24 e 4/5 da Carta 004114/ACACA-GP do evento SEI 0104718. A diretoria em exercício foi 
eleita no dia 28.7,2014, para cumprir mandato de 04 (quatro) anos, consoante dispõe o Art. 19 do 
Estatuto; 
(vü) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes fls. 27,97,98,99,100 e 08 da Carta; e, 
(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma no 
1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora- fls. 33/36 e 1081109. 
(Todas as páginas mencionadas que não foram vinculadas a evento espe_cífico referem-se ao Evento SEI 
n° 053765) 

15. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso da prestação do serviço, o 
Despacho à fl._1211122 do evento SEl no 05375, aponta a inexistência de Processo de Apuração de 
Infração- PAI, em tramitação no presente momento, em face da entidade ora interessada. 

16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister destacar o 
seguinte: a despeito de a Norma no 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que certidões dos 
dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos dirigentes é requisito 
indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de que o advento de eventual 
condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigente da en~idade, póderá resvalar na 
outorga em si, visto que deixou de ser observadp o referido requisito fundamental. 

17. Acrescente-se, por flm, que a Administração Púb]jca não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a flm de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de denúncia, 
seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, ensina Hely Lopes 
Meirelles que o poder de polícia é aquele de que "dispõe a Administração Pública em geral, para 
c'ondicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em benefício da coletividade ou do 
próprio Estado." E continua o autor: 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo de frenagem de que 
dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito individual. Por esse mecanismo, que faz 
parte de toda Administração, o Estado (em sentido amplo: União, Estados e Municípios) detém a atividade 
dos particulares que se revelar. contrária, nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança 
nacional. 

18. O poder de polícia é dotàdo de autoexecutoriedade e coercibilicÍade, isto é, legítima se apresenta a 
atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, podendo, 
inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos decorrentes dessa 
ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de veracidade e 
legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta irregularidade (em 
termos outros, o exercício qo poder de polícia é presumido em favor do Estado). A respeito, vejam-se 
alguns julgados: · 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA DE 
OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO CONFIGURAD0.1-
A exigência de concessão, permissão ou autmização para atividades de radiodifusão está prevista 



constitucionalmente nos arts. 21, inciso XII, e 223, bem como na Lei no 9.612/98, árts. 2° e 
6°.9.6122°6°.2- O fato de tratar-se de rádio comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e 
prestígio junto à população local, não constitui razão suficiente a dispensar a outorga do Poder 
Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e reprimir condutas que deixem de 
observar as regras rel~tivas às atividades cle radiodifusão, sob pena de yiolação ao exercício regular 
do poder de polícia administrativa. Precedentes do STJ.3 - Apelação improvida. 
(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado MAURO SOUZA 
MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/11/2010, QUINTA TURMA 
ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R- Data::19/11/2010 ~ Página::195) 

PODER DE POLÍCIA- O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO DIREJTO AO 
INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA PRESUNÇÃO DE 
LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A EXPECTATIVA DE 
DIREITO, É CONSTITIIT'IVA E DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA­
DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, 
NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO PODE 
SER REVISTO PELO JUDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR 
VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE SEGURANÇA. 
(818081 DF, Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 31/05/1982, la 
Turma Cível, Data de Publicação: DJU 28/0611982 Pág.: 6.364) 

Processo RE-AgR 581947- RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a)- EROS GRAU- STF 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. 
PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. 
PRESUNÇÂO EM FAVOR DA MUNICIPAL;IDADE. 1: 0 Tribunal a quo não se manifestou 
explicitamente sobre todos os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Este Tribunal tem orientação no sentido de que o 
exercício do poder de polícia é presumido em favor da Municipalidade. Precedente. Agravo 
regimental a que se m~ga provimento. ~grifos nossos] 

19. Impende realçar, outrossi.rll, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos documentos 
'apresentado~, os responsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfera penal. 

20. Elaboradas as (;onsiderações supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos todos os requisitos legais 
necessários à renovação da outorga conferida à interessada, fazendo-se imprescindível registrar o 
seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CONJUR, acerca especificamente da 
renovação de RadCom, objeto do processo no 53000.057670/2011-25, fora elaborado o PARECER No 
0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual foram traçados alguns 

·esclarecimentos sobre o tema. No que conceme às conclusões pela renovação propriamente, chegou-se a 
orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de remessa dos autos a esta CONJUR, 
caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos pela interessada, servindo aquele mesmo 
Parecer como fundamento jmidico da análise. 

. 
21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo que todos 
.os processos - pela renovação ou não - de:vem ser encaminhados previamente a esta CONJUR, para 
apreço conclusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas as demais orientações 
expostas no referido Parecer no 59/2012 . 

. " IV- CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, esta Consultmia Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o' processo apto a ser submetido ao 
Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicaç.ões . . 



23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conform~ disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da Republica. 

À consideração superior. 
Brasília, 16 de janeiro de 2015. 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

seiJ fi Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling, Advogada da 
asslnaau! W União, em 16/01/2015, às 12:05, conforme art. 3°, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. eletr6nlca 
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.f::U'~~i.rt'~ informando o código verificador 0328669 e o código CRC 7568B6B4. · 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
.CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO n" 67/2015 

(DESPACHO No 0067/20 15/SJL/CGAJ/CONJUR -MC/CGU/ AGU.) 

PROCESSO No 53000.056247/2011-16 

INTERESSADO: Associação Casa 'de Apoio à Criança e ao Adolescente - A CACA 

ASSUNTO: Renovação de autmização pa,ra explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de Autazes, Estado do Amazonas. 

Aprovo o PARECER SEI No 021/2015/SEI-MC (PARECER SGD No 0022/2015/CVS/CGAJ 
/CONJUR-MC/CGU/ AGU). 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. · 

Brasília, de 2015. 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

I. 
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Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo, 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 21/0112015, às 17:04, conforme art. 3°, ID, "b", 
da Portaria MC 89/2014. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO no 68/2015 

(DESPACHO No 0068/2015/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO No 53000.056247/2011-16 

INTERESSADO: Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente - ACACA 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de Autazes, Estado do Amazonas. 

Aprovo o DESPACHO No 0067/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que_aprovou o PARECER SEI N° 21/2015/SEI-MC 
(PARECER SGD No 0022/2015/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU). 

Encaminhe-se ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

Brasília, de de 2015. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 



f 

sei•J Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Bianchi, ,Consultor Jurídico, em 
• O 23/0112015, às 11:28, conforme art. 3°, m, "a", da Portaria MC 89/2014. asslnatura W 
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PORTARIA No 648/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atrib~ições, conforme o disposto no art. 6~, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e' tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n~ 53630.00027411998 e n~ 
53000.056247/2011, resolve: 

Art. 1 ~ Renovar, por dez anos, a partir de 17 de agosto de 2011, a autorização 
outorgada à AS~OCIAÇÃO CASA DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Autazes, estado do Amazonas. 

Art. 2~ A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo renovada 
por esta Portaria, reger-se-á pela Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus 
regulamentos e normas complementares. 

, Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. .4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro dê Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sei! · Estado das Comunicações, em 09/06/2015, às 13:27, conforme art. 3°, ID, "a", da Portaria MC 
anlnalur;p ~ 89/2014. 
l!lelrónlca 
'------ No de Série do Certificado: 1237855 

r'"f'.ã~~-.:l~:O:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~s.;· informando o código verificador 0364752 e o código CRC ADOSECFE. 
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EM Nº 86/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

• I 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n~ 53000.056247/2011, 
acompanhado da Portaria que rénova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2011, a 
autorização outorgada à Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Autazes, estado do 
Amazonas. -

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3~, da Constituição da Repúblic-a, 
encaminho o Processo a Vossa Excelência, para. conhecimento e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional. · · 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de seil .0. Estado das Comunicações, em 09/06/2015, às 13:28, conforme art. 3°, 1IL "a", da Portaria MC 
B$~natu: W 89/Z014. 
elelrónlca -----No de Série do Certificado: 1237855 

;e~~~~:e:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
L.,....,.l!1,~-fi-l!i~Ci:!to' informando o código verificador 0364758 e o código CRC 1472832B. 



(, 

~ 
~ 60 ISSN 11577-7042 

Rer.: Processo n.' 25000.Q4092212015-75 
Interessado: R A LIMA PINTO - ME 
Assunto: Solidla inscriçlo na Expansio do Programa Farmácia Po­
pular, conforme previsto na Jegi:daçilo vigente. 

I. O Secretário de Ciencia. Tecnologia e Insumos Estra­
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competCncias atribufdas 
pela matéria pertinente ê execuçlo do Programa Farmácia Popular, 
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde c, à vista da do­
cumcntaçio apresentada neste processo, DEFERE a participação da 
empresa R A LIMA PINTO- ME, CNPJ n'21.111.189/000I-60, em 
MACEJO/AL na Expanslo do Programa Farmácia Popular do Brasil, 
vez que cumpridos os requisitos exigidos na lcgislaçlo vigente para' . 
sua habilitaçilo. 

Rer.: Processo n.• 25000.028368/2015-58 
Interessado: E. R. DAS CHAGAS REGJS - ME 
Assunto: Solicita inscriçlo na Expanslo do Programa Farmácia Po­
pular, conforme previsto na legislaçi'lo vigente. 

I. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra· 
tl!:gicos do Ministério da Saúde, no uso das compet!ncins atribuldas 
pela matéria pertinente j, execuçio do Programa Fannácia Popular. 
editada exclusivamente pelo Ministério da SaUde e, à vista da der 
cumentaçi'lo apresentada neste processo, DEFERE a participaçilo da 
empresa E. R. DAS CHAGAS REGJS - ME, CNPJ n• 

4.903.009/0001-63, em PORTO VELHOIRO na ExpnnsAo do Pro­
ma Fannácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos 
gidos na legislaçlo vigente para sua habilitaçilo. 

Rer.: Processo n.• 25000.03447112015-37 
Interessado: MARILEIDE MA TIAS DE AZEVEDO-ME 
Assunto: Solicita inscriçlo na Expansio do Programa Fannácia Po· 
pular, conforme p~visto na legislaçlo vigente, 

I. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra· 
tégicos do Ministério da Saüde, no uso das competências atribuldas 
pela matéria pertinente à execuçlo do Programa Farmácia Popular, 
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da der 
cumentaçllo apresentada neste processo, DEFERE a participaçilo da 
empresa MARILEIDE MATIAS DE AZEVEDO-ME, CNPJ n" 
40.916.65210001-95, em DOIS RJACHOS/AL na ExpansAo do Pro­
grama Fannlicia Popular do Brasil; vez que cumpridos os requisitos 
exigidos na legislaçilo vigente: para .sua habilitaçio. 

Rer.: Processo n.' 25000.06502312015-85 
Interessado: DROGARIA FARROUPILHA LTDA ME 
Assunto: Solicita inscrição na ExpansiJo do Programa Fannácia Po­
pular, confonne previsto na legislaçilo vigente. 

I. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra­
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das compc:t!ncias atribu[das 
pela matéria pertinente à execuçlo do Programa Fannácia Popular, 
editada exclusivamente: pelo Ministl!:rio da Saúdc_ e, à vista da der 
cumentoçio a~sentada neste processo, DEFERE a participaçlo da 
empresa DRObARIA FARROUPILHA LTDA ME, CNPJ n' 
85.067.304/0001-29, em MARrNGA/PR na ExpansAo do Programo 
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos 
na legislaçi'lo vigente para sua habilitaçlo. 

Rer.: Processo n.' 25000.028109/2()15-27 
Interessado: FARMAOIA KALLEL LTDA - ME 
Assunto: Solicita inscriçlo na Expansio do Programa Farmácia Po­
pular, conforme previsto na legislação vigente. 

L O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra· 
icos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuldas 

la matéria pertinente à execuçlo do Programa Fannácia Popular, 
ilitada exclusivamente pelo Ministério da Saüde e. à vista da do· 

cumentaçilo apresentada neste processo. DEfERE a participaçilo da 
empresa FARMACIA KALLEL LTDA - ME, CNPJ n" 
10-562.375/0001-07, em ALMIRANTE TAMANDAREIPR no Ex­
pansão do Programa Fannácia Popular do Brasil. vez que cumpridos 
os requisitos exigidos na legislaçilo vigente para sua habilitação, in­
clusive quanto a sua filial a seguir discriminada: 

10.562.375/0003-60 ALMIRANTE TAMANDAREIPR 

Rer.: Processo n.• 25000.03138812015-14 
lnteressndo: UNIMED VERTENTE DO CAPARAO COOP TRAB 
MEDICO LTDA 
Assunto: Solicita inscrição na Expnnsilo do Programa Farmácia Per 
pular, confonne previsto na legislaçio vigente , 

I. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra· 
t~gicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuldas 
pela matéria pertinente i execução do Programa Farmácia Popular, 
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da der 
cumentaçlo apresentada neste processo, DEFERE a participaçlo da 
empresa UNJMED VERTENTC DO CAPARAO COOP TRAB ME­
DICO LTDA, CNPJ n" 71.499.792/0001-39, em MANfiUACUIMG 
na Expansão do Programa Fannácia Popular do Brasil, vez quo cum­
pridos os requisitos exigidos na legislaçlo vigente: para sua habi· 
litaçio, inclusive quanto a sua filial a seguir discriminada: 

71.499.792/000S-62 MANfiUACUIMG 

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR 

Diário Oficial da União- Seção 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 134, DE 5 DE JUNHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no parágrafo ünico 
do art. 611 da Lei n° 9.612. de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de: 1998, comum com o subitem 20.6 
da Nonna n° O I de 20 li, aprovada pela Portaria n" 462, de 14 de 
outubro de 201 I, e tendo em vista o que consta do processo n° 
53000.0460151201 I, resolve: 

CIAÇÃl~·E I ~J~U~ÀÓ cÓi~lmrr~RiA~O c~'T~t~ :a~S~x~: 
cutar o serviço de radiodifusão comunitária rlo municlpio de Campina 
Grande, estado da Paralba. por meio da Portaria n~ 9, publicada no 
Diário Oficial da Unillo em 29 de março de 2000. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu· 
blicaçlo. 

RICARDO B(RZOINI 

I'ORTARIA N' 458, DE S DE JUNHO DE 2015 

O MINISTRO DC ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 
9o c: árt. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu· 
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.6 I 5, de 3 de: junho de 1998, na 
lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo c:m vista o que 
consta do Processo Administrativo n° 53000.034839/2012~50. resol· 
v e: 

Comuni:ri~· J: S~~!~'l~~~0cW:ç::d~ t~iÃ~1~ ~~rd~i~~~~~~ 
sfn• - Bairro: Distrito de Santa Tereza. na cidade de Taui, Estado do 
Ceani, para executar o Serviço de Radiodifuslo Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorizaçll.o reger·se~á pela Lei no 9.612, 
de 19 de fevereiro de I 998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a 
frequêncin de 87,9 MHz. 

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de· 
liber8fio do Congresso Nacional, nos tcnnos do § ] 0 do art. 223 da 
Conshtuiçao, devendo a entidade iniciar a execuçlo do serviço. em 
caráter definitivo, no r.razo de seis meses a contar da data de pu­
blicaçao do ato de dcllberuçlo. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu· 
blicaçilo. 

RICARDO llERZOJNI 

I'ORTARIA N' 460, DE 9 DE JUNIIO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parâgrafo 
Único, da Lei no 9.612, de I 9 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos no 53720.000351/1999 e 
no 53000.01659412013-60, resolve: 

Art. I o Renovar, por dez anos, a partir de 10 de maio de 
2013. a autorizaçlo outorgada à Associação de Radiodifusão Co· 
munitária de Buriti Bravo, para executar, sem direito de exclusi· 
vidade, o serviço de radiodifuslo comunitária. no munidpio de Buriti 
Bravo, estado do Maranhão. 

Art.r 2o A execuçlo do serviço de radiodifuslo, cuja outorga 
está sendo renovada por esta Portaria. reger-se-á pela Lei no 9.612. de 
I 9 de: fevereiro de I 998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 3o Este alo somente produzirá efeitos IJ::ais após de-
~~~':tft~~ç~~ ~:d:~j~so Nacional, nos termos do §3o o art. 223 da 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu· 
blicaçlo. 

RICARDO JJERZOINJ 

I'ORTARIA N' 464, DE 5 DE JUNHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 611

, Parágrafo 
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n° 53660.000826/1998 e 
n' 53000.056641/2011-46, resolve: 

Art. I o Renovar, por dez anos, a partir de 3 I de maio de 
2011, a autorizaçlo outoi'Bada à AssociaçiJo Comunitária e _Cultural 
Tcrescnse, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusilo comunitária, no municlpio de Santa Teresa, estado do 
Esplrito Santo. 

Art. 2o A execuçlo do serviço de radiodifusAo, cuja outorga 
está sendo renovada por esta Portaria, reger·se-i pela Lei n11 9.612. de 
19 de fevereiro de I 998. leis subsequentes. seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de· 
libcraçlo do Congresso Nacional. nos tennos do §3o do art. 223 dâ 
Constituiçilo Federal. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de: sua pu· 
blicação. 

RICARDO BCRZOJNI 

N" 110, sexta-feira, 12 de junho de 2015 

PORTARIA N' 468, DE S DE JUNIIO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n° 53710.000354/1999 e 
n• 53000.050217/2012-79, resolve: 

Art. 1 o Renovar, por dez anos, a partir de 14 de novembro 

~:fi~~~~. Â;r~!i:!z:ç~~tt~'!c;r~·u~S,..~ie~:d!a~~Ji~~m,v,itá~i~ e~!: 
cutar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodd'usao co­
munitária, no municlpio de Guarani, estado de Minas Gerais. 

Art. 2o A execuçlo do serviço de radiodifusilo, cu~ outorga 
estl sendo renovada por esta Portaria, n:ger·se-6 pela Lei n 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos )~ais após de· 
~:':tf!iç~~ ~:d:~~so Nacional, nos tennos do §3o o art. 223 da 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu· 
blicaçao. 

RICARDO BERZOJNJ 

PORTARIA N' 647, DE 9 DE JUNHO DE 2015 

O MINlfiTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atritiuiçôes, considerando o disposto no parágrafo único 
do art. 6o dn Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do 
Decn:IO no 2.615, de 03 de junho de 1998, comum com o subitc:m 
20.6 da Nonna n" OI de 201 I, aprovado pela Portaria n" 462, de 14 de 
outubro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo Ad· 
ministrativo no 53000.048644/201 I, resolve: 

s tAçi~ l:ü~u~t'rÁ~~t~~t '\j ô"~s~'N~oL~IMl~M ~~: T~JCO E CULTURAL NOVA ONDA DE CARMO DO RIO CLA­
RO, por me.io da Portaria no 82. publicada no Diário Oficial da Uniio 
em 28 de março de 2000, para executar o Serviço de Radiodifuslo 
Comunitário, no municlpio de CARMO DO RIO CLARO I MG, em 
razlo do nilo cumprimento de exig~ncia no processo de renovaçlo da 

referida Au~r~~ Esta Portaria entm em vigor na data de: sua pu· 
blicaçilo. 

RICARDO BERZOINJ 

PORTARIA N' 648, .DE. 9 DE JUNHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
4so de suas atribuições, confonne o disposto no art. 6o, Parágrafo 
Unico, da Lei no 9.612, de: 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos no 53630.000274/1998 e 
no 53000.0562471201 I, resolve: 

Art. I o Renovar, por dez anos, a partir de 17 de agosto de 
20 I I, a autoriz.açlo outo1J!oda à ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, para executar, sem direito de 
exclusivtdade. o serviço de radiodifusio comunitária, no munidpio de 
Autazes. estado do Amazonas. 

Art. 2o A execuçio do serviço de radiodifusio, cuja outorga 
está sendo renovada por esta Portaria. rcger~se~á pela Lei no 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. Jo Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberaçlo do Congresso Nacional, nos tennos do §3o do art. 223 da 
Constnuiçio Federal. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicaçlo. 

RICARDO Jl(RZDINJ 

PORTARIA N' 735, DE 5 DE JUNHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuiçGes, confonne o disposto no art. 611

, parágrafo 
único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n• 53720.000432/1998 e 
n" 53000.0566371201 I, resolve: 

Art. )0 Renovar, por dez anos, a partir de 30 de dezembro de 
2010, o autorizaçlo outqrgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO CO­
MUNITÁRIA DE MONTE DOURADO DA AMAZÔNIA, pam exe­
cutar. sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifuslo co­
munitária, no municfpio de Almcirim, estado do Pará. 

Art. 2° A execução do serviço de radiodifuslo, cuja outorga 
está sendo renovada por esta Portaria, rcger·se-á pela Lei n11 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
libc:railo do c"ongn:sso Nacional, nos tennos do §3° do art. 223 da 
Constnuiçlo Fctleral. 

Art. 4• Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~ 
blicaçlo. 

RICARDO BCRZOJNJ 

POIUAIUA N' 739, DE 9 DE JUNHO DE 2015 

O MINISTRO DE CSTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
qso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 611

, Parágrafo 
Unico. da Lei no 9.6 I 2, de 19 de fevereiro de I 998, c tendo em vista 
o que consta dos processos administrativos n11 53640.001031/1998 e 

• n" 53000.045558/2013, resolve: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov..l::dDIJati;;ibt~JmJI, 
pelo código 00012015061200060 

Documento assinado digitalmente confonne MP n' 2.200·2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP·Bmsil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo no: 53000.056247/2011-16 

Referência: Portaria no 648, de 9 de junho de 2015. 

Interessado: Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 12/06/2015, da 
Portaria ll0 648, de 09/06/2015, que "Renova a autorização outorgada à Associação Casa de Apoio à 
Criança e ao Adolescente, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município 
de Autazes-AM", restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Elt~trônica 
deste Ministério. 

~!! m 
élelr6nlca -----

Brasília, 12 de junho de 2015. 

Documento assinapo eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral de 
Serviços do Gabinete,Substituta, em 15/06/2015, às 12:43, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

-.:vo-....lllr.."Wo:Y'....;;~ A ~utenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
l'fi'\j~~~· informando o código verificador 0550260 e o código CRC 3CA3161D. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.056247/2011-16 

Entidade: Associação Casa de Apoio à Criança a ao Adolescente (ACACA) 

" Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

e Tendo em vista a publicação da Portaria no 648, de 09/06/2015, no Diário Oficial da 

1 de 1 

União de 12/06/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Autazes /. AM, consoante com o disposto no § 3 o do art. 223 ~a 
Constituição, encaminhe-se o processo n o 53000.056247/2011-16, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministr.o de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. ' 

Atenciosamente, 

sei•) Documento assinado eletronicamente por Samir Amand~ Granja Nobre Maia, 
• 9- Coordenador-Geral' de Radiodifusão Comunitária, em 08/07/2015, às 17:55, conforme art. õl~~l\iltUf3 L!J 

eletrónlta 3°, ITI, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~~'&~~i:.':~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/v~rifica.html 
?'::f!!~~~· informando o código verificador 0596527 e o código CRC EFCD4CA3. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



EM n2 00164/2015 MC 

Brasília, 17 de Julho de 2015 

Excelentíssima ~enhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprectaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n253009.05624 7/2011, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 
de agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente, 

. para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Autazes, estado do Amazonas. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo-a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. · 

Respeitosamente, 

I ' 

Assinado eletronicamente por: Ricatdo Jose Ribeiro Berzoini 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO -
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

(PARECER N~ 0022/2015/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO N° 53000.056247/2011-16 
' 

.-
INTERESSADO: Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente -A CACA 

ASSUNTO: Renovação de autorização p'ara explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Autazes, Estado do Amazonas. 

I I - Renovação de a~torização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
Município de Autazes, Estado do Amazonas. 
11 - Preenchimento dos requisitos normativos: pelo deferimento do pedido. 
III - Encaminhamento dos autos para apreço do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1. A Secretaria de Serviçós de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por 
intermédio da Nota Técnica n° 047l/2014/GGRC/DEAA/SCE-MC (evento SEI 053765), submete à 
apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente - A CACA, cuja outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Autazes, Estado do Amazonas, encontra-se em fase de renovação. 

I - RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da Portaria 
no 085/1999, publicada no Diário Ofieial da União em 03.8.1999, tendo sido referido ato aprovado 
pelo Decreto Legislativo no 278/2001, DOU de 17.8.2001, segundo documento às fls. 116/117 do 
processo Digitalizado, evento SEI 053765. 

3. A Associação apresentou seu requerimento de pág. 5, evento SEI 053765, colacionando, ainda, a 
documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica n° 0471/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 
(evento SEI 053 765), opinando pela regularidade do processo ·e submetendo os autos ao apreço do 
Exmo. Ministro das Comunicações, com prévia oitiva d~sta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. 

. I 

' 
11- DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar n° 73, de I O de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 
vejamos: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 



Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ~o Chefe do Estado-Maior das Forças Arinadas, compete, 
especialm~nte: 1 

I assessorar as autoridades 1 indicadas no caput deste artigo; 
11 - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; 
III - fixar a interpretação da Constituição, ?as leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação 
quando não houver orientáção normativa do Advogado-Geral da União; 
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no 
caput , deste' artigo; 
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa 

I I 

dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles o'riundos de órgão ou 
entidade "so~ coordenação jurídica; 
VI - examinar, prévia e conéiusivamente' , no âmbito do Ministério, Secretaria e 

i ' .l 
Estado-Maior das . Forças Armadas: 
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celçbrados; 
b) os atos pelos quais ·êe vá, r~conhecer a inexigi\Jilidade, ou decidir a dispensa, de _ 
licitação. • 1 I . 

I • 

7. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que; segundo a Lei n o 9 .612, de 1998, em seu 
art. 6°, parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem 1 validade por dez anos, permitida a 
renovação por igual período, se cumpriqas as exigênclas; ,vejalse: 

Art. · 6° caput 
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual 
período; se cumpr!das as exrgências desta Lei e demais disposições legais vigentes 

8. Também no âmbito infralegal, o Decreto no 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial 
da União, do resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua 
eficácia, nos termos dos ' instrumentos aplicáveis. 
( ... ) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 36 A autorização para execução do RadCorn poderá ser renovada por um outro 
período de três anos , desde que a autorizada apr~sente solicitação neste sentido com 
antecedência de três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências 
estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. [grifo nosso] 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a en~idade 
autorizada: (i) apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo' estabelecido pela norma de 
regência; e (ii) cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

1 O. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e 
no Decreto citados; trata-se da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 
2011 (item 20); e .da Portaria n° 197, de I de julho de 2013, que alterou a citada Norma n° 112011, 
além de antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão_, veja-se: 



Art. 1° Os ped.idos de Tenovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, 

que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011 - Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011, 

serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos 

respectivos processos e avali.ará a sua conformidade com os demais requisitos previstos 
na. ' legislação ' em vigor. 

§ 1° As entidades que cumprirem o disposto no caput: poderão manter suas emissoras 

em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 
§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 

. Comunicações,- os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 

comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 

prazo referido no item 20.2 da Norma n° 112011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I na hipótese do § 2° deste artigo; e 
11 - nos casos em que .a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

11. Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora 

submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER N° 663/2013/CONJUR­

MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO N° 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo no 

53000.018816/20 13), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. ' 
I 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamen~e o pedido da entidade. . ' 

III- DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 
I 

13. Segundo já mencionado, a entidade ~presentou seu requerimento na data de 24/0112012 (pag. 5, 

evento SEI 053765), encontrando-se .'em consonância, pois, com a previsão do prazo antevisto na 

retrocitada Portaria n° 197; de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da 

tempestividade do requerimento, visto que já fora 9bjeto de análise e aprovação por intermédio do 

citado PARECER N° 663/20q/C01"JJUR-MC(AGU~ aprovado pelo DESPACHO N° 

2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Proce.ssp no 53090.018816/2013). 

14. No que conceme à documentação apres.entada, visualiza-se que igualmente se encontra em 

harmonia com o disposto na citada Norma .J/20 11, com as alterações promovidas pela Portaria n° 

197, de 2013, mais precisamente no sub item 20.3, a saber: · 
( • 11 " 1 1, " 1 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo r~presentante legal da interessada, dirigido 

ao Ministério das · Comunicações fl. 5; 

(ii) Declaração firmada pelo represenfante legal ·da interessada, atestando que a emissora encontra­

se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última au~orização do Ministério 

das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos' previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença 1 de . funcionamento da estação fl. 7; 

(iii) Certidão negativa de débitos :de ,receitas administradas pela Anatel - fls. 71 e 111; 

iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Mipistério da 

Fazenda CNP J válido e atual fl. 9; 

(v) documentos atualizados revelando ·eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 

interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 

item 8.2 e 8.3, o qual prevê, dentre as finalidades da associação, a execução de serviço de 
' ' 

radiodifusão comunitária fls. 1 0/23 e 67 170; 
(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 

Pessoas Jurídicas- fl. 24 e 4/5 da Carta 004/14/ACACA-GP do evento SEI 0.104718. A diretoria 

em exercício foi eleita no dia 28.7,20 14, para cumprir · mandato de 04 (quatro) anos, consoante 
I 



d!spoe o Art. 19 . do Estatuto; 
(vii) comprovante de nacionalidaqe e maioridade dos: dirigentes fls. 27,97,98,99,100 e 08 da Carta; 
e, 
(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 
1/2011, sobre a programaçãç . ·veiculada , pela em.ssora - fls. 33/36 e 108/109. 
(Todas as páginas mencionadas :que· não-foriun ivinculadas ,a evento específico referem-se ao Evento 
SEI n° 053765) , · 1 , • • 

15. Quanto ao possível cometimento de . irregularidades •pela entidade no curso da prestação do 
serviço, -o D~spacho à fl ~ 121/122 do evento SEI .no 05375, .aponta a inexistência de Processo de 
Apuração de Infração.· -:- · PAI, . em. ·tramitação. no .presente momento, em face da entidade ora 
interessada. · · · .... 1 ... , ' 

16. Ademais, não se mostra,despidendo frisar que à autorizada deve continuar a observar todos os 
mandamentos no'rmativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da í 
outorga, a exemplo da idoneidade:moral. dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister 
destacar o seguinte: a · despeito de· a: Norma n°•"1 /2011 , dispensar, -por ocasião da renovação, que 
certidões dos di~igentes· sejarti colacionadas aos autos· (ressalte-se que a idoneidade moral dos 
dirigentes é requisito indispensável para a ·obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de 
que o advento de eventual condenação •cr:iminal, com transito em julgado, em face de dirigente da 
entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto que deixou de ser observado o referido requisito 
fundamental .. 

17. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível' 
fiscalização a fim de verificar a manutenção 1 dos .re_quisitos pela entidade, seja por intermédio de 
dénúncia; ,seja de ofíc.io, po~to que dispõe'.do -regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, 
ensina Hely Lopes Meirelles que o . poder. )de -polícia ~ é taquele de que "dispõe a Administração 
Pública em geral, para condicionar e : rest~ingir. o ·uso r e. gozo de bens ou direitos individuais, em 
beneficio da coletividade ou do próprio Estado."' E continljla o autor: 

Em linguagem menos técnica podemo,s :~i#~ q~~ o poder d~ 1p-olícia é o mecanismo de frenagem de 
que dispõe a Administração Pública;·· para'. oeter os ltfmsos do direito irtdividual. Por esse 
mecanismo, qu'e faz parte de toda.A.;9min\stração, o Estàdo (em sentido amplo: U_nião, Estados e 
Municípios) detém a atividade dos P!lrtibuhtres que se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao 
bem-estar social e -à St?gurança nacional. 

18. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, l,egítima se apresenta 
a atuação do~ agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do -Poder Judiciário, 
podendo, inclusive, fazér jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos 
decorrentes dessa ação fiscàlizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de 
veracidade e legitimidade, _cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta 
irregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do E~tado ). 
A respeito, vejam-se alguns julgados: 

- \ " • ' -' • , , , A 

ADMINISTRATIVO. POSSESSO RIA'. ANATEL. RADIO COMUNIT ARIA. AUSENCIA 
DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO 
CONFIGURADO. I- A exigência de concessão, permissão ou autorização para atividades de 
'radiodifusão está prevista constitucionalmente nos arts. 21, inciso XII, e 223, bem como na 
Lei n° 9.61-2/98, arts. 2° e 6°.9.6122°6°.2- O fato de tratar-se de rádio comunitária, sem fins 
lucrativos, dotada de boa fama e prestígio junto à população local, não constitui razão 
suficient_e a. dispensar a outorga do Poder Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, 
fiscalizar e ·reprimir condutas que deixem de observar as regras relativas às atividades de 
radiodifusão, sob pena de violação. ao exerCÍcio regular do poder de polícia administrativa. 
Preéedentes dó STJ .3 · Apelação improvida. 
(2002~ 1120000680 . RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado MAURO 

--, SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/11/2010, QUINTA 



TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::19/11/20~0 -
Página:: 195) 

PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO DIREITO 
AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA PRESUNÇÃO 
DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A 
EXPECTATIVA DE DIREITO, É CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, 
DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA-DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA, 
CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE 
E CONVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO PODE 
SER REVISTO PELO JUDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR 
VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE SEGURANÇA. 
(818081 DF, Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 31/05/1982, 
1 a Turma Cível, Data . de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. 6.364) 

Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a) EROS · GRAU STF 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO 
PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVÇ>R DA MUNICIPALIDADE. 1. O Tribunal 
a quo não se manifestou explicitamente sobre todos os temas constitucionais tidos por 
violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Este 
Tribunal tem orientação no sentido de que o exercício do poder de polícia é presumido em 
favor da Municipalidade. Prec~d~ntF.- Agravp regimental a que se nega provimento. [grifos 

nossos] 1 • , I• 
1 

• 

19. Impende realçar, -outrossim, que1 ·ca$o . venha a restar comprovada eventual falsidade dos 
documentós apresentados, os responsá~eis sofrerão as~ consequências previstas também na esfera 
penal. 1 1. 

20. Elaboradas as considerações supra, é de se inferir, pois,, que rêstam atendidos todos os requisitos 
I 

legais necessários à renovação da outorga conferida ~ interessada, fazendo-se imprescindível 
registrar o seguinte: quando da formulação de consulta. pel~ SCE a esta· CONJUR, acerca 
especificamente da renovação de RadCom, objeto dQ pr,ocesso n° 53000.057670/2011-25, fora 
elaborado o PARECER N° 0059/2012/SJUC,GCE/CQNJ'WR,:;MC/CGU/AGU, por meio do qual 
foram traçados alguns esclarecimentos sobre o tema. No que conceme às conclusões pela renovação 
propriamente, chegou-se a orientar "à época (parágrafo 30 dQ Parecer) pela prescindibilidade de 
remessa dos autos a esta CONJUE,, caso se concluísse pelo preenchimento de toaos os requisitos 
pela interessad~, servindo aqu~le mesrpo P,are~er·fomo funda~_ento jurídico da análise. 

21. Ocorre, porém, que em reanálisê sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo que 
todos os processos - pela renovação ou · nãd - devem ser encaminhados previamente a esta 
CONJUR, para apreço conclusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas 
as demais orientações expostas no referido Parec;er n° S9/20.12 . 

IV - CONCLUSÃO . I " 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídiéo ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido 

. . I. ,.. ~ . ! 

ao Exmo. Senhor Mtmstro de Estado das Comumcaçoes. 

23. Oportuno ressaltar que o ato somentti proçl~irá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223! § 3°, da Constituição da Republica. 

À consideração superior. 



' • I 

Brasília, 16 de janeiro de 2015. 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da u._ião 

DESPACHO n• 67 /2015 

' I 
' l 

(DESPACHO N° 0067/20 15/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU.) 

PROCESSO N° 53000.056247/2011-16 

INTERESSADO: Associação 'Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente- ACACA 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar. o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Autazes, Estad,o do Amazonas. 

Aprovo o PARECER SEI No 02112015/SEI-MC (PARECER soq N° 
0_922/20 15/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGUJ. 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 21 de janeiro 2015. 

DESPACHO n• 68 /2015 

SOCORRO JANtXINA M. LEbNARDO 
Advogada da Uni'ão 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

(DESPACHO N° 0068/20 15/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/ AGU) 

PROCESSO N° 53000.056247/2011-16 

INTERESSADO: Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente - ACACA 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Autazes, Estado do Amazonas. • 

Aprovo o DESPACHO N° 0067/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora 
~ 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER SEI N° 21/2015/SEI-MC 



(PARECER SGD No 0022/2015/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU). 

Encaminhe-se ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

DESPACHO S/N°. 

Brasília, 23 de janeiro de 2015. 

I. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 

óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Minis!ro, para as providências de estilo. 

Brasília, 14 de julho de 2015. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

I I 

I. 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano -

. \ 



Assunto: Fwd: Fwd: Notificação (SIDOF) 
De: Bruno Alves Cruz Lu na Lins <bruno.lins@comunicacoes.gov.br> 

I . I 

Data: 22/07/2015 15:14 
Para: Emilio Costá de Oliveira <emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br> 

I 

------~- Mensagem original -------­
Assunto:Fwd: Notificação (SIDOF) 

Data:Wed, 22 Jul 2015 14:56:10 -0300 

I' 

De:Wendy Batista de Araujo <wendy.araujo@comunicacoes.gov.br> 
Empresa:Governo Federal 

Para:Bruno Alves Cruz Lu na Lins <bruno.lins@comunicacoes.gov.br> 

-------- Men~agem original -------- · · 
Assunto: Notificação (SI DOF) 

Data:Fri, 17 Jul 2015 19:03:57 -0300 (BRT) 
De:Sidof@planalto.gov.br 

Para:renata.checchio@comunicacoes.gov.br, henrique@planalto.gov.br, 
moutinho@planalto.gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@planalto.gov.br -

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA ·REPÚBLICA/PRT 

Auto~ do Documento: Wendy Batista de Araujo 
Data de Encaminhamento: 17/87/2815 
Fluxo: fluxo Interno 
Nup: Não Consta 
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 88164 2815 Autazes AM/RADCOM 
Atividade : Avalia Documento e Define Destino 

I 
I I 

22/07/2015 15:59 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
- · Gabinete dn Ministro 

Coordenação-Gerar d.e Serviços do Gabinete 
• ' • l 

. 
' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Bra$ília-DF- T~l.: .(.61) 2027-6242/.6275 
I ' ., ~ . I' 

~ I ~ 1( I 

Ofício nº 23587/20t5/S~I-Jv1C • I .. 
• I 

li 

Brasília, 23 de julho de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZ AIDAR 
Subchefe de Análise--e Acompanhamento de P,olíticas Gover:namentais da Casa ·Civil da Presidênc_ia, da 
República - Substituto. · . . . 
Palácio do Planalto, 4~ àndar 
70150-900 Brasília-J)F 

\ r 

Assunto: Processos (éncaminha) -. · ' 

I 

Senhor Subchefe; 

~ 

·' 
I ·-

...... 

I' • I 

. ' . 
AtendeiJdo à orientação dessa Subch~fia e ao que dispõe o D~creto n~ 3.714, d,e 3 de 

janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos; encaminho, em anexo, os seguintes 
processos impressos a partir de arqúivos digitais com valór de· oíiginal: 

EM n° 00123/2015 MC / 

- 53000.025342/2007_ 

EM n° 00162/2015 MC ./ 
' 

- 53000 .003653~20 13 
o 

EM n° OOÚ~0/2015 MC / 

i -53000.057704/2012 

EM n° oo165/2015 MC / 

- 53000.050186/2011 

EM n° 00178/2015 MC c_ 

Ofcio 23587 \(062294 7\) 

/ 
I . . 

J 

... 

.. 

SEI 53000 02534212007-83 I pg. 1 
( 
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.,. I I' • 

< • 
- ' I _, -

-:._53000 .049325/2006 
' 

EM n° 00163/201'5 Me / 
I f' \ I ' 

- 53éioo.o50217)2o12 
- . 

EM n° 00166/~01 q MC /' 
J • 

·, -r53QQ9.Q~8544/2Ó1 O , 

~ '· · EM n° 00,124/20.lS MC /_ 

- 5~000.041718/200~ i 
- EM n° OQ167 /20'15 MC 

- 53000.0~6025/2011 --~ 

~M- n° 00164/2015 MC /. 
-53000.056247/2011 

\'t6 EM n° OOl37/2011 MC (7 . 
( ~ 

-53000.045005/2005 

• 

,, .. 

- I' 

! ., 

Atenciosamente; 
\ . 

-
'• ' WENDYBATISTA DE ARAUJO 

Coordenadora-Geral Substituta 
-' 

. ( 

- ' ( ~ ~Documento as~adO eletronicanÍenie_por Wendy ,Batista de 4-raujo, .Co~rdenadora-Geral 
~ W de Serviços do Gabinete,Substituta, em 23/07/2015, às 17:30, conforme art. 3°, III, "b", da 

- elltnWca Portaria MC a9/2014. I . • 
\ ,. \ . 

~;r. to&.·,.::.·:;[!] 

ii~[i~~ A autenticidade do documento pode ser-conferida no síte http://sei.mc.gov.br/v~rlfic~.htqll 
~~~~· informando o código verificador 0622947 e o cód~go CRC 1987 A4C3. 
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